
 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes; 

- Certidão do Portal da Transparência; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST); 

- Comprovação da Capacidade Técnica do Licitante, conforme item 8.19; 

- Certidão Negativa de Falência Expedida pelo Distribuidor da Sede do Licitante. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XII)* 

 
 
Pregão Eletrônico nº 33/2022 

 
Data de Abertura: 22/11/2022 às 14:00 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para executar os serviços de: Reparos para Conservação da Edificação e 
Execução de um Sistema de Aproveitamento de Águas Pluviais no Cartório da 11ª Z.E. 

Valor Total Estimado 

R$ 129.277,89 (cento e vinte e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos). 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

NÃO SIM* CONTRATO MENOR PREÇO GLOBAL 

* Telefone para contato: (96) 3198-7515 / 3198-7524 
* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório 

acima indicada. 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige 
Amostra/De

m.? 

Dec. nº 
7.174/2010

? 
NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 180 (Cento e oitenta) minutos após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 17/11/2022 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br Até 17/11/2022 para o endereço cpl@tre-
ap.jus.br 

 
RELAÇÃO DOS ITENS 

Descrição Exclusiva 
ME/EPP? 

Cota ME/EPP? Amostra/ 
Demonst.? 

Decreto 7.174? Valor Estimado 

 
Serviço de engenharia 

 
NÃO 

 
NÃO 

 

 
NÃO 

 
NÃO 

 
R$ 129.277,89  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- 

Observações Gerais 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
PA. nº 0001336-39.2022.6.03.8000 

 
 

Torna-se público que TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, sediado na Avenida Mendonça Júnior, 
1502, Centro, cidade de Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900-041, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto 
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 
de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, e da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 22/11/2022 

Horário: 14h (Horário de Brasília) 

UASG: 070029 

       Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa especializada para executar os serviços de: Reparos para Conservação da Edificação e 
Execução de um Sistema de Aproveitamento de Águas Pluviais no Cartório da 11ª Z.E, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em um único item. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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3.3.8. a pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação (Art. 2º, inciso VI, da Resolução nº 7 de 18/10/2005, 
incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016 e Acórdão TCU nº 1.893/2010 – Plenário). 

3.4. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. Acórdão 1201/2020 Plenário 
(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) - Licitação. Qualificação econômico-financeira. Exigência. Habilitação 
de licitante. Recuperação judicial. 

 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.  
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e global; 
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5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante;  
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo informações que atendam às especificações do 
Termo de Referência. A PROPOSTA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, 
EM ESPECIAL O ITEM 21; 
5.1.5. DA VISTORIA (item 6 do termo de referência): 
5.1.5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, localizado na Rua Francisco Braz, S/N, 
Centro - Pedra Branca do Amapari/AP, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 14:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente pelo telefone (96) 3198-7524. 

5.1.5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.1.5.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.1.5.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser fornecido os 
projetos e planilhas por meio de um “pen-drive”, de posse do licitante, ou outra forma compatível 
de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa 
tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

5.1.5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.1.5.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que, na fase de lance, identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, nos moldes do artigo 
33 e parágrafos, do Decreto nº 10.024/19. 
6.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
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até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
6.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia; 
6.13.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
6.14  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.15  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.16  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.17  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.18  O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
6.19  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno por120te, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento.  
6.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.26.1 no pais; 
6.26.2 por empresas brasileiras;  
6.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
6.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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6.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
nº 10.024/2019.  
7.2 A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, seus anexos e documentos exigidos 
para habilitação, deverão ser remetidos CONJUNTAMENTE via sistema, no campo convocação de anexo, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro; sendo que para 
eventual complementação da documentação de habilitação ou 
adequações/correções/complementações da proposta e anexos inicialmente encaminhados, o 
Pregoeiro fará tantas convocações quantas forem necessárias, até o limite de 4 (quatro) 
convocações, dentro do prazo acima estabelecido.  

7.2.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 180 (Cento e 
oitenta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
7.2.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

7.2.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

7.2.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.2.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

7.2.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

7.2.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

7.2.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

7.2.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.2.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no mesmo prazo oportunizado no item 7.2, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.6.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 

7.6.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.6.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
7.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
7.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
7.6.3.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
7.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

 
8 DA HABILITAÇÃO   

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 
8.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
8.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

8.8  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
8.8.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.8.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.8.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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8.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no mesmo prazo oportunizado no item 7.2, sob pena de inabilitação. 

8.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

8.14 Qualificação Técnica   
8.14.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá ainda na Fase de Habilitação, mas 
não ao fim desta. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pelo pregoeiro, ainda na Fase de Habilitação, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização tardia fundada na LC nº 
123/2006. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, devendo o 
pregoeiro voltar o pregão à Fase de Aceitação para fins de prosseguimento do certame, com a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização regulamentado neste tópico.  
8.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.19 Além das condições exigidas no edital, A CONTRATADA deverá apresentar obrigatoriamente a 
toda documentação exigida nos Itens 5.2, 9 e 20.1.5 do Termo de Referência, conforme a seguir: 
8.19.1Carta de preposto, nos moldes do artigo 68, da Lei nº 8.666/93, de acordo com item 20.1.5, do Termo de 
Referência. 
8.19.2Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço, de acordo com item 5.2, do Termo de Referência.  
8.19.3De acordo com item 9, do Termo de Referência, apresentar: Registro ou inscrição da empresa 
licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

8.19.3.1 A licitante com sede fora do Estado do Amapá, registrada no CREA, caso venha a ser 
consagrada vencedora do certame, anteriormente a assinatura do contrato, deverá 
apresentar visto emitido pelo CREA do Estado do Amapá, observadas as disposições da 
Resolução nº 413/97, do CONFEA. 

8.19.4Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

8.19.4.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES; 
8.19.4.2 PINTURA DE PISO, APLICAÇÃO MANUAL. 
8.19.4.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

3000 LITROS; 
8.19.5Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
8.19.6No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
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8.19.7As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
  
8.20 Qualificação Econômico-Financeira: 
8.20.1certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
8.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
9 DOS RECURSOS 
9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 60 (sessenta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
10.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1 A prestação da Garantia de Execução será conforme o disposto no item 25 do Termo de Referência, 
bem como Cláusula Vigésima Primeira do Contrato. 
 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
13.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
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13.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
13.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

13.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

13.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

 
13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 

14 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
14.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e no 

Contrato.  
 

17 DO PAGAMENTO 
17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Contrato, anexo a este Edital. 

 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
18.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
18.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
18.1.3 apresentar documentação falsa; 
18.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.6 não mantiver a proposta; 
18.1.7 cometer fraude fiscal; 
18.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

18.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

18.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
18.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-
ap.jus.br. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tre-ap.jus.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Mendonça Júnior, 1502, Macapá (AP), CEP 68.900-914, nos dias úteis, no horário das 14 
horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

20.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.12.1  ANEXO I - Termo de Referência 
20.12.2 ANEXO II – Modelo de Declaração Exigida. 
20.12.3 ANEXO III – Minuta de Contrato 

 
Macapá (AP), 09 de novembro de 2022 

 
 
 

Francisco Valentim Maia 
Diretor Geral – TRE/AP 

 
 
 
 
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para executar os serviços de: Reparos para Conservação da Edificação e Execução de um 
Sistema de Aproveitamento de Águas Pluviais no Cartório da 11ª Z.E. 
1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 
1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados nos anexos desse termo. 
1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 
  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico da Análise de Viabilidade da Contratação, 
apêndice desse Termo de Referência. 
  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Memorial Descritivo, abrange a prestação do serviço de: reparos 
para conservação do cartório da 11ª Z.E. e execução de um sistema de aproveitamento de águas pluviais, como: demolição de 
revestimento cerâmico, de alvenaria e de piso em concreto, escavação, execução de tubulações de águas pluviais, hidráulicas e 
elétricas, confecção de caixas de alvenaria, substituição de porta de vidro, execução de cobertura de telhas de fibrocimento, instalação 
de estrutura pré-moldada para caixa d'água, execução da instalações elétricas, assentamento de revestimento cerâmico e pintura de 
parede e piso externos. 
  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 
constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada 
4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Conforme a Análise de Viabilidade da Contratação, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
5.1.1 Requisitos necessários para o atendimento da necessidade. 

 Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de reparos para conservação do cartório da 11ª Z.E. e 
execução de um sistema de aproveitamento de águas pluviais, visando a boa manutenção predial, conservação do bem 
público, proporcionar qualidade no ambiente de trabalho e otimização dos recursos disponibilizados. 

 A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para execução dos serviços e pessoal técnico especializado 
para o cumprimento do objeto da contratação. 

 Os trabalhos serão executados por mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as normas 
técnicas correspondentes a cada serviço descrito no memorial descritivo. 

5.1.2 Justificativa da natureza continuada ou não do serviço. 
Segundo o TCU, “o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do 
patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, 
de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. ” (TCU. 
Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.). 
Com base no trecho acima mencionado, os serviços necessários de reparos para adaptação da acessibilidade e conservação da 11ª Z.E. 
e execução de um sistema de aproveitamento de águas pluviais não são de natureza contínua, visto que apesar deles 
serem necessários para a integridade do patrimônio público, a sua execução não ocorre de forma rotineira ou permanente. 
 5.1.3 Critérios e Práticas de Sustentabilidade. 

 O próprio objeto da execução; 
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 A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais utilizados/trocados durante a prestação do 
serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010; 

 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

 Utilização racional de recursos naturais como água e energia; 

 Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

 Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais; 

 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
5.1.4 Duração inicial do contrato 

 A duração prevista para a execução dos serviços objeto do contrato é de 90 dias corridos, prorrogável, desde que 
demonstrada a necessidade do serviço, a qualidade, bem como, a economicidade. 

5.1.5  Eventual necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 
Bens e serviços comuns, segundo o art. 1º, § 1º, da Lei 10.520/02, são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Isto é, são aqueles que podem ser especificados a partir de 
características (de desempenho e qualidade) que estejam comumente disponibilizadas no mercado pelos fornecedores, não importando 
se tais características são complexas, ou não. (TCU. Acórdão 237/2009 - Plenário. Declaração de Voto). 
O objeto pretendido se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para os serviços objeto de contração são 
usualmente praticados no mercado, não havendo qualquer critério de exclusividade ou especificidade que distancie as atividades 
pretendidas do senso comum, de modo que não se vislumbra a necessidade de estabelecer critérios para transição contratual. 
5.1.6 Quadro com soluções de mercado 
Empresas locais prestadoras de serviços Empresas locais fornecedoras de materiais 
Spnelli Serviço e Comércio EIRELI Monte Casa e Construção 
E. S. Nunes Comércio e Serviços EIRELI-ME Tropical Center 
C. M. de Oliveira & Cia LTDA EPP Ponto A Construção 
S. A. Construções EIRELI Amapá Temper 
Nunes e Santos, Construção e Comércio LTDA Nortesul 
Transbarros LTDA Chama Casa e Construção 
Azevedo Construções LTDA Ferragem Congós 
Marinho e Loyanne LTDA - EPP A D Júnior 
Forte LTDA Penante Ferro e Aço 
Constrap EIRELI Maranata 
5.2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 
5.3 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 
  

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 
6.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de 
execução dos serviços, localizado na Rua Francisco Braz, S/N, Centro - Pedra Branca do Amapari/AP, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 14:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 
pelo telefone (96) 3198-7524. 
6.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 
para a abertura da sessão pública. 
6.3 Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
6.4 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser fornecido os projetos e planilhas por meio 
de um “pen-drive”, de posse do licitante, ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 
licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 
6.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
6.6 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 7.1.1 Após a assinatura do contrato será expedido ordem de serviço, devendo a contratada iniciar os serviços no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do respectivo documento; 
7.1.2 A execução dos serviços se dará no Cartório da 11ª Zona Eleitoral, localizado na Rua Francisco Braz, S/N, Centro - Pedra Branca do 
Amapari/AP, CEP: 68945-000 
7.1.3 O objeto deve ser executado no horário de funcionamento dos Cartórios Eleitorais, que é de 08:00 às 14:00 h, de segunda à sexta-
feira. 
7.1.3.1 Excepcionalmente, mediante solicitação da contratada e disponibilidade da contratante, haverá trabalho aos finais de semana e 
feriados. 
7.1.4 Para iniciar os serviços a contratada deve protocolar na sede do TRE-AP uma lista contendo o nome e função dos trabalhadores 
que irão laborar no local e sempre mantê-la atualizada. 
7.1.5 Os empregados da contratada devem estar uniformizados, com complementos pertinentes de acordo com o clima da região e com 
o disposto no respectivo acordo, convenção, ou dissídio coletivo. 
7.1.6 O andamento dos serviços deve seguir os prazos e percentuais previstos no cronograma físico-financeiro, fornecido pela 
contratada no certame licitatório. 
 7.2 Método utilizado para a quantificação dos serviços. 
7.2.1 O levantamento dos tipos e quantidades de serviços necessários para que a contratação surta efeito foi realizado através do 
Anexo V – Memória de Cálculo. Cada item possui uma unidade de medida e através do cálculo de quantitativo pôde-se estimar a 
quantidade necessária de cada um dos serviços presentes em planilha orçamentária. 
7.3 Consórcios 
7.3.1 A empresas constituídas sob a forma de consórcio não poderão participar do certame licitatório. 
  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
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8.1 Atores que participarão do contrato. 
8.1.1 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor chefe da Seção de Acompanhamento e Gestão de Contratos (SAGC). 
8.1.2 A fiscalização contratual será exercida por uma comissão a ser constituída pelo TRE-AP. Nessa comissão serão designados fiscais 
técnicos e fiscais administrativos com seus respectivos suplentes. Caso seja necessário, poderá ser designado fiscais setoriais, com 
substituto ou não. 
8.2 Mecanismos de comunicação entre o TRE-AP e a contratada. 
8.2.1 A contratada deverá manter um preposto, aceito pela administração, no local do serviço para representá-la na execução do 
contrato, conforme preconiza o art. 68 da lei nº 8666/1993. 
8.2.2 Os fiscais do contrato manterão contato exclusivamente com o preposto, o sócio administrador ou responsável técnico ou legal da 
contratada. As interações deverão ser: 

 Verbal: para questionamento ou orientações rotineiras; 

 Por meio telefones ou telemóveis: através dos contatos fornecidos pela contratada, na ocasião de impossibilidade de contato 
verbal; 

 Através de correspondência convencional ou eletrônica: nas ocasiões em que houver necessidade de compartilhamento de 
documentos ou arquivos, impossibilidade de contato verbal e falha no contato por telefone ou telemóvel; 

 Por via de publicação oficial: nos casos em que a comunicação através dos métodos anteriores falharem. 
8.2.3 Se constatado irregularidades acometidas pela contratada, ela será notificada através de documento próprio elaborado pela 
comissão de fiscalização. A contratada poderá apresentar defesa relacionada a esse documento. 
8.3 Recebimento provisório 
8.3.1 Concluídos os serviços em consonância com o contrato, a contratada deve solicitar junto a fiscalização o recebimento provisório 
dos serviços; 
8.3.2 A equipe de fiscalização realizará os testes e ensaios necessários, com base nas indicações das normas técnicas. Concluindo que 
está tudo de acordo com os projetos e memorial descritivo/especificação deverá ser lavrado o “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DE SERVIÇOS”; 
8.3.3 Caso haja inconsistências que correspondam até o limite de 5% do valor do objeto, será registrado no termo e solicitado a 
contratada que realize os reparos dentro do prazo máximo de 90 dias, a contar da emissão do termo de recebimento provisório, como 
previsto pela Lei nº 8666/93. 
8.3.4 Caso as inconsistências encontradas correspondam a mais de 5% do valor do objeto, a comissão de fiscalização não procederá 
com o recebimento provisório. Na ocasião, a contratada deve ser notificada a apresentar defesa sobre o ocorrido. Diante da situação, a 
fiscalização poderá aplicar sanções a contratada, quando assim lhe couber, ou sugerir aos responsáveis a aplicação da penalização. 
8.4 Recebimento definitivo  
8.4.1 Após sanadas todas as inconformidades relatadas no termo de recebimento provisório de serviços, a contratada deve comunicar a 
fiscalização que os serviços e reparos foram concluídos, juntamente com a apresentação de toda documentação que conste nesse 
termo de referência e que por ventura não tenha sido fornecida ao longo da execução contratual. 
8.4.2 Diante da comunicação, a comissão instituída para o recebimento definitivo deve realizar vistoria nos serviços e examinar os 
documentos apresentados pela empresa. Estando tudo em conformidade, deverá ser lavrado o “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 
8.4.3 Caso ainda haja inconsistências, a comissão deve adotar o mesmo procedimento descrito no item 8.3.4. 
8.5 Fiscalização Administrativa 
8.5.1 Ao longo da execução contratual a contratante poderá solicitar mensalmente a contratada documentos que comprovem o 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciários e para com o FGTS, em relação aos seus empregados que efetivamente 
participarem da execução do contrato. 
8.5.1.1 Caso não apresente a documentação solicitada, a contratada deverá quitar com suas obrigações no prazo de até 15 (quinze) 
dias após a comunicação da fiscalização informando a pendência. 
8.5.1.1.1 Durante os 15 (quinze) dias mencionados, o pagamento da fatura mensal será retido em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
8.5.1.2 Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada, que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato. 
8.5.2 Em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a 
fiscalização ou o gestor do contrato deverá oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização trabalhista e/ou previdenciária. 
8.5.3 As ações descritas nos itens 8.5.1 e 8.5.2 também se aplicam às subcontratações e cessões de contratos. 
8.5.4 O contratante, quando julgar necessário, poderá solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos. 
  

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 
9.1.1 A licitante com sede fora do Estado do Amapá, registrada no CREA, caso venha a ser consagrada vencedora do certame, 
anteriormente a assinatura do contrato, deverá apresentar visto emitido pelo CREA do Estado do Amapá, observadas as disposições da 
Resolução nº 413/97, do CONFEA 
9.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA 
ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 
9.2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES; 
9.2.2 PINTURA DE PISO, APLICAÇÃO MANUAL; 
9.2.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 3000 LITROS; 
9.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, 
na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
9.4 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 
§10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
9.5 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 
serviços de engenharia. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta; 
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme planilha de medição que será elaborada pela equipe de 
fiscalização técnica; 
10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 
6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
10.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9 Cientificar as autoridade competentes do TRE-AP  para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 
pela Contratada; 
10.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
10.11 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de 
objeto, quando for o caso: 
10.11.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
10.11.2 comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
10.11.3 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
10.11.4 carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
10.11.5 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
10.11.6 a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no 
art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
10.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 
3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Providenciar, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS da emissão da ORDEM DE SERVIÇO: 
11.1.1 A licença e regularização do serviço (ALVARÁ), se a Prefeitura local assim o exigir; 
11.1.2 O registro no CEI, relacionado ao INSS, se o objeto requerer, conforme a IN RFB Nº 971/2009 
11.1.3 A ART ou RRT de execução da obra ou serviço; 
11.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
11.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas 
e determinações em vigor; 
11.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
11.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
11.9 Comunicar à comissão de fiscalização do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
11.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
11.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência do contrato. 
11.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
11.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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11.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
11.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
11.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
11.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
11.24 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
11.24.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que 
vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e 
utilizar os mesmos sem limitações; 
11.24.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de 
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 
a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 
11.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
11.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
11.27 Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
11.28 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
11.29 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra 
oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
11.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 
11.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
11.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função; 
11.33 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do 
contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
11.34 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
11.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
11.36 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
11.37 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 
forma da legislação aplicável; 
11.38 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro ou preposto responsável, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências, nome e função dos colaboradores presentes na data de registro e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
11.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de 
Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
11.40 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 
florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente. 
11.41 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 
termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
11.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
11.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, 
da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 
11.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
11.41.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 
do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
11.42 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 
307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
11.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
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11.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 
11.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
11.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
11.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 
sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
11.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
11.42.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 
urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
11.42.4  Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos 
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
11.43 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
11.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 
emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos 
na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
11.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela 
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
11.43.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
11.44 Aderir ao Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho - Programa do Trabalho Seguro (Resolução nº 96/2012 - 
CSJT); 
11.45 Aderir ao "Compromisso Nacional para Aperfeiçoar as Condições de Trabalho", firmado entre o Governo Federal e as entidades 
patronais e representativas dos trabalhadores no dia 1º de março de 2012; 
11.46 Empregar egressos dos sistemas carcerário e/ou cumpridores de medidas ou penas alternativas, em percentual não inferior a 
2% (Resoluções nº 70 e 114 CNJ) 
11.47 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
11.48 Preferir materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
11.49 Utilizar de forma racional os recursos naturais como água e energia; 
11.50 Na geração de empregos, favorecer a mão de obra local; 
11.51 Priorizar o uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais; 
11.52 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 
ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 
11.53 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 
11.54 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a assinatura do 
contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 
13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
11.55 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá 
participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
  

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, nas 
seguintes condições: 
12.1.1 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação ou serviços que foram alvos de avaliação da capacidade 
técnica e/ou operacional da contratada; 
12.1.2 A subcontratada deve atender a todos os requisitos de qualificação técnica exigidos em edital. 
12.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos 
de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
12.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
  

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
  

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, 
dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços 
e do contrato. 
14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência. 
14.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
14.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
14.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
14.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
14.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
14.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
14.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser 
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis 
e alheios ao controle do prestador. 
14.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
14.14 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar 
ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
14.15 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 
CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
14.16 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
aplicável no que for pertinente à contratação. 
14.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser realizada após decorrido 30 (trinta) dias de execução, no caso de regime de empreitada 
por preço unitário, ou ao final de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, caso seja empreitada por preço global: 
15.1.1 Ao final do período supracitado ou de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
15.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
15.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
15.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a 
solicitação de recebimento realizada pela CONTRATADA, da seguinte forma: 
15.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
15.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
15.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
15.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 
15.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem 
implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
15.2.1.5 Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas previstas na IN 
SEGES/MP nº 6/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 
15.2.2 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da comunicação escrita da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
15.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
15.2.2.2Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de 
um a ser feito, com a entrega do último. 
15.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
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15.3 Após decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 
15.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 
as respectivas correções; 
15.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; 
15.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 
15.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
  

16. DO PAGAMENTO 
16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
16.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 
de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da planilha de medição dos serviços, elaborada pela contratante, conforme este 
Termo de Referência. 
16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
16.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
16.4.1 o prazo de validade; 
16.4.2 a data da emissão; 
16.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
16.4.4 o período de prestação dos serviços; 
16.4.5 o valor a pagar; e 
16.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
16.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1 não produziu os resultados acordados; 
16.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 
16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 
16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
16.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da 
IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor 
público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
16.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
  365 
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17. REAJUSTE 
17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
17.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
  

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
18.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a 
execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
18.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do 
contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
18.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
18.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
18.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da 
vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
18.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
18.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
18.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
18.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
18.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando 
couber. 
18.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a 
legislação que rege a matéria. 
18.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com 
correção monetária. 
18.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
18.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 
18.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
18.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a 
respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que for notificada. 
18.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
18.12 Será considerada extinta a garantia: 
18.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título 
de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 
18.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F 
da IN SEGES/MP n. 05/2017. 
18.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos 
e/ou aplicar sanções à contratada. 
18.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato. 
  

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
19.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
19.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3 fraudar na execução do contrato; 
19.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.5 cometer fraude fiscal; 
19.1.6 não mantiver a proposta. 
19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
19.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
19.2.2 Multa de: 
19.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
19.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
19.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
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19.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
19.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 
por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
19.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
19.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
19.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos. 
19.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
19.3 As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
19.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
  
Tabela 2 
INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 
6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01 
7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 
11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01 
  
19.5 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
19.5.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
19.5.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
19.5.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
19.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 
União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
19.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
19.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
19.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
  

20. HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
20.1 A habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste termo de referência. A licitante deverá apresentar 
habilitação parcial válida no SICAF, ou apresentar os documentos que supram tal habilitação: 
20.1.1 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de 
Quitação da Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal; 
20.1.2 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT); 
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20.1.3 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação – 
CRS). Será aceito, Certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando comprovadamente houver arrecadação 
centralizada; 
20.1.4 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condições de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos. 
20.1.5 Carta de preposto, no moldes do artigo 68 da lei 8666/93. 
20.1.6 A não apresentação de qualquer das declarações enumeradas em 20.1.1 a 20.1.3 torna inválida a proposta apresentada pela 
empresa. 
20.1.7 No ato da contratação, a não apresentação da declaração elencada no item 20.1.4 impedirá a efetivação do ato e sujeitará a 
vencedora do certame as sanções cabíveis. 
  

21. PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
21.1 O Valor global da contratação é: R$ 129.277,89 (cento e vinte e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e 
nove centavos).  
21.2  A proposta de preços, sob pena de ser desconsiderada, deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 
21.2.1 Planilha orçamentária de serviços contendo: quantidade, preços unitários, com e sem BDI, preço total de cada serviço e valor 
GLOBAL, inclusive por extenso. Deve constar, também, a taxa de BDI usada e o percentual de encargos sociais, conforme o Anexo II – 
Planilha Orçamentária; 
21.2.1.1 Nenhum item da proposta original (planilha orçamentária) poderá ser zerado, não podendo ser atribuído ao valor unitário 
valores irrisórios e nem alterar os valores do quantitativo, caracterizando qualquer conduta nesse sentido a desclassificação da 
proponente do certame licitatório; 
21.2.1.2 O preço global, para fins de classificação da proposta, deve ser sempre igual ou inferior ao preço global de referência de 
que trata o Item 21.1 do presente Termo de Referência, sendo desclassificada a licitante que apresentar proposta em desacordo com a 
presente regra; 
21.2.2 Planilha de composição de preços unitários de todos os serviços da planilha orçamentária, inclusive os serviços auxiliares, 
conforme Anexo III – Planilha de Composição de Preços Unitários  do termo de referência; 
21.3.2.1 O valor pago por hora aos profissionais contidos nas composições de preços unitários dos serviços constantes na planilha 
orçamentária e dos serviços auxiliares, não poderá ser inferior ao contido na tabela do SINDUSCON - AP, intitulada: 
“Piso Salarial Mínimo paras as Empresas de Construção Civil”, vigente no ato de apresentação das propostas. 
21.2.3 Planilha de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, conforme Anexo V – Planilha de 
Composição de BDI do termo de referência; 
21.2.4 Planilha de composição de encargos sociais sobre preços de mão de obra de horistas e mensalistas, conforme Anexo VI – 
Caderno de Encargos do termo de referência; 
21.2.4.1 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo simples nacional não poderão incluir os gastos relativos as 
contribuições que estão dispensadas de recolher (SESI, SENAI, SEBRAE etc.) conforme dispõe o art. 13, inciso III da 123/2006 e suas 
alterações. 
21.2.4.2 Os percentuais dos demais itens da Anexo VII – Caderno de Encargos não poderão ter valores iguais ou inferiores a zero, sendo 
desclassificada a proposta que não atender a esta condição, exceto os itens que são originariamente zerados. 
21.2.5 As empresas licitantes optantes pelo simples nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 
composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
21.3 O critério de seleção da proposta mais vantajosa é o menor preço global. 
  

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAL. 
22.1 O custo estimado da contratação é de R$ 129.277,89 (cento e vinte e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e 
oitenta e nove centavos). 
  

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
23.1 20 GP - Programa de Trabalho Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 
23.1.1 Natureza da Despesa (ND) 339039 - Serviços de terceiros/pessoa jurídica. 
  
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

 Anexo I – Projetos de Engenharia (0661932); 

 Anexo II – Planilha Orçamentária (0661933); 

 Anexo III – Planilha de Composição de Preços Unitários (0661935; 

 Anexo IV – Memória de Cálculo (0661938); 

 Anexo V – Planilha de Composição do BDI (0661942); 

 Anexo VI – Caderno de Encargos (0661945); 

 Anexo VII – Cronograma Físico-Financeiro (0661949); 

 Anexo VIII – Memorial Descritivo (0661950); 

 Anexo IX – Curva ABC de Insumos (0661951); 

 Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças técnicas produzidas por 
profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013) 

 Cotação de insumos e serviços não constantes na tabela SINAPI do mês de referência. 
 
 
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Anexo I do Termo de Referência – Projetos de Engenharia 
 
 
 
Anexo II do Termo de Referência – Planilha Orçamentária; 
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Anexo III do Termo de Referência – Planilha de Composição de Preços Unitários; 
 
 
 
Anexo IV do Termo de Referência – Memória de Cálculo; 
 
 
 
Anexo V do Termo de Referência – Planilha de Composição de BDI; 
 
 
 
Anexo VI do Termo de Referência – Caderno de Encargos; 
 
 
 
Anexo VII do Termo de Referência – Cronograma físico-financeiro; 
 
 
Anexo VIII do Termo de Referência – Memorial Descritivo; 
 
 
Anexo IX do Termo de Referência – Curva ABC de Insumos  
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PROJETO ARQUITETÔNICO DA 11° ZONA ELEITORAL DE PEDRA 
BRANCA

ENGº. CIVIL CELSO HARTMANN JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ

ÁREA CONSTRUÍDA: DATA: ESCALA: COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROPRIETÁRIO:

FOLHA:

TÍTULO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

ENDEREÇO:

RUA FRANCISCO BRÁS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ-AP

PROJETO:

EVANDRO E. N. SANTOS1 : 75

01
/07PLANTAS BAIXA TÉRREO

Author

ESCALA 1 : 75
    PLANTA BAIXA TÉRREO     _1

P1

Esquadria Simbologia Dimensões Modelo Material

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES

P2

P3

P4

P5

P6

P7

P8

Porta

1,55 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

1,56 x 2,50 m

Correr - 2 Folhas Vidro

Madeira

Madeira

Aluminio

Aluminio

Vidro

Vidro

Aluminio

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 2 Folha

J1

J2

1,20 x 0,70 / 0,90 m

0,70 x 1,80 / 1,30 m

1,00 x 0,60 / 1,50 m

Vidro

Vidro

Abrir - 2 Folha

Abrir - 1 Folhas

Abrir - 1 Folha

Janela Vidro

B1 1,30 x 0,50 / 2,50 m Basculante - 2 Folhas VidroBalancim

J3
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A

BB

23,80 m²
Secretaria

43,49 m²
Atendimento

4,60 m²
BHO

18,68 m²
Sala do Juiz

25,67 m²

Depósito
Multiuso

10,60 m²
Copa

2,16 m²
WC Fem.

1,89 m²
WC Masc.

2,70 m²
BHO PCD

W.C

A
C
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CONTEÚDO:

PROJETO ARQUITETÔNICO DA 11° ZONA ELEITORAL DE PEDRA 
BRANCA

ENGº. CIVIL CELSO HARTMANN JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ

ÁREA CONSTRUÍDA: DATA: ESCALA: COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROPRIETÁRIO:

FOLHA:

TÍTULO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

ENDEREÇO:

RUA FRANCISCO BRÁS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ-AP

PROJETO:

EVANDRO E. N. SANTOS

02
/07LAYOUT PAV TÉRREO

Autor

ESCALA 1 : 75
    LAYOUT TÉRREO     _1

P1

Esquadria Simbologia Dimensões Modelo Material

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES

P2

P3

P4

P5

P6

P7

P8

Porta

1,55 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

1,56 x 2,50 m

Correr - 2 Folhas Vidro

Madeira

Madeira

Aluminio

Aluminio

Vidro

Vidro

Aluminio

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 2 Folha

J1

J2

1,20 x 0,70 / 0,90 m

0,70 x 1,80 / 1,30 m

1,00 x 0,60 / 1,50 m

Vidro

Vidro

Abrir - 2 Folha

Abrir - 1 Folhas

Abrir - 1 Folha

Janela Vidro

B1 1,30 x 0,50 / 2,50 m Basculante - 2 Folhas VidroBalancim

J3
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A
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ESCALA 1 : 75
    COBERTURA     _1

CONTEÚDO:

PROJETO ARQUITETÔNICO DA 11° ZONA ELEITORAL DE PEDRA 
BRANCA

ENGº. CIVIL CELSO HARTMANN JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ

ÁREA CONSTRUÍDA: DATA: ESCALA: COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROPRIETÁRIO:

FOLHA:

TÍTULO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

ENDEREÇO:

RUA FRANCISCO BRÁS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ-AP

PROJETO:

EVANDRO E. N. SANTOS

03
/07PLANTA COBERTURA

Autor

P1

Esquadria Simbologia Dimensões Modelo Material

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES

P2

P3

P4

P5

P6

P7

P8

Porta

1,55 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

1,56 x 2,50 m

Correr - 2 Folhas Vidro

Madeira

Madeira

Aluminio

Aluminio

Vidro

Vidro

Aluminio

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 2 Folha

J1

J2

1,20 x 0,70 / 0,90 m

0,70 x 1,80 / 1,30 m

1,00 x 0,60 / 1,50 m

Vidro

Vidro

Abrir - 2 Folha

Abrir - 1 Folhas

Abrir - 1 Folha

Janela Vidro

B1 1,30 x 0,50 / 2,50 m Basculante - 2 Folhas VidroBalancim

J3



(N.A.)

NÍVEL TERRENO

+0,00

(N.A.)

TÉRREO

+0,35

(N.A.)

COBERTURA

+3,65

P2P3 P2

Garagem Secretaria Atendimento WC Masc.
+0,35 +0,35 +0,35 +0,33

(N.A.)

NÍVEL TERRENO

+0,00

(N.A.)

TÉRREO

+0,35

(N.A.)

COBERTURA

+3,65

Atendimento

+0,35 +0,35 +0,33

Depósito
Multiuso

J1 J1
P7 P8
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30
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1,
20

2,
10

CONTEÚDO:

PROJETO ARQUITETÔNICO DA 11° ZONA ELEITORAL DE PEDRA 
BRANCA

ENGº. CIVIL CELSO HARTMANN JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ

ÁREA CONSTRUÍDA: DATA: ESCALA: COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROPRIETÁRIO:

FOLHA:

TÍTULO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

ENDEREÇO:

RUA FRANCISCO BRÁS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ-AP

PROJETO:

EVANDRO E. N. SANTOS

04
/07CORTES

Author

ESCALA 1 : 75
    CORTE A     _1

ESCALA 1 : 75
    CORTE B     _2

P1

Esquadria Simbologia Dimensões Modelo Material

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES

P2

P3

P4

P5

P6

P7

P8

Porta

1,55 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

1,56 x 2,50 m

Correr - 2 Folhas Vidro

Madeira

Madeira

Aluminio

Aluminio

Vidro

Vidro

Aluminio

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 2 Folha

J1

J2

1,20 x 0,70 / 0,90 m

0,70 x 1,80 / 1,30 m

1,00 x 0,60 / 1,50 m

Vidro

Vidro

Abrir - 2 Folha

Abrir - 1 Folhas

Abrir - 1 Folha

Janela Vidro

B1 1,30 x 0,50 / 2,50 m Basculante - 2 Folhas VidroBalancim

J3



ESCALA 1 : 75
    FACHADA PRINCIPAL     _1

ESCALA 1 : 75
    FACHADA LATERAL DIREITA     _2

CONTEÚDO:

PROJETO ARQUITETÔNICO DA 11° ZONA ELEITORAL DE PEDRA 
BRANCA

ENGº. CIVIL CELSO HARTMANN JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ

ÁREA CONSTRUÍDA: DATA: ESCALA: COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROPRIETÁRIO:

FOLHA:

TÍTULO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

ENDEREÇO:

RUA FRANCISCO BRÁS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ-AP

PROJETO:

EVANDRO E. N. SANTOS

05
/07FACHADAS

Autor

ESCALA 1 : 75
    FACHADA LATERAL ESQUERDA     _3

P1

Esquadria Simbologia Dimensões Modelo Material

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES

P2

P3

P4

P5

P6

P7

P8

Porta

1,55 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

1,56 x 2,50 m

Correr - 2 Folhas Vidro

Madeira

Madeira

Aluminio

Aluminio

Vidro

Vidro

Aluminio

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 2 Folha

J1

J2

1,20 x 0,70 / 0,90 m

0,70 x 1,80 / 1,30 m

1,00 x 0,60 / 1,50 m

Vidro

Vidro

Abrir - 2 Folha

Abrir - 1 Folhas

Abrir - 1 Folha

Janela Vidro

B1 1,30 x 0,50 / 2,50 m Basculante - 2 Folhas VidroBalancim

J3



ESCALA
    VISTA 1     _1

ESCALA
    VISTA 2     _2

CONTEÚDO:

PROJETO ARQUITETÔNICO DA 11° ZONA ELEITORAL DE PEDRA 
BRANCA

ENGº. CIVIL CELSO HARTMANN JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ

ÁREA CONSTRUÍDA: DATA: ESCALA: COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROPRIETÁRIO:

FOLHA:

TÍTULO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

ENDEREÇO:

RUA FRANCISCO BRÁS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ-AP

PROJETO:

EVANDRO E. N. SANTOS

07
/07PERSPECTIVAS

Author

P1

Esquadria Simbologia Dimensões Modelo Material

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES

P2

P3

P4

P5

P6

P7

P8

Porta

1,55 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,66 x 2,10 m

0,96 x 2,10 m

0,86 x 2,10 m

1,56 x 2,50 m

Correr - 2 Folhas Vidro

Madeira

Madeira

Aluminio

Aluminio

Vidro

Vidro

Aluminio

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 1 Folha

Abrir - 2 Folha

J1

J2

1,20 x 0,70 / 0,90 m

0,70 x 1,80 / 1,30 m

1,00 x 0,60 / 1,50 m

Vidro

Vidro

Abrir - 2 Folha

Abrir - 1 Folhas

Abrir - 1 Folha

Janela Vidro

B1 1,30 x 0,50 / 2,50 m Basculante - 2 Folhas VidroBalancim

J3
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ESCALA 1 : 75
    CORTE - DETALHE COBERTURA CAIXA     _1 ESCALA 1 : 50

    COBERTURA - DET  - CAIXA     _2

ESCALA 1 : 100
    COBERTURA - DET - GERADOR     _4

ESCALA 1 : 75
    CORTE - DETALHE COBERTURA GERADOR     _3

CONTEÚDO:

PROJETO ARQUITETÔNICO DA 11° ZONA ELEITORAL DE PEDRA 
BRANCA

ENGº. CIVIL CELSO HARTMANN JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ

ÁREA CONSTRUÍDA: DATA: ESCALA: COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROPRIETÁRIO:

FOLHA:

TÍTULO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

ENDEREÇO:

RUA FRANCISCO BRÁS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ-AP

PROJETO:

EVANDRO E. N. SANTOS

06
/07DETALHAMENTOS

Autor



LEGENDA

OBS.: - ELETRODUTOS NÃO COTADOS 1"

(PROJETO ELÉTRICO)

-TOMADA BAIXA 

- TUBULAÇÃO QUE SOBE

- CONDUTOR FASE , NEUTRO , RETORNO , TERRA

- TUBULAÇÃO QUE DESCE

A
C

E
S

S
O

F
LO

R
E

IR
A

MESA DO CHEFE
DE CARTORIO

FA
C

H
A

D
A

 P
R

IN
C

IP
A

L

  CASTELO

CX. D.´AGUA

GERADOR

Circulação Pavimentada

JARDIM

Canteiro

Canteiro

Desce

SECRETARIA

+0.40
A:25,46m²

A:43,30m²
+0.40

GARAGEM
A: 26,89 m2

+0.35

W.C.
A:2.75m2

+0.40

+0.40

Sala do Juiz
A: 18,68m² +0.38

Depósito Multiuso
A:30.15 m²

BHO
A: 4.6 m2

+0.40

+0.38

Copa
A: 10,66m²

+0.38

W.C. Fem.
A: 2,16m²

+0.38

W.C. Mas.
A:1.89m²

+0.38

BHO PCD
A: 2,70m²

Desce

-1-

- ELETRODUTO EMBUTIDO NO PISO EXISTENTE

- ELETRODUTO EMBUTIDO NO TETO OU NA PAREDE

-CAIXA DE PASS.40X40cm EXISTENTE

-CAIXA DE PASS.40X40cm A SER EXECUTADO

- QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EXISTENTE

- GABINETE METÁLICO DE COMANDO A SER EXECUTADO

- ELETRODUTO SUBTERÂNEO A SER EXECUTADO 

CAIXA

CISTERNA

REDE DE AGUA CAESA

GAB.

MET.

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA

VÁLVULA ELÉTRICA TIPO SOLENÓIDE

RELÉ DE NÍVEL C/ ELETRODO 220V

RELÉ DE NÍVEL C/ ELETRODO 220V

RELÉ DE NÍVEL C/ ELETRODO 220V

NÍVEL CRÍTICO

NÍVEL INTERMEDIÁRIO

NÍVEL DE ACIONAMENTO

C
A

B
O

 
T

I
P

O
 
P

P
 
4

 
F

I
O

S
 
1

.
5

 
m

m
²

NÍVEL DE VAZÃO

SUPERIOR

INFERIOR

TERRA

QGBT

-1"-

2,5mm²

-1."-

2,5mm²

-1."-

2,5mm²

GAB. MET.

COMANDOS

MATERIAIS A SER ULTILIZADOS

- CABO DE COBRE ISOLADO(AZUL) 2,5mm²........................................................................40 MTS

- CABO DE COBRE ISOLADO( PRETO)...............................................................................120 MTS

- DIJUNTOR BIPOLAR DIN 20A............................................................................................01 UND

- ELETRODUTO PVC SUBTERÂNEO 1"...............................................................................08 UND

- LUVA PVC 1".....,...................................................................................................................12UND

- CURVA PVC 1".....,................................................................................................................04UND

- BOX RETO PARA ELETRODUTO 1"....................................................................................02UND

- RELÉ DE NIVEL ....................................................................................................................01UND

- ELETRODO.. PARA RELÉ DE NIVEL...................................................................................03UND

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA.

materiais do gabinete

- VÁLVULA ELÉTRICA TIPO SELENOIDE 220V....................................................................01UND

- DISJUNTOR MONOPOLAR 6A............................................................................................01UND

- GABINETE METÁLICO 30X30X20......................................................................................01UND

- CABO PP 1,5mm² 4 fios.......................................................................................................7 MTS

- CABO PP 2,5mm² 2 fios.......................................................................................................5 MTS

- MINI CONTATORA  220V......................................................................................................01UND

- BOMBA  CENTRÍFUGA

-1"-

2,5mm²

-1."-

2,5mm²

CAIXA D'AGUA

-1."-

2,5mm²

ALIMENTAÇÃO DE GERADOR

- ATERRAMENTO

- CABO PP 2,5mm²  03 FIOS.................................................................................................11 MTS

- CORRUGADO  1"  RERFORÇADO ...................................................................................10 MTS

- HASTE DE ATERRAMNETO .............................................................................................01 MTS

- ELETRODUTO PVC SOBREPOR 1"....................................................................................03 UND

- CONECTOR DE ATERRAMNETO .....................................................................................01 MTS

- DIJUNTOR BIPOLAR DIN 10A............................................................................................01 UND

- TRILHO SUPORTE DIN.......................................................................................................0,5MTS

Legenda das indicações

DIAGRAMA DE FORÇA E COMANDO

R

S

DISJ.
10A

C

M

MOTOR 0,5 VC
MONOFÁSICO

220 V-60Hz

DISJ.
6A

ST ST

A2

A1
C

1 2 3 4
1,2- Boia Cisterna

3,4- Boia caixa

AUT. MAN.

DESL.

LIG.
C

RELÉ DE NIVEL

R
S

- Alimentação elétrica -Fase

- Alimentação elétrica -Fase

- Disjuntor monofásico

- Contactora

- Relé Termomagnético

- Chave comutadora 02 posições

- Botueira de comando desligaB1

- Botueira de comando ligaB1

- BOTUEIRA DE COMANDO LIGA........................................................................................01 UND

- BOTUEIRA DE COMANDO DESLIGA.................................................................................01 UND

- CHAVE COMUTADORA 02 POSIÇÕES...............................................................................01 UND

- REGUÁ DE BORNE..............................................................................................................01 UND

A3 - 420 X 297 mm

PROJETO DA 11ª ZONA ELEITORAL - CARTÓRIO DO MUNICÍPIO DE
PEDRA BRANCA

181,48m²

RUA FRANCISCO BRAS, S/N - CENTRO. PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ -AP

ESCALA:

01

1/100

PLANTA BAIXA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AMAPÁ
TÍTULO:

PROJETO:

ELÉTRICO
PROPRIETÁRIO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAPÁ

CONTEÚDO: ÁREA CONSTRUIDA: DATA: ESCALA:

Junho / 2022 INDICADA

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: FOLHA:

A

ENDEREÇO:

ENGº. ELETRICISTA JOSÉ EVALDO LOPES

01/01
COMPUTAÇÃO GRÁFICA:

Eng. Eletricista TRE/AP
ITAGUASSU BRITO-PLANTA BAIXA



F
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R
E
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  CASTELO

CX. D.´AGUA

GERADOR

+0.40

+0.40

+0.35

+0.40

+0.40
+0.38

+0.40

+0.38

+0.38+0.38+0.38
AP-2

100 mm

AP-1

100 mm

AP-3

75 mm

CA

i
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C
1
0
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m
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1
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5
.
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CAG

Ct:-21.56

CT:0

CF:-47.8
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PVC 100 mm

i
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CF:-32.72

(32.72)

PVC

CT:0

CF:-50.93

(50.93)

Ct:-45.63

1
0
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m
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1

%

P
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C
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i
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1624.5

4

2

6

.

5

769.8

4

6

.
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3
9

2
.
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54

3
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7
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1

0
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1
1

6
.
5

i=1%

PVC

767.5272.1

5
9

3
.
9

i=1%

Planta baixa

Escala 1:75

N

Legenda detalhada

CA

Caixa de areia pluvial  simples

Caixas de Passagem

   Caixa de areia pluvial sem grelha

   CA- 60x60cm

CAG

Caixa de areia pluvial c/grelha

Caixas de Passagem

   Caixa de areia pluvial com grelha

   CAG- 60x60cm

FAC

Filtro de água da chuva - VF1

Filtro de água da chuva

   Residencial

   Até 200m²

Joelho 45

PVC Esgoto

   Joelho 45

   150 mm

Joelho 90- coluna

PVC Esgoto

   Joelho 90

   100 mm
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Legenda

Cabeceira semi-circular direita

Cabeceira semi-circular esquerda

Esquadro externo semi-circular

Joelho 90- desce

Ralos pluviais
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Legenda detalhada

Alimentador Predial

Metais

   Registro de esfera

   1/2"

PVC misto soldável

   Colar de tomada em PVC

   1/2"

   Joelho 90 soldável c/ rosca

   20 mm - 1/2"

PVC rígido soldável

   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

   20 mm - 1/2"

Bomba Hidráulica

Bomba Hidráulica - Incêndio

   Bombas Thebe

   RE-16A 1.2CV

Hidrômetros

Metais

   Registro esfera borboleta bruto PVC

   1/2"

PVC misto soldável

   Joelho 90 soldável c/ rosca

   20 mm - 1/2"

PVC rígido roscável

   Tubos

   1/2"

PVC rígido soldável

   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

   20 mm - 1/2"

   Joelho 90° soldável

   20 mm

   Tubos

   20 mm

Registro bruto gaveta ABNT c/PVC soldável

Metais

   Registro de gaveta bruto ABNT

   1/2"

PVC rígido soldável

   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

   20 mm - 1/2"

Registro de gaveta c/ canopla cromada

Metais

   Registro de gaveta c/ canopla cromada

   3/4"

Valvula de retenção vertical c/ PVC soldável

Metais

   Valvula de retenção vertical

   3/4"

PVC rígido soldável

   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

   25 mm - 3/4"

Válvula de sucção (poço) c/ PVC soldável

Metais

   Válvula de sucção

   1"

PVC rígido soldável

   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

   25 mm - 3/4"

CH

Caixa hidráulica  simples

Caixas de Alvenaria

   Caixa hidráulica

   CA- 30x30cm

Registro esfera

PVC rígido soldável

   Registro esfera

   1/2"
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Legenda detalhada

Cabeceira semi-circular direita

Calha em PVC

   Cabeceira direita semi-circular

   125 mm
1pç

Cabeceira semi-circular esquerda

Calha em PVC

   Cabeceira esquerda semi-circular

   125 mm
1pç

Esquadro externo semi-circular

Calha em PVC

   Esquadro externo semi-circular

   125 mm
1pç

Joelho 90- desce

PVC Esgoto

   Joelho 90

   100 mm
1pç

Ralos pluviais

PVC Acessórios

   Ralo abacaxi

   75mm
1pç

PVC Esgoto

   Joelho 90

   75 mm
1pç
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 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Obra

REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM 

SISTEMA DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 

11ª Z.E.

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 10.532,19 8,15 %

 1.1  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 300 20,32 23,68 2,58 26,26 7.104,00 774,00 7.878,00 6,09 %

 1.2  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 23,26 88,28 112,19 1,92 114,11 2.609,53 44,66 2.654,19 2,05 %

 2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS, TAXAS E DESPESAS DIVERSAS 14.947,44 11,56 %

 2.1  258 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2 541,29 49,63 650,09 699,72 99,26 1.300,18 1.399,44 1,08 %

 2.2  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 6 746,08 163,23 801,22 964,45 979,38 4.807,32 5.786,70 4,48 %

 2.3  272 Próprio MOBILIZAÇÃO OU DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 

INCLUSIVE CARGA E DESCARGA E A HORA IMPRODUTIVA DO CAMINHÃO - 

( EXCLUSO O TRANSPORTE )

UN 2 297,98 225,02 160,17 385,19 450,04 320,34 770,38 0,60 %

 2.4  100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXK

M

247,2 2,14 0,20 2,56 2,76 49,44 632,83 682,27 0,53 %

 2.5  100948 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXK

M

675,68 0,85 0,07 1,02 1,09 47,29 689,20 736,49 0,57 %

 2.6  100945 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXK

M

616,35 2,69 0,26 3,21 3,47 160,25 1.978,48 2.138,73 1,65 %

 2.7  97912 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

792,94 3,35 0,38 3,95 4,33 301,31 3.132,12 3.433,43 2,66 %

 3 MOVIMENTOS DE TERRA, DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 9.475,06 7,33 %

 3.1  90444 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 67,19 18,19 18,92 4,59 23,51 1.271,23 308,40 1.579,63 1,22 %

 3.2  90446 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

M 44,98 21,10 21,92 5,35 27,27 985,96 240,64 1.226,60 0,95 %

 3.3  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 8,2 56,45 57,03 15,94 72,97 467,64 130,71 598,35 0,46 %

 3.4  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 7,74 34,22 34,57 9,66 44,23 267,57 74,77 342,34 0,26 %

 3.5  97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m³ 0,96 185,07 188,32 50,91 239,23 180,78 48,88 229,66 0,18 %

 3.6  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 0,26 37,44 38,10 10,29 48,39 9,90 2,68 12,58 0,01 %

 3.7  248 Próprio REMOÇÃO DE CISTERNA DE 5000 LITROS UN 1 465,63 104,76 497,15 601,91 104,76 497,15 601,91 0,47 %

 3.8  220 Próprio REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 10 8,15 8,53 2,00 10,53 85,30 20,00 105,30 0,08 %

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 08/2022 - Amapá 29,27% Desonerado: 

Horista: 83,16%

Mensalista: 45,11%
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 3.9  219 Próprio REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 15 5,93 6,21 1,45 7,66 93,15 21,75 114,90 0,09 %

 3.10  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m² 6,86 6,18 6,39 1,59 7,98 43,83 10,91 54,74 0,04 %

 3.11  265 Próprio REMOÇÃO DE TABEIRA DE MADEIRA DE BEIRAL DE TELHADO M 5 9,03 9,47 2,20 11,67 47,35 11,00 58,35 0,05 %

 3.12  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 104,37 15,84 16,51 3,96 20,47 1.723,14 413,31 2.136,45 1,65 %

 3.13  90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 19,7 9,32 10,26 1,78 12,04 202,12 35,06 237,18 0,18 %

 3.14  90439 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 5 42,39 44,08 10,71 54,79 220,40 53,55 273,95 0,21 %

 3.15  120 Próprio RECOLOCAÇÃO DE VASO SANITÁRIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 5 90,63 22,21 94,94 117,15 111,05 474,70 585,75 0,45 %

 3.16  124 Próprio RECOLOCAÇÃO DE LAVATÓRIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 5 146,28 39,28 149,81 189,09 196,40 749,05 945,45 0,73 %

 3.17  235 Próprio CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA E DESCARGA MANUAIS)

m³ 9,5 24,98 1,96 30,33 32,29 18,62 288,13 306,75 0,24 %

 3.18  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

19 2,66 0,30 3,13 3,43 5,70 59,47 65,17 0,05 %

 4 ESTRUTURA 2.287,03 1,77 %

 4.1  92486 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 7,14 110,96 65,88 77,55 143,43 470,38 553,71 1.024,09 0,79 %

 4.2  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 

LAJE. AF_12/2015

KG 18,46 12,16 1,30 14,41 15,71 23,99 266,01 290,00 0,22 %

 4.3  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,63 994,41 52,92 1.232,55 1.285,47 33,33 776,51 809,84 0,63 %

 4.4  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 0,63 200,28 206,31 52,59 258,90 129,97 33,13 163,10 0,13 %

 5 PAINÉIS E ALVENARIA 4.453,15 3,44 %

 5.1  103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 25,16 123,44 65,22 94,35 159,57 1.640,93 2.373,85 4.014,78 3,11 %

 5.2  103332 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 3,48 97,45 61,40 64,57 125,97 213,67 224,70 438,37 0,34 %

 6 REVESTIMENTO 15.585,85 12,06 %

 6.1  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 19,7 10,06 9,19 3,81 13,00 181,04 75,06 256,10 0,20 %

 6.2  87532 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  ENTRE 5M2 E 10M2, 

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 104,37 33,45 17,04 26,20 43,24 1.778,46 2.734,49 4.512,95 3,49 %

 6.3  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014

m² 104,37 77,88 21,09 79,58 100,67 2.201,16 8.305,76 10.506,92 8,13 %
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 6.4  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 6,97 34,40 18,05 26,41 44,46 125,80 184,08 309,88 0,24 %

 7 PINTURA 20.380,78 15,77 %

 7.1  241 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA SEMI-

BRILHO COR RIO DE CASCALHO EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 123,14 22,55 4,78 24,37 29,15 588,60 3.000,93 3.589,53 2,78 %

 7.2  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 545,76 9,90 4,78 8,01 12,79 2.608,73 4.371,54 6.980,27 5,40 %

 7.3  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 516,64 12,41 7,23 8,81 16,04 3.735,30 4.551,60 8.286,90 6,41 %

 7.4  100746 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 55,86 17,73 13,75 9,16 22,91 768,07 511,68 1.279,75 0,99 %

 7.5  102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 12,53 15,09 9,57 9,93 19,50 119,91 124,42 244,33 0,19 %

 8 PISOS E PAVIMENTAÇÃO 1.060,89 0,82 %

 8.1  90468 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 67,19 4,84 3,44 2,81 6,25 231,13 188,80 419,93 0,32 %

 8.2  90470 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

M 44,98 11,03 7,12 7,13 14,25 320,25 320,71 640,96 0,50 %

 9 COBERTURA 2.106,42 1,63 %

 9.1  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 12,53 45,12 4,60 53,72 58,32 57,63 673,11 730,74 0,57 %

 9.2  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 12,53 14,15 3,57 14,72 18,29 44,73 184,44 229,17 0,18 %

 9.3  249 Próprio FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÃO FRANCESA DE MADEIRA 

APARELHADA, COM VÃO DE 1 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA

UN 4 103,70 46,71 87,34 134,05 186,84 349,36 536,20 0,41 %

 9.4  251 Próprio PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,0 M PARA COBERTURA DE 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO

UN 2 82,58 26,98 79,77 106,75 53,96 159,54 213,50 0,17 %

 9.5  252 Próprio PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,4 M PARA COBERTURA DE 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO

UN 2 95,14 30,96 92,02 122,98 61,92 184,04 245,96 0,19 %

 9.6  264 Próprio TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE, 2,5X25,0CM PARA BEIRAL DE 

TELHADO

M 5 23,34 9,47 20,70 30,17 47,35 103,50 150,85 0,12 %

 10 ESQUADRIAS 6.118,36 4,73 %

 10.1  263 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE CORRER DE VIDRO 

TEMPERADO 4 FOLHAS 3,05 X 2,25 M, INCLUSO FERRAGENS.

UN 1 4.733,01 44,52 6.073,84 6.118,36 44,52 6.073,84 6.118,36 4,73 %

 11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 11.945,83 9,24 %

 11.1  89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 8,24 14,83 11,95 7,22 19,17 98,46 59,50 157,96 0,12 %
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 11.2  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 89 17,65 13,85 8,96 22,81 1.232,65 797,44 2.030,09 1,57 %

 11.3  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 5,06 26,00 16,51 17,10 33,61 83,54 86,52 170,06 0,13 %

 11.4  89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 29 16,37 1,02 20,14 21,16 29,58 584,06 613,64 0,47 %

 11.5  89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5 5,78 4,77 2,70 7,47 23,85 13,50 37,35 0,03 %

 11.6  216 Próprio JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, X 

1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3 12,98 5,46 11,31 16,77 16,38 33,93 50,31 0,04 %

 11.7  89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 33 7,03 5,53 3,55 9,08 182,49 117,15 299,64 0,23 %

 11.8  215 Próprio JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1 7,94 4,70 5,56 10,26 4,70 5,56 10,26 0,01 %

 11.9  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 6 12,69 4,77 11,63 16,40 28,62 69,78 98,40 0,08 %

 11.10  233 Próprio JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 4 8,08 3,27 7,17 10,44 13,08 28,68 41,76 0,03 %

 11.11  89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2 9,47 5,90 6,34 12,24 11,80 12,68 24,48 0,02 %

 11.12  234 Próprio JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1 12,17 6,51 9,22 15,73 6,51 9,22 15,73 0,01 %

 11.13  89497 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5 11,48 3,80 11,04 14,84 19,00 55,20 74,20 0,06 %

 11.14  89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 6 5,39 3,68 3,28 6,96 22,08 19,68 41,76 0,03 %

 11.15  89558 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3 8,77 2,52 8,81 11,33 7,56 26,43 33,99 0,03 %

 11.16  89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1 9,12 6,60 5,18 11,78 6,60 5,18 11,78 0,01 %

 11.17  89397 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1 11,62 6,87 8,15 15,02 6,87 8,15 15,02 0,01 %

 11.18  89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1 15,22 8,80 10,87 19,67 8,80 10,87 19,67 0,02 %

 11.19  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1 16,72 8,09 13,52 21,61 8,09 13,52 21,61 0,02 %

 11.20  89623 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5 18,19 5,09 18,42 23,51 25,45 92,10 117,55 0,09 %
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 11.21  94693 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 32 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1 23,81 8,27 22,50 30,77 8,27 22,50 30,77 0,02 %

 11.22  214 Próprio BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 1 9,60 4,33 8,07 12,40 4,33 8,07 12,40 0,01 %

 11.23  213 Próprio BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 4 10,01 4,33 8,60 12,93 17,32 34,40 51,72 0,04 %

 11.24  90375 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 1 7,77 4,33 5,71 10,04 4,33 5,71 10,04 0,01 %

 11.25  89972 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE 

CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1 49,68 10,86 53,36 64,22 10,86 53,36 64,22 0,05 %

 11.26  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 5 94,54 8,06 114,15 122,21 40,30 570,75 611,05 0,47 %

 11.27  103043 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM CABEÇA QUADRADA, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 18,61 2,61 21,44 24,05 2,61 21,44 24,05 0,02 %

 11.28  103041 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 16,06 2,61 18,15 20,76 2,61 18,15 20,76 0,02 %

 11.29  99628 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019

UN 1 63,04 4,00 77,49 81,49 4,00 77,49 81,49 0,06 %

 11.30  103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  20 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3 19,85 3,12 22,54 25,66 9,36 67,62 76,98 0,06 %

 11.31  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4 24,59 2,89 28,89 31,78 11,56 115,56 127,12 0,10 %

 11.32  94490 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 36,63 2,89 44,46 47,35 5,78 88,92 94,70 0,07 %

 11.33  94491 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  40 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 49,95 4,12 60,45 64,57 4,12 60,45 64,57 0,05 %

 11.34  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 

MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 4 19,76 4,95 20,59 25,54 19,80 82,36 102,16 0,08 %

 11.35  94704 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 2 23,79 4,95 25,80 30,75 9,90 51,60 61,50 0,05 %

 11.36  94705 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 

MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1 29,89 4,95 33,68 38,63 4,95 33,68 38,63 0,03 %

 11.37  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 9 5,22 2,91 3,83 6,74 26,19 34,47 60,66 0,05 %

 11.38  102137 SINAPI CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 2 76,32 28,69 69,96 98,65 57,38 139,92 197,30 0,15 %
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 11.39  217 Próprio TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO 

POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 53,95 3,78 65,96 69,74 15,12 263,84 278,96 0,22 %

 11.40  102605 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1 201,80 3,82 257,04 260,86 3,82 257,04 260,86 0,20 %

 11.41  94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D UN 2 47,62 6,93 54,62 61,55 13,86 109,24 123,10 0,10 %

 11.42  97741 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 

PVC DN 25 (¾”), PARA 1 MEDIDOR – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1 153,94 52,91 146,08 198,99 52,91 146,08 198,99 0,15 %

 11.43  95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016

UN 1 153,87 19,17 179,73 198,90 19,17 179,73 198,90 0,15 %

 11.44  97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

AF_12/2020

UN 1 209,40 27,41 243,28 270,69 27,41 243,28 270,69 0,21 %

 11.45  102111 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, 220V, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 5 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 

M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1 1.000,53 103,21 1.190,17 1.293,38 103,21 1.190,17 1.293,38 1,00 %

 11.46  239 Próprio ASSENTAMENTO DE BASE PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO PARA CAIXA 

D'ÁGUA DE ATÉ 1000LM, ALTURA LIVRE DE 5 M (INCLUI FORNECIMENTO)

un 1 2.208,52 162,35 2.692,60 2.854,95 162,35 2.692,60 2.854,95 2,21 %

 11.47  86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 64,18 3,78 79,18 82,96 18,90 395,90 414,80 0,32 %

 11.48  97900 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 2 168,57 75,09 142,82 217,91 150,18 285,64 435,82 0,34 %

 12 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 24.873,32 19,24 %

 12.1  100434 SINAPI CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, 

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, 

EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 32,86 67,32 7,18 79,84 87,02 235,93 2.623,54 2.859,47 2,21 %

 12.2  89576 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

M 5,1 25,78 1,74 31,58 33,32 8,87 161,06 169,93 0,13 %

 12.3  89511 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 4,2 38,36 10,71 38,87 49,58 44,98 163,25 208,23 0,16 %

 12.4  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 10,5 44,76 2,75 55,11 57,86 28,87 578,66 607,53 0,47 %

 12.5  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 52 62,23 14,66 65,78 80,44 762,32 3.420,56 4.182,88 3,24 %

 12.6  218 Próprio TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 4,3 106,97 16,22 122,06 138,28 69,74 524,86 594,60 0,46 %

 12.7  89581 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 3 36,46 6,32 40,81 47,13 18,96 122,43 141,39 0,11 %

 12.8  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 6 55,26 9,94 61,49 71,43 59,64 368,94 428,58 0,33 %

 12.9  89531 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 6 41,53 4,68 49,00 53,68 28,08 294,00 322,08 0,25 %

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

 12.10  89591 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1 139,49 17,18 163,13 180,31 17,18 163,13 180,31 0,14 %

 12.11  89599 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 3 24,31 4,21 27,21 31,42 12,63 81,63 94,26 0,07 %

 12.12  89669 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 6 36,10 6,63 40,03 46,66 39,78 240,18 279,96 0,22 %

 12.13  89554 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 4 32,83 3,12 39,31 42,43 12,48 157,24 169,72 0,13 %

 12.14  89677 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1 81,16 11,45 93,46 104,91 11,45 93,46 104,91 0,08 %

 12.15  99253 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 4 493,67 224,16 414,00 638,16 896,64 1.656,00 2.552,64 1,97 %

 12.16  199 Próprio GRELHA DE AÇO P/CAIXA COLETORA 60X60 CM UN 1 466,71 73,07 530,24 603,31 73,07 530,24 603,31 0,47 %

 12.17  191 Próprio RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D=  75MM UN 1 25,62 5,46 27,65 33,11 5,46 27,65 33,11 0,03 %

 12.18  192 Próprio RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D=  100MM UN 2 32,52 5,46 36,57 42,03 10,92 73,14 84,06 0,07 %

 12.19  240 Próprio KIT COMPLETO FILTRO VF1, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 

ENCAMINHAMENTO E CISTERNA DE ÁGUAS PLUVIAIS

UN 1 2.289,57 45,96 2.913,76 2.959,72 45,96 2.913,76 2.959,72 2,29 %

 12.20  247 Próprio CISTERNA DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 3000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1 6.418,07 104,76 8.191,87 8.296,63 104,76 8.191,87 8.296,63 6,42 %

 13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5.511,57 4,26 %

 13.1  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 160 6,01 1,34 6,42 7,76 214,40 1.027,20 1.241,60 0,96 %

 13.2  253 Próprio CABO DE COBRE PP 4 X 1.5 MM² M 7 11,22 2,35 12,15 14,50 16,45 85,05 101,50 0,08 %

 13.3  254 Próprio CABO DE COBRE PP 2 X 2,5 MM² M 5 10,25 2,35 10,90 13,25 11,75 54,50 66,25 0,05 %

 13.4  255 Próprio CABO DE COBRE PP, 3 X 2,5 MM² M 11 11,69 0,39 14,72 15,11 4,29 161,92 166,21 0,13 %

 13.5  91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 24 14,08 5,70 12,50 18,20 136,80 300,00 436,80 0,34 %

 13.6  95731 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1’’), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

M 9 12,02 5,76 9,77 15,53 51,84 87,93 139,77 0,11 %

 13.7  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 10 16,05 5,62 15,12 20,74 56,20 151,20 207,40 0,16 %

 13.8  91880 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 12 8,82 7,60 3,80 11,40 91,20 45,60 136,80 0,11 %

 13.9  91905 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4 15,03 11,37 8,05 19,42 45,48 32,20 77,68 0,06 %

 13.10  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 11,65 1,59 13,46 15,05 1,59 13,46 15,05 0,01 %
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 13.11  93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 57,79 3,18 71,52 74,70 3,18 71,52 74,70 0,06 %

 13.12  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 60,95 5,99 72,80 78,79 5,99 72,80 78,79 0,06 %

 13.13  236 Próprio CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1" PARA QUADRO 

INSTALADO EM PAREDE

UN 2 11,58 9,21 5,75 14,96 18,42 11,50 29,92 0,02 %

 13.14  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1 49,02 5,61 57,75 63,36 5,61 57,75 63,36 0,05 %

 13.15  237 Próprio HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA QUADRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1 142,47 11,46 172,71 184,17 11,46 172,71 184,17 0,14 %

 13.16  062 Próprio BOTOEIRA LIGA OU DESLIGA PARA COMANDO UN 2 50,77 36,27 29,36 65,63 72,54 58,72 131,26 0,10 %

 13.17  245 Próprio RÉGUA DE BORNES UN 1 12,28 2,25 13,62 15,87 2,25 13,62 15,87 0,01 %

 13.18  246 Próprio CHAVE COMUTADORA 2 POSIÇÕES UN 1 44,66 18,13 39,60 57,73 18,13 39,60 57,73 0,04 %

 13.19  256 Próprio VÁLVULA SOLENOIDE 220V UN 1 263,44 17,38 323,16 340,54 17,38 323,16 340,54 0,26 %

 13.20  257 Próprio MINI CONTATORA 220V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1 147,47 11,50 179,13 190,63 11,50 179,13 190,63 0,15 %

 13.21  244 Próprio QUADRO DE COMANDO METÁLICO DE SOBREPOR 40 X 30 X 20 CM, COM 

TRILHO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 392,44 69,08 438,22 507,30 69,08 438,22 507,30 0,39 %

 13.22  243 Próprio RELÉ DE NÍVEL 220V COM 3 ELETRODOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO

UN 1 497,06 69,34 573,20 642,54 69,34 573,20 642,54 0,50 %

 13.23  97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 3 156,19 70,93 130,97 201,90 212,79 392,91 605,70 0,47 %

Totais -> 39.785,17 89.492,72 129.277,89

Total Geral 129.277,89

_______________________________________________________________

Celso Hartmann Júnior

Engenheiro Civil

Total sem BDI 100.028,60

Total do BDI 29.249,29
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,32 20,32

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 18,02 18,02

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 10,00 LS => 8,32 MO com LS => 18,32

Valor do BDI => 5,94 26,26

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 88,28 88,28

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 85,77 85,77

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 47,38 LS => 39,41 MO com LS => 86,79

Valor do BDI => 25,83 114,11

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  258 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 541,29 541,29

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,78 18,78

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM SISTEMA DE 

APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 11ª Z.E.

SINAPI - 08/2022 - Amapá 29,27% Desonerado: 

Horista: 83,16%

Mensalista: 45,11%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 14,27 28,54

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 489,05 4,89

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 4,16 4,16

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 9,49 37,96

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 445,00 445,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 17,88 1,96

MO sem LS => 20,97 LS => 17,44 MO com LS => 38,41

Valor do BDI => 158,43 699,72

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 1,0000000 746,08 746,08

Composição 

Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5136000 111,64 57,33

Composição 

Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5911000 113,97 67,36

Composição 

Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,8023000 131,18 105,24

Composição 

Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,6255000 164,40 102,83

Composição 

Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 1,7192000 14,15 24,32

Composição 

Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,7192000 47,76 82,10

Composição 

Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,0662000 770,32 50,99

Composição 

Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,1530000 638,65 97,71

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

COBE - COBERTURA

COBE - COBERTURA

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material
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Composição 

Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 0,0093000 20,33 0,18

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,5110000 33,87 51,17

Composição 

Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 863,67 36,01

Composição 

Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 0,1325000 10,13 1,34

Composição 

Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 0,1722000 10,83 1,86

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 0,0662000 8,09 0,53

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 0,6755000 3,02 2,04

Composição 

Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 0,1325000 23,51 3,11

Composição 

Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 70,83 4,68

Composição 

Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 0,0662000 42,24 2,79

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 

LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM 

PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 0,1325000 2,92 0,38

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", 

FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 0,1722000 1,47 0,25

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,0404000 56,45 2,28

Composição 

Auxiliar

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 0,0106000 34,22 0,36

Composição 

Auxiliar

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 5,0649000 9,90 50,14

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 

MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 16,33 1,08

MO sem LS => 68,93 LS => 57,32 MO com LS => 126,25

Valor do BDI => 218,37 964,45

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

PINT - PINTURAS

Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
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 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  272 Próprio MOBILIZAÇÃO OU DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 

INCLUSIVE CARGA E DESCARGA E A HORA IMPRODUTIVA DO CAMINHÃO - 

( EXCLUSO O TRANSPORTE )

UN 1,0000000 297,98 297,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,2832000 14,27 175,28

Composição 

Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 3,0708000 39,96 122,70

MO sem LS => 95,08 LS => 79,06 MO com LS => 174,14

Valor do BDI => 87,21 385,19

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1,0000000 2,14 2,14

Composição 

Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0093000 214,39 1,99

Composição 

Auxiliar

 5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 38,69 0,15

MO sem LS => 0,09 LS => 0,07 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,62 2,76

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100948 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 1,0000000 0,85 0,85

Composição 

Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0037000 214,39 0,79

Composição 

Auxiliar

 5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0016000 38,69 0,06

MO sem LS => 0,03 LS => 0,03 MO com LS => 0,06

Valor do BDI => 0,24 1,09

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  100945 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1,0000000 2,69 2,69

Composição 

Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0117000 214,39 2,50

Composição 

Auxiliar

 5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0050000 38,69 0,19

MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,78 3,47

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97912 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 3,35 3,35

Composição 

Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0175000 174,99 3,06

Composição 

Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075000 39,96 0,29

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,98 4,33

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90444 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 18,19 18,19

Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,1570000 16,45 2,58

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,3460000 14,94 5,16

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0790000 15,15 1,19

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5030000 18,41 9,26

MO sem LS => 7,99 LS => 6,65 MO com LS => 14,64

Valor do BDI => 5,32 23,51

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90446 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 21,10 21,10

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,1830000 16,45 3,01

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,4010000 14,94 5,99

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0910000 15,15 1,37

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5830000 18,41 10,73

MO sem LS => 9,26 LS => 7,70 MO com LS => 16,96

Valor do BDI => 6,17 27,27

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 56,45 56,45

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 14,27 56,45

MO sem LS => 24,10 LS => 20,04 MO com LS => 44,14

Valor do BDI => 16,52 72,97

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1,0000000 34,22 34,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3986000 14,27 34,22

MO sem LS => 14,61 LS => 12,15 MO com LS => 26,76

Valor do BDI => 10,01 44,23

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m³ 1,0000000 185,07 185,07

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1118000 19,02 21,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,4882000 14,27 163,93

MO sem LS => 79,58 LS => 66,17 MO com LS => 145,75

Valor do BDI => 54,16 239,23

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,0000000 37,44 37,44

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 19,02 4,27SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3248000 14,27 33,17

MO sem LS => 16,10 LS => 13,39 MO com LS => 29,49

Valor do BDI => 10,95 48,39

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  248 Próprio REMOÇÃO DE CISTERNA DE 5000 LITROS UN 1,0000000 465,63 465,63

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 15,15 22,45

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 18,41 27,28

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,2634000 301,98 79,54

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 2,3611000 142,46 336,36

MO sem LS => 44,26 LS => 36,81 MO com LS => 81,07

Valor do BDI => 136,28 601,91

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  220 Próprio REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 1,0000000 8,15 8,15

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1755000 18,41 3,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3448000 14,27 4,92

MO sem LS => 3,60 LS => 3,00 MO com LS => 6,60

Valor do BDI => 2,38 10,53

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  219 Próprio REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 5,93 5,93

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1280000 18,41 2,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 14,27 3,58

MO sem LS => 2,63 LS => 2,18 MO com LS => 4,81

Valor do BDI => 1,73 7,66

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
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Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m² 1,0000000 6,18 6,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 19,02 2,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 14,27 3,68

MO sem LS => 2,70 LS => 2,25 MO com LS => 4,95

Valor do BDI => 1,80 7,98

 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  265 Próprio REMOÇÃO DE TABEIRA DE MADEIRA DE BEIRAL DE TELHADO M 1,0000000 9,03 9,03

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 15,57 6,22

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 18,78 2,81

MO sem LS => 4,00 LS => 3,33 MO com LS => 7,33

Valor do BDI => 2,64 11,67

 3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 15,84 15,84

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 21,89 5,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 14,27 10,26

MO sem LS => 6,98 LS => 5,80 MO com LS => 12,78

Valor do BDI => 4,63 20,47

 3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 9,32 9,32

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 15,15 1,06

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4490000 18,41 8,26

MO sem LS => 4,34 LS => 3,60 MO com LS => 7,94

Valor do BDI => 2,72 12,04

 3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90439 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 1,0000000 42,39 42,39

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,3670000 16,45 6,03

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,8050000 14,94 12,02

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1830000 15,15 2,77

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1720000 18,41 21,57

MO sem LS => 18,62 LS => 15,49 MO com LS => 34,11

Valor do BDI => 12,40 54,79

 3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  120 Próprio RECOLOCAÇÃO DE VASO SANITÁRIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 1,0000000 90,63 90,63

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7800000 18,41 14,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4400000 14,27 6,27

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 

SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 20,99 41,98

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 

SANITARIO

UN 1,0000000 11,14 11,14

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,1469000 115,01 16,89

MO sem LS => 9,39 LS => 7,80 MO com LS => 17,19

Valor do BDI => 26,52 117,15

 3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  124 Próprio RECOLOCAÇÃO DE LAVATÓRIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 1,0000000 146,28 146,28

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4700000 18,41 27,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500000 14,27 9,27

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-8

UN 6,0000000 15,56 93,36

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,1443000 115,01 16,59

MO sem LS => 16,60 LS => 13,80 MO com LS => 30,40

Valor do BDI => 42,81 189,09

 3.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  235 Próprio CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA E DESCARGA MANUAIS)

m³ 1,0000000 24,98 24,98

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1265000 197,49 24,98

MO sem LS => 0,83 LS => 0,69 MO com LS => 1,52

Valor do BDI => 7,31 32,29

 3.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,66 2,66

Composição 

Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0139000 174,99 2,43

Composição 

Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0060000 39,96 0,23

MO sem LS => 0,13 LS => 0,10 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,77 3,43

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92486 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 110,96 110,96

Composição 

Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,0900000 15,45 16,84

Composição 

Auxiliar

 92271 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 

AF_09/2020

m² 0,3660000 61,09 22,35

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4960000 15,57 7,72

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7020000 18,78 50,74

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0170000 11,88 0,20

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0810000 22,07 1,78

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,0490000 10,81 11,33

MO sem LS => 27,83 LS => 23,15 MO com LS => 50,98

Valor do BDI => 32,47 143,43

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 

LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,16 12,16

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 14,15 0,13

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS
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Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 18,90 1,09

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 10,23 10,94

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01

Valor do BDI => 3,55 15,71

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 994,41 994,41

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7320000 1,55 1,13

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,6902000 0,44 0,30

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2483000 14,27 32,08

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4222000 13,33 18,95

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7277000 100,00 72,77

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 381,6832000 0,94 358,78

Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,5890000 866,56 510,40

MO sem LS => 22,36 LS => 18,60 MO com LS => 40,96

Valor do BDI => 291,06 1.285,47

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 200,28 200,28

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,23 1,28

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,56 0,79

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 18,78 46,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 19,02 46,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 14,27 105,26

MO sem LS => 87,18 LS => 72,49 MO com LS => 159,67

Valor do BDI => 58,62 258,90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 1,0000000 123,44 123,44

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0183000 525,12 9,60

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3200000 19,02 44,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1600000 14,27 16,55

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 56,6200000 0,86 48,69

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0193000 40,33 0,77

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,8050000 4,62 3,71

MO sem LS => 27,56 LS => 22,92 MO com LS => 50,48

Valor do BDI => 36,13 159,57

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103332 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 97,45 97,45

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0105000 525,12 5,51

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2000000 19,02 41,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 14,27 15,69

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 37,7400000 0,86 32,45

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0069000 40,33 0,27

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,5800000 2,93 1,69

MO sem LS => 25,94 LS => 21,58 MO com LS => 47,52

Valor do BDI => 28,52 125,97

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 10,06 10,06

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 683,27 2,04

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0550000 15,15 0,83

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3910000 18,41 7,19

MO sem LS => 3,88 LS => 3,23 MO com LS => 7,11

Valor do BDI => 2,94 13,00

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87532 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  ENTRE 5M2 E 10M2, 

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 33,45 33,45

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0376000 612,50 23,03

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4300000 19,02 8,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1580000 14,27 2,25

MO sem LS => 7,20 LS => 5,99 MO com LS => 13,19

Valor do BDI => 9,79 43,24

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014

m² 1,0000000 77,88 77,88

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6600000 21,89 14,44

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 14,27 5,13

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,1400000 0,93 5,71

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 

IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0800000 47,60 51,40

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2200000 5,46 1,20

MO sem LS => 8,91 LS => 7,41 MO com LS => 16,32

Valor do BDI => 22,79 100,67

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Composição  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 34,40 34,40

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0376000 612,50 23,03

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 19,02 8,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 14,27 2,44

MO sem LS => 7,63 LS => 6,34 MO com LS => 13,97

Valor do BDI => 10,06 44,46

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  241 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA SEMI-

BRILHO COR RIO DE CASCALHO EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 22,55 22,55

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 20,09 3,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 14,27 0,98

Insumo  38 Próprio TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, SEMI-BRILHO, COR RIO DE CASCALHO L 0,3300000 54,03 17,82

MO sem LS => 2,02 LS => 1,68 MO com LS => 3,70

Valor do BDI => 6,60 29,15

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 9,90 9,90

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 20,09 3,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 14,27 0,98

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 15,68 5,17

MO sem LS => 2,02 LS => 1,68 MO com LS => 3,70

Valor do BDI => 2,89 12,79

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 12,41 12,41

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 20,09 5,52

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 14,27 1,64

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 8,87 0,08

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 4,36 0,69

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 10,51 4,48

MO sem LS => 3,06 LS => 2,54 MO com LS => 5,60

Valor do BDI => 3,63 16,04

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100746 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 1,0000000 17,73 17,73

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 20,09 13,61

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0127000 20,00 0,25

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,1274000 30,42 3,87

MO sem LS => 5,81 LS => 4,83 MO com LS => 10,64

Valor do BDI => 5,18 22,91

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 15,09 15,09

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4718000 20,09 9,47

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0271000 20,00 0,54

Insumo  00010481 SINAPI VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, 

BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO

L 0,1804000 28,19 5,08

MO sem LS => 4,05 LS => 3,36 MO com LS => 7,41

Valor do BDI => 4,41 19,50

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90468 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 4,84 4,84

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 683,27 2,04

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0190000 15,15 0,28

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1370000 18,41 2,52

MO sem LS => 1,45 LS => 1,21 MO com LS => 2,66

Valor do BDI => 1,41 6,25

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90470 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 11,03 11,03

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 683,27 5,46

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0380000 15,15 0,57

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2720000 18,41 5,00

MO sem LS => 3,01 LS => 2,50 MO com LS => 5,51

Valor do BDI => 3,22 14,25

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 45,12 45,12

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0069000 14,02 0,09

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0050000 14,74 0,07

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 18,58 2,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 14,27 2,14

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2700000 0,30 0,38

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2700000 4,54 5,76

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

m² 1,2750000 27,10 34,55

MO sem LS => 1,94 LS => 1,62 MO com LS => 3,56

Valor do BDI => 13,20 58,32

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 14,15 14,15

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0064000 14,02 0,08

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0046000 14,74 0,06

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 15,57 1,01

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180000 18,78 2,21

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 18,02 0,54

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,6340000 16,18 10,25

MO sem LS => 1,51 LS => 1,25 MO com LS => 2,76

Valor do BDI => 4,14 18,29

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  249 Próprio FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÃO FRANCESA DE MADEIRA 

APARELHADA, COM VÃO DE 1 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA

UN 1,0000000 103,70 103,70

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 15,57 7,00

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9500000 18,78 36,62

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,1800000 17,86 3,21

Insumo  00020212 SINAPI CAIBRO APARELHADO *6 X 8* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 3,0000000 13,07 39,21

Insumo  00011963 SINAPI PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 1/2", 

COMPRIMENTO 75 MM

UN 2,0000000 8,83 17,66

MO sem LS => 19,74 LS => 16,41 MO com LS => 36,15

Valor do BDI => 30,35 134,05

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  251 Próprio PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,0 M PARA COBERTURA DE 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO

UN 1,0000000 82,58 82,58

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4570000 15,57 7,11

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9700000 18,78 18,21

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,3300000 17,88 5,90

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 1/4” 

(6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0110000 43,72 0,48

Insumo  00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 2,6000000 19,57 50,88

MO sem LS => 11,40 LS => 9,48 MO com LS => 20,88

Valor do BDI => 24,17 106,75

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  252 Próprio PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,4 M PARA COBERTURA DE 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO

UN 1,0000000 95,14 95,14

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5280000 15,57 8,22

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1100000 18,78 20,84

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,3800000 17,88 6,79

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 1/4” 

(6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0133000 43,72 0,58

Insumo  00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 3,0000000 19,57 58,71

MO sem LS => 13,08 LS => 10,88 MO com LS => 23,96

Valor do BDI => 27,84 122,98

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  264 Próprio TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE, 2,5X25,0CM PARA BEIRAL DE 

TELHADO

M 1,0000000 23,34 23,34

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 15,57 6,22

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 18,78 2,81

Insumo  00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 0,0500000 23,56 1,17

Insumo  00003990 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 25* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,0000000 13,14 13,14

MO sem LS => 4,00 LS => 3,33 MO com LS => 7,33

Valor do BDI => 6,83 30,17

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  263 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE CORRER DE VIDRO 

TEMPERADO 4 FOLHAS 3,05 X 2,25 M, INCLUSO FERRAGENS.

UN 1,0000000 4.733,01 4.733,01

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3187000 19,02 25,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2223000 14,27 17,44

Insumo  00034713 SINAPI PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 2 FOLHAS DE CORRER, E = 10 MM 

(SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

m² 6,8700000 564,05 3.875,02

Insumo  00043612 SINAPI FECHADRUA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER EXTERNA, EM 

ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 1,0000000 108,46 108,46

Insumo  00038179 SINAPI ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, PARA PORTA DE CORRER, EM 

ZAMAC COM CHAPA DE ACO,  ROLAMENTO INTERNO BLINDADO DE ACO 

REVESTIDO EM NYLON

UN 4,0000000 45,16 180,64

Insumo  00038168 SINAPI PUXADOR TUBULAR RETO DUPLO, EM ALUMINIO CROMADO, 

COMPRIMENTO DE APROX 400 MM E DIAMETRO DE 25 MM (1")

UN 2,0000000 138,08 276,16

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 34,3000000 0,94 32,24

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA
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Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0980000 100,00 9,80

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 1,6300000 51,02 83,16

Insumo  00043605 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO RETO, EM ALUMINIO, TIPO U, COM DIMENSOES 

DE *38 X 38* MM PARA PORTA DE CORRER

M 3,0500000 40,99 125,01

MO sem LS => 18,81 LS => 15,65 MO com LS => 34,46

Valor do BDI => 1.385,35 6.118,36

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 14,83 14,83

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3279000 15,15 4,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3279000 18,41 6,03

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0765000 2,16 0,16

Insumo  00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 3,51 3,68

MO sem LS => 5,05 LS => 4,20 MO com LS => 9,25

Valor do BDI => 4,34 19,17

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 17,65 17,65

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3800000 15,15 5,75

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3800000 18,41 6,99

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,16 0,19

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,50 4,72

MO sem LS => 5,85 LS => 4,87 MO com LS => 10,72

Valor do BDI => 5,16 22,81

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 26,00 26,00

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4530000 15,15 6,86

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4530000 18,41 8,33

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1056000 2,16 0,22

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 10,10 10,59

MO sem LS => 6,98 LS => 5,80 MO com LS => 12,78

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

Material
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Valor do BDI => 7,61 33,61

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 16,37 16,37

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0282000 15,15 0,42

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0282000 18,41 0,51

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0066000 2,16 0,01

Insumo  00009874 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 14,71 15,43

MO sem LS => 0,43 LS => 0,36 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 4,79 21,16

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,78 5,78

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1311000 15,15 1,98

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1311000 18,41 2,41

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0047000 60,78 0,28

Insumo  00003542 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,64 0,64

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0291000 2,16 0,06

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0060000 68,86 0,41

MO sem LS => 2,01 LS => 1,68 MO com LS => 3,69

Valor do BDI => 1,69 7,47

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  216 Próprio JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, X 

1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 12,98 12,98

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 15,15 2,27

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 18,41 2,76

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 60,78 0,42

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 68,86 0,55

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0500000 2,16 0,10

Insumo  00003515 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20 MM X 

1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,88 6,88

MO sem LS => 2,31 LS => 1,92 MO com LS => 4,23

Valor do BDI => 3,79 16,77

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 7,03 7,03

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1520000 15,15 2,30

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1520000 18,41 2,79

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0071000 60,78 0,43

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,16 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 68,86 0,55

MO sem LS => 2,34 LS => 1,94 MO com LS => 4,28

Valor do BDI => 2,05 9,08

 11.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  215 Próprio JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 7,94 7,94

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1290000 15,15 1,95

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1290000 18,41 2,37

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0060000 60,78 0,36

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0060000 68,86 0,41

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0430000 2,16 0,09

Insumo  00003533 SINAPI JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS,  25 MM X 20 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,76 2,76

MO sem LS => 1,99 LS => 1,65 MO com LS => 3,64

Valor do BDI => 2,32 10,26

 11.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 12,69 12,69

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1312000 15,15 1,98

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1312000 18,41 2,41

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0059000 60,78 0,35

Insumo  00020147 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 

1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 7,41 7,41

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,16 0,06

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0070000 68,86 0,48

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 2,01 LS => 1,68 MO com LS => 3,69

Valor do BDI => 3,71 16,40

 11.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  233 Próprio JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 8,08 8,08

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0900000 15,15 1,36

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0900000 18,41 1,65

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 60,78 0,42

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 68,86 0,55

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0300000 2,16 0,06

Insumo  00003522 SINAPI JOELHO PVC,  SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,04 4,04

MO sem LS => 1,38 LS => 1,15 MO com LS => 2,53

Valor do BDI => 2,36 10,44

 11.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 9,47 9,47

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1621000 15,15 2,45

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1621000 18,41 2,98

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0094000 60,78 0,57

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,65 2,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 2,16 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

MO sem LS => 2,50 LS => 2,07 MO com LS => 4,57

Valor do BDI => 2,77 12,24

 11.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  234 Próprio JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 12,17 12,17

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1790000 15,15 2,71

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1790000 18,41 3,29

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 60,78 0,54

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 2,16 0,12

Insumo  00003538 SINAPI JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS,  32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,76 4,76

MO sem LS => 2,75 LS => 2,29 MO com LS => 5,04

Valor do BDI => 3,56 15,73

 11.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89497 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 11,48 11,48

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1047000 15,15 1,58

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1047000 18,41 1,92

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0118000 60,78 0,71

Insumo  00003535 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 6,28 6,28

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0157000 2,16 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0140000 68,86 0,96

MO sem LS => 1,61 LS => 1,33 MO com LS => 2,94

Valor do BDI => 3,36 14,84

 11.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,39 5,39

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1013000 15,15 1,53

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1013000 18,41 1,86

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0071000 60,78 0,43

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,16 0,07

Insumo  00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 68,86 0,55

MO sem LS => 1,56 LS => 1,29 MO com LS => 2,85

Valor do BDI => 1,57 6,96

 11.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89558 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 8,77 8,77

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0694000 15,15 1,05

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0694000 18,41 1,27

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0118000 60,78 0,71

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0157000 2,16 0,03

Insumo  00003862 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 4,75 4,75

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0140000 68,86 0,96

MO sem LS => 1,06 LS => 0,89 MO com LS => 1,95

Valor do BDI => 2,56 11,33

 11.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 9,12 9,12

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1812000 15,15 2,74

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1812000 18,41 3,33

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0106000 60,78 0,64

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0453000 2,16 0,09

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0120000 68,86 0,82

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 1,50 1,50

MO sem LS => 2,79 LS => 2,32 MO com LS => 5,11

Valor do BDI => 2,66 11,78

 11.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89397 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 11,62 11,62

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1887000 15,15 2,85

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1887000 18,41 3,47

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0088000 60,78 0,53

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0484000 2,16 0,10

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0105000 68,86 0,72

Insumo  00007104 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 3,95 3,95

MO sem LS => 2,90 LS => 2,42 MO com LS => 5,32

Valor do BDI => 3,40 15,02

 11.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 15,22 15,22

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2416000 15,15 3,66

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2416000 18,41 4,44

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0141000 60,78 0,85

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0605000 2,16 0,13

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0165000 68,86 1,13

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 5,01 5,01

MO sem LS => 3,72 LS => 3,09 MO com LS => 6,81

Valor do BDI => 4,45 19,67

 11.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 16,72 16,72

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2221000 15,15 3,36

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2221000 18,41 4,08

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0124000 60,78 0,75

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0572000 2,16 0,12

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0143000 68,86 0,98

Insumo  00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 7,43 7,43

MO sem LS => 3,42 LS => 2,84 MO com LS => 6,26

Valor do BDI => 4,89 21,61

 11.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89623 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 18,19 18,19

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 15,15 2,12

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 18,41 2,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0176000 60,78 1,06

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0236000 2,16 0,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0210000 68,86 1,44

Insumo  00007141 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 10,95 10,95

MO sem LS => 2,15 LS => 1,79 MO com LS => 3,94

Valor do BDI => 5,32 23,51

 11.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composição  94693 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 32 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 23,81 23,81

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2270000 15,15 3,43

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2270000 18,41 4,17

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,1070000 19,84 2,12

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0340000 2,16 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0270000 68,86 1,85

Insumo  00007128 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 12,17 12,17

MO sem LS => 3,49 LS => 2,91 MO com LS => 6,40

Valor do BDI => 6,96 30,77

 11.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  214 Próprio BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 1,0000000 9,60 9,60

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 15,15 1,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 18,41 2,19

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 60,78 0,54

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 2,16 0,12

Insumo  00000833 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 20 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,20 4,20

MO sem LS => 1,83 LS => 1,52 MO com LS => 3,35

Valor do BDI => 2,80 12,40

 11.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  213 Próprio BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 1,0000000 10,01 10,01

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 15,15 1,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 18,41 2,19

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 60,78 0,54

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 2,16 0,12

Insumo  00000834 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,61 4,61

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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MO sem LS => 1,83 LS => 1,52 MO com LS => 3,35

Valor do BDI => 2,92 12,93

 11.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90375 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 1,0000000 7,77 7,77

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 15,15 1,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 18,41 2,19

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 60,78 0,54

Insumo  00000812 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 40 X 32 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 2,16 0,12

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

MO sem LS => 1,83 LS => 1,52 MO com LS => 3,35

Valor do BDI => 2,27 10,04

 11.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89972 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE 

CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 49,68 49,68

Composição 

Auxiliar

 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,0000000 5,11 10,22

Composição 

Auxiliar

 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 1,0000000 39,46 39,46

MO sem LS => 4,59 LS => 3,81 MO com LS => 8,40

Valor do BDI => 14,54 64,22

 11.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 1,0000000 94,54 94,54

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 15,15 3,35

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 18,41 4,07

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 11,80 0,12

Insumo  00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509)

UN 1,0000000 87,00 87,00

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 3,41 LS => 2,83 MO com LS => 6,24

Valor do BDI => 27,67 122,21

 11.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103043 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM CABEÇA QUADRADA, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 18,61 18,61

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0719000 15,15 1,08

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0719000 18,41 1,32

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 11,80 0,09

Insumo  00006029 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA 

EXTERNA, 1/2"

UN 1,0000000 16,12 16,12

MO sem LS => 1,10 LS => 0,92 MO com LS => 2,02

Valor do BDI => 5,44 24,05

 11.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103041 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 16,06 16,06

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0719000 15,15 1,08

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0719000 18,41 1,32

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 11,80 0,09

Insumo  00006036 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, 

DE 1/2"

UN 1,0000000 13,57 13,57

MO sem LS => 1,10 LS => 0,92 MO com LS => 2,02

Valor do BDI => 4,70 20,76

 11.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99628 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019

UN 1,0000000 63,04 63,04

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 15,15 1,66

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 18,41 2,02

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 11,80 0,12

Insumo  00010413 SINAPI VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 3/4", 200 PSI, 

EXTREMIDADES COM ROSCA

UN 1,0000000 59,24 59,24

MO sem LS => 1,69 LS => 1,41 MO com LS => 3,10

Valor do BDI => 18,45 81,49

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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 11.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  20 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 19,85 19,85

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0860000 15,15 1,30

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0860000 18,41 1,58

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0286000 19,84 0,56

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0430000 2,16 0,09

Insumo  00011673 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 15,91 15,91

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0060000 68,86 0,41

MO sem LS => 1,32 LS => 1,10 MO com LS => 2,42

Valor do BDI => 5,81 25,66

 11.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 24,59 24,59

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0795000 15,15 1,20

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0795000 18,41 1,46

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 19,84 0,79

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,16 0,01

Insumo  00011674 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 20,48 20,48

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0095000 68,86 0,65

MO sem LS => 1,22 LS => 1,02 MO com LS => 2,24

Valor do BDI => 7,19 31,78

 11.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94490 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 36,63 36,63

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0795000 15,15 1,20

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0795000 18,41 1,46

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 19,84 0,79

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,16 0,01

Insumo  00011675 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 32,52 32,52

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0095000 68,86 0,65

MO sem LS => 1,22 LS => 1,02 MO com LS => 2,24

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 10,72 47,35

 11.33 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94491 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  40 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 49,95 49,95

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1133000 15,15 1,71

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1133000 18,41 2,08

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0714000 19,84 1,41

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0114000 2,16 0,02

Insumo  00011676 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 40 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 43,50 43,50

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0180000 68,86 1,23

MO sem LS => 1,74 LS => 1,45 MO com LS => 3,19

Valor do BDI => 14,62 64,57

 11.34 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 

MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 19,76 19,76

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1360000 15,15 2,06

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1360000 18,41 2,50

Insumo  00000096 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM 

X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 13,51 13,51

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0460000 19,84 0,91

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0140000 2,16 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

MO sem LS => 2,09 LS => 1,74 MO com LS => 3,83

Valor do BDI => 5,78 25,54

 11.35 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94704 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 23,79 23,79

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1360000 15,15 2,06

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1360000 18,41 2,50

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00000097 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM 

X 1", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 17,54 17,54

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0460000 19,84 0,91

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0140000 2,16 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

MO sem LS => 2,09 LS => 1,74 MO com LS => 3,83

Valor do BDI => 6,96 30,75

 11.36 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94705 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 

MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 29,89 29,89

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1360000 15,15 2,06

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1360000 18,41 2,50

Insumo  00000098 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 40 MM 

X 1 1/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 23,64 23,64

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0460000 19,84 0,91

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0140000 2,16 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 68,86 0,75

MO sem LS => 2,09 LS => 1,74 MO com LS => 3,83

Valor do BDI => 8,74 38,63

 11.37 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 5,22 5,22

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0800000 15,15 1,21

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0800000 18,41 1,47

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 1,06 1,06

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 19,84 0,79

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,16 0,01

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0100000 68,86 0,68

MO sem LS => 1,23 LS => 1,02 MO com LS => 2,25

Valor do BDI => 1,52 6,74

 11.38 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  102137 SINAPI CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,0000000 76,32 76,32

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 19,79 12,52

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 21,81 13,80

Insumo  00007588 SINAPI AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V UN 1,0000000 50,00 50,00

MO sem LS => 12,12 LS => 10,08 MO com LS => 22,20

Valor do BDI => 22,33 98,65

 11.39 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  217 Próprio TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO 

POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 53,95 53,95

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 18,41 2,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 14,27 0,68

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,20 0,06

Insumo  00007602 SINAPI TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO 

POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128)

UN 1,0000000 50,41 50,41

MO sem LS => 1,60 LS => 1,33 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 15,79 69,74

 11.40 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102605 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 201,80 201,80

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1052000 15,15 1,59

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1052000 18,41 1,93

Insumo  00034637 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN 1,0000000 198,28 198,28

MO sem LS => 1,62 LS => 1,34 MO com LS => 2,96

Valor do BDI => 59,06 260,86

 11.41 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D UN 1,0000000 47,62 47,62

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1904000 15,15 2,88

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1904000 18,41 3,50

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 11,80 0,06

Insumo  00011830 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 

3/4", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 41,18 41,18

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 2,93 LS => 2,43 MO com LS => 5,36

Valor do BDI => 13,93 61,55

 11.42 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97741 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC DN 25 (¾”), PARA 1 MEDIDOR – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1,0000000 153,94 153,94

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4506000 15,15 21,97

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4506000 18,41 26,70

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA

UN 2,0000000 1,06 2,12

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,4455000 19,84 8,83

Insumo  00000813 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 5,05 5,05

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 2,0000000 0,89 1,78

Insumo  00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 2,0000000 6,80 13,60

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,4460000 2,16 0,96

Insumo  00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN 1,0000000 35,66 35,66

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,1100000 68,86 7,57

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 3,0252000 4,50 13,61

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) M 0,9553000 16,85 16,09

MO sem LS => 22,36 LS => 18,59 MO com LS => 40,95

Valor do BDI => 45,05 198,99

 11.43 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016

UN 1,0000000 153,87 153,87

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5259000 15,15 7,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5259000 18,41 9,68

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0198000 11,80 0,23

Insumo  00012774 SINAPI HIDROMETRO UNIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 3/4", VAZAO MAXIMA DE 

5 M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B, 

HORIZONTAL (SEM CONEXOES)0,

UN 1,0000000 136,00 136,00

MO sem LS => 8,10 LS => 6,74 MO com LS => 14,84

Valor do BDI => 45,03 198,90

 11.44 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>
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Composição  97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

AF_12/2020

UN 1,0000000 209,40 209,40

Composição 

Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,0148000 2.571,04 38,05

Composição 

Auxiliar

 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0490000 438,34 21,47

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0304000 19,02 0,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0239000 14,27 0,34

Insumo  00043430 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, QUADRADA, 

DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M

UN 1,0000000 148,97 148,97

MO sem LS => 11,58 LS => 9,63 MO com LS => 21,21

Valor do BDI => 61,29 270,69

 11.45 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102111 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, 220V, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 5 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 

M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,0000000 1.000,53 1.000,53

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 19,79 12,52

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,0425000 15,15 30,94

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 21,81 13,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,0425000 18,41 37,60

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

= *2,5* MM

UN 4,0000000 1,11 4,44

Insumo  00000731 SINAPI BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP  BOCAIS 1" 

X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M / 8,3 M3/H A 20 M / 1,2 

M3/H

UN 1,0000000 899,17 899,17

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 4,0000000 0,28 1,12

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M 0,2000000 4,72 0,94

MO sem LS => 43,61 LS => 36,26 MO com LS => 79,87

Valor do BDI => 292,85 1.293,38

 11.46 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  239 Próprio ASSENTAMENTO DE BASE PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO PARA CAIXA 

D'ÁGUA DE ATÉ 1000LM, ALTURA LIVRE DE 5 M (INCLUI FORNECIMENTO)

un 1,0000000 2.208,52 2.208,52

Composição 

Auxiliar

 93402 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 275,20 275,20

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

76

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,2000000 538,26 107,65

Composição 

Auxiliar

 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 0,2000000 200,28 40,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 14,27 85,62

Insumo  36 Próprio Base pré-moldada para caixa d'água de até 1000L, altura 5 m, sem instalação UND 1,0000000 1.700,00 1.700,00

MO sem LS => 68,60 LS => 57,05 MO com LS => 125,65

Valor do BDI => 646,43 2.854,95

 11.47 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 64,18 64,18

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 18,41 2,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 14,27 0,68

Insumo  00011684 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 40 CM UN 1,0000000 60,64 60,64

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,20 0,06

MO sem LS => 1,60 LS => 1,33 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 18,78 82,96

 11.48 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97900 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 1,0000000 168,57 168,57

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0291000 587,88 17,10

Composição 

Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,0175000 2.571,04 44,99

Composição 

Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,3600000 4,26 1,53

Composição 

Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0041000 491,30 2,01

Composição 

Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0300000 857,69 25,73

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4243000 19,02 27,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1191000 14,27 15,96

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0034000 11,88 0,04

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,0740000 9,49 0,70

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0078000 18,23 0,14

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,0880000 3,32 0,29

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,2760000 10,81 2,98

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 37,0548000 0,81 30,01

MO sem LS => 31,73 LS => 26,38 MO com LS => 58,11

Valor do BDI => 49,34 217,91

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100434 SINAPI CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, 

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, 

EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 1,0000000 67,32 67,32

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 14,74 0,19

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 14,02 0,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 14,27 3,56

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1560000 18,58 2,89

Insumo  00012614 SINAPI BOCAL PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO DA SAIDA ENTRE 80 E 100 

MM, PARA DRENAGEM PREDIAL

UN 0,3300000 22,83 7,53

Insumo  00012616 SINAPI CABECEIRA DIREITA OU ESQUERDA, PVC, PARA CALHA PLUVIAL, 

DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL

UN 0,2200000 6,77 1,48

Insumo  00012618 SINAPI CALHA PLUVIAL DE PVC, DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, COMPRIMENTO 

DE 3 M, PARA DRENAGEM PREDIAL

UN 0,3500000 54,45 19,05

Insumo  00012624 SINAPI EMENDA PARA CALHA PLUVIAL, PVC, DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, 

PARA DRENAGEM PREDIAL

UN 0,2200000 13,62 2,99

Insumo  00011054 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,2 X 20 MM (3/4 ")

UN 3,0000000 0,05 0,15

Insumo  00012626 SINAPI SUPORTE METALICO PARA CALHA PLUVIAL,  ZINCADO, DOBRADO, 

DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL

UN 1,5500000 18,71 29,00

Insumo  00012627 SINAPI VEDACAO DE CALHA, EM BORRACHA COR PRETA, MEDIDA ENTRE 119 E 

170 MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL

UN 0,4400000 0,54 0,23

MO sem LS => 3,04 LS => 2,52 MO com LS => 5,56

Valor do BDI => 19,70 87,02

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89576 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

M 1,0000000 25,78 25,78

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0482000 15,15 0,73

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0482000 18,41 0,88

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0034000 60,78 0,20

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0270000 2,16 0,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0053000 68,86 0,36

Insumo  00009839 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

M 1,0353000 22,76 23,56

MO sem LS => 0,74 LS => 0,61 MO com LS => 1,35

Valor do BDI => 7,54 33,32

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89511 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 1,0000000 38,36 38,36

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2939000 15,15 4,45

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2939000 18,41 5,41

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0293000 60,78 1,78

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,16 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0455000 68,86 3,13

Insumo  00009839 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

M 1,0353000 22,76 23,56

MO sem LS => 4,53 LS => 3,76 MO com LS => 8,29

Valor do BDI => 11,22 49,58

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 1,0000000 44,76 44,76

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0758000 15,15 1,14

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0758000 18,41 1,39

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0050000 60,78 0,30

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0420000 2,16 0,09

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0082000 68,86 0,56

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

M 1,0353000 39,88 41,28

MO sem LS => 1,16 LS => 0,97 MO com LS => 2,13

Valor do BDI => 13,10 57,86

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 1,0000000 62,23 62,23

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4024000 15,15 6,09

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4024000 18,41 7,40

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0429000 60,78 2,60

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0224000 2,16 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0701000 68,86 4,82

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

M 1,0353000 39,88 41,28

MO sem LS => 6,20 LS => 5,15 MO com LS => 11,35

Valor do BDI => 18,21 80,44

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  218 Próprio TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 1,0000000 106,97 106,97

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4450000 15,15 6,74

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4450000 18,41 8,19

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0429000 60,78 2,60

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0701000 68,86 4,82

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1485000 2,16 0,32

Insumo  00009840 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

M 1,0400000 81,06 84,30

MO sem LS => 6,85 LS => 5,70 MO com LS => 12,55

Valor do BDI => 31,31 138,28

 12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89581 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 36,46 36,46

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1737000 15,15 2,63

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1737000 18,41 3,19

Insumo  00000298 SINAPI ANEL BORRACHA DN 75 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 2,0000000 3,40 6,80

Insumo  00020156 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

UN 1,0000000 21,96 21,96

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0750000 25,08 1,88

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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MO sem LS => 2,67 LS => 2,22 MO com LS => 4,89

Valor do BDI => 10,67 47,13

 12.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 55,26 55,26

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2729000 15,15 4,13

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2729000 18,41 5,02

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 2,0000000 4,42 8,84

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

UN 1,0000000 34,39 34,39

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,1150000 25,08 2,88

MO sem LS => 4,20 LS => 3,49 MO com LS => 7,69

Valor do BDI => 16,17 71,43

 12.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89531 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 41,53 41,53

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1288000 15,15 1,95

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1288000 18,41 2,37

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 2,0000000 4,42 8,84

Insumo  00020151 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

UN 1,0000000 25,49 25,49

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,1150000 25,08 2,88

MO sem LS => 1,98 LS => 1,64 MO com LS => 3,62

Valor do BDI => 12,15 53,68

 12.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89591 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 139,49 139,49

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4713000 15,15 7,14

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4713000 18,41 8,67

Insumo  00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 2,0000000 15,30 30,60

Insumo  00020152 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

UN 1,0000000 88,70 88,70

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,1750000 25,08 4,38

MO sem LS => 7,26 LS => 6,04 MO com LS => 13,30

Valor do BDI => 40,82 180,31

 12.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89599 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 24,31 24,31

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1158000 15,15 1,75

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1158000 18,41 2,13

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0167000 60,78 1,01

Insumo  00000298 SINAPI ANEL BORRACHA DN 75 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0320000 2,16 0,06

Insumo  00020169 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS

UN 1,0000000 13,23 13,23

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0375000 25,08 0,94

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0260000 68,86 1,79

MO sem LS => 1,78 LS => 1,48 MO com LS => 3,26

Valor do BDI => 7,11 31,42

 12.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89669 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 36,10 36,10

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1819000 15,15 2,75

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1819000 18,41 3,34

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0245000 60,78 1,48

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,77 3,77

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 4,42 4,42

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0510000 2,16 0,11

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Insumo  00020170 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

UN 1,0000000 16,04 16,04

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0575000 25,08 1,44

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0400000 68,86 2,75

MO sem LS => 2,80 LS => 2,33 MO com LS => 5,13

Valor do BDI => 10,56 46,66

 12.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89554 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 32,83 32,83

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0858000 15,15 1,29

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0858000 18,41 1,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0245000 60,78 1,48

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,77 3,77

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 4,42 4,42

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 2,16 0,07

Insumo  00020170 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

UN 1,0000000 16,04 16,04

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0575000 25,08 1,44

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0400000 68,86 2,75

MO sem LS => 1,32 LS => 1,10 MO com LS => 2,42

Valor do BDI => 9,60 42,43

 12.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89677 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 81,16 81,16

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3142000 15,15 4,76

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3142000 18,41 5,78

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0306000 60,78 1,85

Insumo  00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 15,30 15,30

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0880000 2,16 0,19

Insumo  00020171 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

UN 1,0000000 47,65 47,65

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0875000 25,08 2,19

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0500000 68,86 3,44

MO sem LS => 4,84 LS => 4,02 MO com LS => 8,86

Valor do BDI => 23,75 104,91

 12.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99253 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,0000000 493,67 493,67

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0087000 140,84 1,22

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0178000 46,34 0,82

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0744000 587,88 43,73

Composição 

Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,0448000 2.216,79 99,31

Composição 

Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,8100000 4,26 3,45

Composição 

Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0148000 491,30 7,27

Composição 

Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,1156000 609,64 70,47

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0944000 19,02 96,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0028000 14,27 57,11

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0054000 11,88 0,06

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,1184000 9,49 1,12

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0125000 18,23 0,22

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,1408000 3,32 0,46

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4416000 10,81 4,77

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 131,8188000 0,81 106,77

MO sem LS => 94,72 LS => 78,76 MO com LS => 173,48

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Valor do BDI => 144,49 638,16

 12.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  199 Próprio GRELHA DE AÇO P/CAIXA COLETORA 60X60 CM UN 1,0000000 466,71 466,71

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1100000 18,90 39,87

Composição 

Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8900000 15,66 29,59

Insumo  00043054 SINAPI ACO CA-25, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, OU 25,0 MM, 

VERGALHAO

KG 26,3200000 11,61 305,57

Insumo  00000567 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 25,4 MM X 3,17 MM 

(L X E), 1,27KG/M

M 7,8900000 11,62 91,68

MO sem LS => 30,87 LS => 25,68 MO com LS => 56,55

Valor do BDI => 136,60 603,31

 12.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  191 Próprio RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D=  75MM UN 1,0000000 25,62 25,62

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 15,15 2,27

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 18,41 2,76

Insumo  00011707 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN 1,0000000 20,59 20,59

MO sem LS => 2,31 LS => 1,92 MO com LS => 4,23

Valor do BDI => 7,49 33,11

 12.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  192 Próprio RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D=  100MM UN 1,0000000 32,52 32,52

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 15,15 2,27

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 18,41 2,76

Insumo  00011708 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 100 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN 1,0000000 27,49 27,49

MO sem LS => 2,31 LS => 1,92 MO com LS => 4,23

Valor do BDI => 9,51 42,03

 12.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  240 Próprio KIT COMPLETO FILTRO VF1, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 

ENCAMINHAMENTO E CISTERNA DE ÁGUAS PLUVIAIS

UN 1,0000000 2.289,57 2.289,57

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,2600000 15,15 19,08

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,2600000 18,41 23,19

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0900000 60,78 5,47

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,1800000 25,08 4,51

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,1350000 68,86 9,29

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,2200000 2,16 0,47

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 3,0000000 4,42 13,26

Insumo  00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 15,30 15,30

Insumo  37 Próprio Kit completo para cisterna de captação de água da chuva - filtro VF1 UND 1,0000000 2.199,00 2.199,00

MO sem LS => 19,42 LS => 16,15 MO com LS => 35,57

Valor do BDI => 670,15 2.959,72

 12.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  247 Próprio CISTERNA DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 3000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 6.418,07 6.418,07

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 15,15 22,45

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4821000 18,41 27,28

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,2634000 301,98 79,54

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 2,3611000 142,46 336,36

Insumo  43 Próprio CISTERNA DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - 3000 L UN 1,0000000 5.952,44 5.952,44

MO sem LS => 44,26 LS => 36,81 MO com LS => 81,07

Valor do BDI => 1.878,56 8.296,63

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,0000000 6,01 6,01

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 19,79 0,59

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 21,81 0,65

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 3,98 4,73

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0090000 5,44 0,04

MO sem LS => 0,57 LS => 0,47 MO com LS => 1,04

Valor do BDI => 1,75 7,76Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  253 Próprio CABO DE COBRE PP 4 X 1.5 MM² M 1,0000000 11,22 11,22

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 19,79 1,02

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 21,81 1,13

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0090000 5,44 0,04

Insumo  44 Próprio CABO DE COBRE PP, 4 X 1,5 MM² M 1,0270000 8,80 9,03

MO sem LS => 0,99 LS => 0,83 MO com LS => 1,82

Valor do BDI => 3,28 14,50

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  254 Próprio CABO DE COBRE PP 2 X 2,5 MM² M 1,0000000 10,25 10,25

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 19,79 1,02

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 21,81 1,13

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0090000 5,44 0,04

Insumo  45 Próprio CABO DE COBRE PP, 2 X 2,5 MM² M 1,0270000 7,85 8,06

MO sem LS => 0,99 LS => 0,83 MO com LS => 1,82

Valor do BDI => 3,00 13,25

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  255 Próprio CABO DE COBRE PP, 3 X 2,5 MM² M 1,0000000 11,69 11,69

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 19,79 0,17

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 21,81 0,19

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0100000 5,44 0,05

Insumo  46 Próprio CABO DE COBRE PP, 3 X 2,5 MM² M 1,0270000 10,99 11,28

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 3,42 15,11

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,0000000 14,08 14,08

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1260000 19,79 2,49

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
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Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1260000 21,81 2,74

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0020000 25,60 0,05

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 8,66 8,80

MO sem LS => 2,41 LS => 2,00 MO com LS => 4,41

Valor do BDI => 4,12 18,20

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95731 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1’’), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

M 1,0000000 12,02 12,02

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", 

FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 2,0000000 1,47 2,94

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0926000 19,79 1,83

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0926000 21,81 2,01

Insumo  00002679 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM M 1,0481000 5,00 5,24

MO sem LS => 2,44 LS => 2,02 MO com LS => 4,46

Valor do BDI => 3,51 15,53

 13.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 16,05 16,05

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 

LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM 

PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 2,92 2,92

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 19,79 1,78

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 21,81 1,96

Insumo  00039245 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 

DE 32 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 8,54 9,39

MO sem LS => 2,37 LS => 1,98 MO com LS => 4,35

Valor do BDI => 4,69 20,74

 13.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91880 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 8,82 8,82

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1680000 19,79 3,32

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1680000 21,81 3,66

Insumo  00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 1,84 1,84

MO sem LS => 3,21 LS => 2,67 MO com LS => 5,88

Valor do BDI => 2,58 11,40

 13.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91905 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 15,03 15,03

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2510000 19,79 4,96

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2510000 21,81 5,47

Insumo  00001884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 

ELETRODUTO

UN 1,0000000 4,60 4,60

MO sem LS => 4,80 LS => 4,00 MO com LS => 8,80

Valor do BDI => 4,39 19,42

 13.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 11,65 11,65

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 19,79 0,69

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 21,81 0,76

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 9,23 9,23

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,97 0,97

MO sem LS => 0,67 LS => 0,56 MO com LS => 1,23

Valor do BDI => 3,40 15,05

 13.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 57,79 57,79

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0703000 19,79 1,39

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0703000 21,81 1,53

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 52,93 52,93

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 0,97 1,94

MO sem LS => 1,34 LS => 1,12 MO com LS => 2,46

Valor do BDI => 16,91 74,70

 13.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 60,95 60,95

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 19,79 2,62

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 21,81 2,88

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 52,93 52,93

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,26 2,52

MO sem LS => 2,53 LS => 2,11 MO com LS => 4,64

Valor do BDI => 17,84 78,79

 13.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  236 Próprio CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1" PARA QUADRO 

INSTALADO EM PAREDE

UN 1,0000000 11,58 11,58

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2033000 19,79 4,02

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2033000 21,81 4,43

Insumo  00002483 SINAPI CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1", PARA 

ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS

UN 1,0000000 3,13 3,13

MO sem LS => 3,89 LS => 3,24 MO com LS => 7,13

Valor do BDI => 3,38 14,96

 13.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 49,02 49,02

Composição 

Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 194,48 2,74

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1384000 19,02 2,63

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1088000 14,27 1,55

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 42,10 42,10

MO sem LS => 2,37 LS => 1,97 MO com LS => 4,34

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Material

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Valor do BDI => 14,34 63,36

 13.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  237 Próprio HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA QUADRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1,0000000 142,47 142,47

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2531000 19,79 5,00

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2531000 21,81 5,52

Insumo  00003379 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO 

COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 

CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 87,37 87,37

Insumo  00038056 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE 5/8'', 

CONDUTOR DE 10 A 25 MM2

UN 1,0000000 44,58 44,58

MO sem LS => 4,84 LS => 4,03 MO com LS => 8,87

Valor do BDI => 41,70 184,17

 13.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  062 Próprio BOTOEIRA LIGA OU DESLIGA PARA COMANDO UN 1,0000000 50,77 50,77

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 19,79 15,83

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 21,81 17,44

Insumo  049 Próprio BOTÃO DE COMANDO LIGA OU DESLIGA 16,38 1,0000000 17,50 17,50

MO sem LS => 15,33 LS => 12,74 MO com LS => 28,07

Valor do BDI => 14,86 65,63

 13.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  245 Próprio RÉGUA DE BORNES UN 1,0000000 12,28 12,28

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 21,81 1,09

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 19,79 0,98

Insumo  41 Próprio RÉGUA DE BORNES UN 1,0000000 10,21 10,21

MO sem LS => 0,95 LS => 0,79 MO com LS => 1,74

Valor do BDI => 3,59 15,87

 13.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  246 Próprio CHAVE COMUTADORA 2 POSIÇÕES UN 1,0000000 44,66 44,66

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 21,81 8,72

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,79 7,91

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  42 Próprio CHAVE COMUTADORA UN 1,0000000 28,03 28,03

MO sem LS => 7,66 LS => 6,37 MO com LS => 14,03

Valor do BDI => 13,07 57,73

 13.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  256 Próprio VÁLVULA SOLENOIDE 220V UN 1,0000000 263,44 263,44

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5000000 18,41 9,20

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 14,27 7,13

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0800000 3,20 0,25

Insumo  47 Próprio VÁLVULA SOLENÓIDE 220V UN 1,0000000 246,86 246,86

MO sem LS => 7,34 LS => 6,11 MO com LS => 13,45

Valor do BDI => 77,10 340,54

 13.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  257 Próprio MINI CONTATORA 220V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,0000000 147,47 147,47

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,81 6,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 14,27 4,28

Insumo  48 Próprio MINI CONTATORA 220V UN 1,0000000 136,65 136,65

MO sem LS => 4,86 LS => 4,04 MO com LS => 8,90

Valor do BDI => 43,16 190,63

 13.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  244 Próprio QUADRO DE COMANDO METÁLICO DE SOBREPOR 40 X 30 X 20 CM, COM 

TRILHO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 392,44 392,44

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 19,79 30,14

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 21,81 33,22

Insumo  40 Próprio QUADRO DE COMANDO METÁLICO DE SOBREPOR 40 X 30 X 20 CM UN 1,0000000 319,07 319,07

Insumo  50 Próprio TRILHO DIN PARA QUADRO M 0,5000000 20,02 10,01

MO sem LS => 29,19 LS => 24,27 MO com LS => 53,46

Valor do BDI => 114,86 507,30

 13.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  243 Próprio RELÉ DE NÍVEL 220V COM 3 ELETRODOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO

UN 1,0000000 497,06 497,06

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,79 19,79

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 21,81 43,62

Insumo  39 Próprio RELÉ DE NÍVEL 220 V UN 1,0000000 243,90 243,90

Insumo  49 Próprio ELETRODO PARA RELÉ DE NÍVEL UN 3,0000000 63,25 189,75

MO sem LS => 29,30 LS => 24,36 MO com LS => 53,66

Valor do BDI => 145,48 642,54

 13.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 156,19 156,19

Composição 

Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,0175000 2.571,04 44,99

Composição 

Auxiliar

 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0360000 438,34 15,78

Composição 

Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0278000 857,69 23,84

Composição 

Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0039000 491,30 1,91

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2686000 19,02 24,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9967000 14,27 14,22

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 38,6910000 0,81 31,33

MO sem LS => 29,97 LS => 24,92 MO com LS => 54,89

Valor do BDI => 45,71 201,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,11 5,11

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0944000 15,15 1,43

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0944000 18,41 1,73

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 1,06 1,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0059000 60,78 0,35

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,16 0,06

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo
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Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0070000 68,86 0,48

MO sem LS => 1,45 LS => 1,20 MO com LS => 2,65

Valor do BDI => 1,49 6,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,15 14,15

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 1,0000000 10,82 10,82

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 5,96 LS => 4,96 MO com LS => 10,92

Valor do BDI => 4,14 18,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 15,57 15,57

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 1,0000000 12,32 12,32

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,80 LS => 5,66 MO com LS => 12,46

Valor do BDI => 4,55 20,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 1,0000000 863,67 863,67

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas
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Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,1300000 525,12 68,26

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,2630000 19,02 195,20

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,1320000 14,27 73,23

Insumo  00034566 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6 MPA (NBR 

6136)

UN 122,2700000 4,31 526,98

MO sem LS => 123,30 LS => 102,54 MO com LS => 225,84

Valor do BDI => 252,79 1.116,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 612,50 612,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 14,27 158,39

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 100,00 114,00

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 0,93 159,15

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 0,94 180,96

MO sem LS => 67,63 LS => 56,24 MO com LS => 123,87

Valor do BDI => 179,27 791,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 525,12 525,12

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0500000 1,55 1,62

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,4500000 0,44 1,51

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 13,33 59,98

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 100,00 116,00

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 0,93 161,91

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,94 184,10

MO sem LS => 27,42 LS => 22,80 MO com LS => 50,22

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 153,70 678,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 857,69 857,69

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8700000 1,55 1,34

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 2,8800000 0,44 1,26

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,7500000 13,33 49,98

Insumo  00000123 SINAPI ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 

CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 19,4400000 12,36 240,27

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 486,0000000 0,94 456,84

MO sem LS => 22,85 LS => 19,00 MO com LS => 41,85

Valor do BDI => 251,04 1.108,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 683,27 683,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 14,27 122,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 100,00 107,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,94 453,98

MO sem LS => 52,22 LS => 43,42 MO com LS => 95,64

Valor do BDI => 199,99 883,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 609,64 609,64

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8000000 1,55 1,24

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 2,6200000 0,44 1,15

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,4200000 13,33 45,58

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 100,00 107,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7000000 0,94 454,67

MO sem LS => 20,83 LS => 17,33 MO com LS => 38,16

Valor do BDI => 178,44 788,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 491,30 491,30

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0800000 1,55 1,67

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,5600000 0,44 1,56

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,6400000 13,33 61,85

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0200000 101,30 103,32

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 343,5200000 0,94 322,90

MO sem LS => 28,27 LS => 23,51 MO com LS => 51,78

Valor do BDI => 143,80 635,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 1,0000000 15,53 15,53

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,56 LS => 7,11 MO com LS => 15,67

Valor do BDI => 5,53 24,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 16,39 16,39

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM 

LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,91 12,91

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172000 14,15 0,24

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 18,90 1,99

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,60 0,64

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

MO sem LS => 1,88 LS => 1,57 MO com LS => 3,45

Valor do BDI => 4,79 21,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,79 19,79

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 16,06 16,06

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 9,03 LS => 7,51 MO com LS => 16,54

Valor do BDI => 5,79 25,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 15,15 15,15

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 12,32 12,32

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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MO sem LS => 6,82 LS => 5,67 MO com LS => 12,49

Valor do BDI => 4,43 19,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 15,66 15,66

Composição 

Auxiliar

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 1,0000000 12,32 12,32

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,79 LS => 5,64 MO com LS => 12,43

Valor do BDI => 4,58 20,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,89 21,89

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO H 1,0000000 18,44 18,44

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 10,19 LS => 8,47 MO com LS => 18,66

Valor do BDI => 6,40 28,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,44 0,44

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,40 0,40

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,04 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,55 1,55

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,40 0,40

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,68 0,68

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,04 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,45 2,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 6.267,00 0,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000076 6.267,00 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Valor do BDI => 0,01 0,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 6.267,00 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,68 0,68

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,55 0,68

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 0,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 1,0000000 1,82 1,82

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,63 1,63

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,19 0,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,53 2,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 1,0000000 4,97 4,97

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,63 1,63

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,19 0,19

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,78 1,78

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,37 1,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,45 6,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,63 1,63

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000640 25.492,88 1,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,47 2,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000076 25.492,88 0,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,78 1,78

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000700 25.492,88 1,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,52 2,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,37 1,37

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 2,5000000 0,55 1,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 1,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,0000000 3,02 3,02

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 19,79 0,47

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 21,81 0,52

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,1900000 1,68 1,99

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0090000 5,44 0,04

MO sem LS => 0,45 LS => 0,38 MO com LS => 0,83

Valor do BDI => 0,88 3,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 39,96 39,96

Composição 

Auxiliar

 7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 19,06 19,06

Composição 

Auxiliar

 7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,94 2,94

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,24 14,24

MO sem LS => 6,59 LS => 5,48 MO com LS => 12,07

Valor do BDI => 11,69 51,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Composição  67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 174,99 174,99

Composição 

Auxiliar

 7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 19,06 19,06

Composição 

Auxiliar

 7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 7060 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 34,25 34,25

Composição 

Auxiliar

 7061 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 100,78 100,78

Composição 

Auxiliar

 91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,94 2,94

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,24 14,24

MO sem LS => 6,59 LS => 5,48 MO com LS => 12,07

Valor do BDI => 51,21 226,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 19,06 19,06

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 54.685,31 3,29

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 461.261,01 15,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,57 24,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,94 2,94

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 54.685,31 0,32

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 461.261,01 2,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,86 3,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 54.685,31 0,40

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 461.261,01 3,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,08 4,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7060 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 34,25 34,25

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 54.685,31 4,64

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 461.261,01 29,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,02 44,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7061 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 100,78 100,78

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,6200000 7,40 100,78

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 29,49 130,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 197,49 197,49

Composição 

Auxiliar

 5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 33,12 33,12

Composição 

Auxiliar

 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 125,28 125,28

Composição 

Auxiliar

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 18,43 18,43

Composição 

Auxiliar

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,58 3,58

Composição 

Auxiliar

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,84 2,84

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,24 14,24

MO sem LS => 6,59 LS => 5,48 MO com LS => 12,07

Valor do BDI => 57,80 255,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 18,43 18,43

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 54.685,31 3,29

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 442.957,02 15,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,39 23,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

0

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,84 2,84

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 54.685,31 0,32

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 442.957,02 2,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,83 3,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 54.685,31 0,40

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 442.957,02 3,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,04 4,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 33,12 33,12

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 54.685,31 4,64

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 442.957,02 28,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,69 42,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 125,28 125,28

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 16,9300000 7,40 125,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

0

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

0

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Valor do BDI => 36,66 161,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 38,69 38,69

Composição 

Auxiliar

 89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 17,40 17,40

Composição 

Auxiliar

 89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,53 3,53

Composição 

Auxiliar

 89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,78 2,78

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,98 14,98

MO sem LS => 6,99 LS => 5,82 MO com LS => 12,81

Valor do BDI => 11,32 50,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 214,39 214,39

Composição 

Auxiliar

 5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,63 31,63

Composição 

Auxiliar

 89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 17,40 17,40

Composição 

Auxiliar

 89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,53 3,53

Composição 

Auxiliar

 53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 144,07 144,07

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,78 2,78

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,98 14,98

MO sem LS => 6,99 LS => 5,82 MO com LS => 12,81

Valor do BDI => 62,75 277,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 17,40 17,40

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 461.261,01 15,82

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 28.769,23 1,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,09 22,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,78 2,78

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 461.261,01 2,62

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 28.769,23 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,81 3,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,53 3,53

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 461.261,01 3,32

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000073 28.769,23 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,03 4,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,63 31,63

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 461.261,01 29,65

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000690 28.769,23 1,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,25 40,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 144,07 144,07

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 19,4700000 7,40 144,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 42,16 186,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,89 17,89

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1,0000000 14,61 14,61

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,07 LS => 6,71 MO com LS => 14,78

Valor do BDI => 5,23 23,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,78 18,78

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 15,53 15,53

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,56 LS => 7,11 MO com LS => 15,67

Valor do BDI => 5,49 24,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 16,87 16,87

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,79 0,79

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 15,97 15,97

MO sem LS => 7,53 LS => 6,27 MO com LS => 13,80

Valor do BDI => 4,93 21,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 22,97 22,97

Composição 

Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,99 0,99

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 5,11 5,11

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento
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Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,79 0,79

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 15,97 15,97

MO sem LS => 7,53 LS => 6,27 MO com LS => 13,80

Valor do BDI => 6,72 29,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,79 0,79

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 14.869,44 0,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,23 1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000074 14.869,44 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,99 0,99

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 14.869,44 0,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,28 1,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 5,11 5,11

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 4,97 5,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,49 6,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 587,88 587,88

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6572000 4,97 3,26

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6197000 1,82 1,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0267000 14,27 28,92

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2768000 13,33 17,01

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7609000 100,00 76,09

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 325,1589000 0,94 305,64

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5912000 263,61 155,84

MO sem LS => 20,12 LS => 16,73 MO com LS => 36,85

Valor do BDI => 172,07 759,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 622,40 622,40

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6434000 4,97 3,19

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6067000 1,82 1,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9792000 14,27 28,24

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2501000 13,33 16,66

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7275000 100,00 72,75

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9433000 0,94 343,04

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5972000 263,61 157,42

MO sem LS => 19,67 LS => 16,36 MO com LS => 36,03

Valor do BDI => 182,17 804,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 643,91 643,91

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6382000 4,97 3,17

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6018000 1,82 1,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633000 14,27 28,01

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 13,33 16,52

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7119000 100,00 71,19

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 0,94 367,69

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5927000 263,61 156,24

MO sem LS => 19,51 LS => 16,23 MO com LS => 35,74

Valor do BDI => 188,47 832,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 538,26 538,26

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 14,27 89,69

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 100,00 85,38

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 0,94 205,79

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5971000 263,61 157,40

MO sem LS => 38,29 LS => 31,85 MO com LS => 70,14

Valor do BDI => 157,54 695,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 489,05 489,05

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 1,55 1,18

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,44 0,31

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 14,27 33,43

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 13,33 19,74

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 100,00 82,69

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,94 199,29

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 263,61 152,41

MO sem LS => 23,30 LS => 19,37 MO com LS => 42,67

Valor do BDI => 143,14 632,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 489,68 489,68

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6853000 4,97 3,40

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6462000 1,82 1,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1058000 14,27 30,04

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3315000 13,33 17,74

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8325000 100,00 83,25

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4531000 0,94 200,64

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5821000 263,61 153,44

MO sem LS => 20,94 LS => 17,41 MO com LS => 38,35

Valor do BDI => 143,32 633,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 1,0000000 23,51 23,51

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2889000 19,79 5,71

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2889000 21,81 6,30

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 2,0000000 0,24 0,48

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00012010 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN 1,0000000 11,02 11,02

MO sem LS => 5,53 LS => 4,60 MO com LS => 10,13

Valor do BDI => 6,88 30,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM 

LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,91 12,91

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 14,15 0,21

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 18,90 1,76

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 10,23 10,94

MO sem LS => 0,88 LS => 0,74 MO com LS => 1,62

Valor do BDI => 3,77 16,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 0,0094000 10,82 0,10

MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 0,0120000 12,32 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 0,0094000 15,53 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0302000 16,06 0,48Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 0,26 LS => 0,22 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,14 0,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0146000 12,32 0,17

MO sem LS => 0,09 LS => 0,08 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 0,0094000 12,32 0,11

MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO H 0,0120000 18,44 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0120000 14,61 0,17

MO sem LS => 0,09 LS => 0,08 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0094000 15,53 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0302000 18,02 0,54

MO sem LS => 0,29 LS => 0,25 MO com LS => 0,54

Valor do BDI => 0,15 0,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0146000 15,53 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,0172000 18,02 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,08 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 0,0120000 85,77 1,02

MO sem LS => 0,56 LS => 0,46 MO com LS => 1,02

Valor do BDI => 0,29 1,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 0,0041000 12,03 0,04

MO sem LS => 0,02 LS => 0,02 MO com LS => 0,04

Valor do BDI => 0,01 0,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 0,0041000 12,76 0,05

MO sem LS => 0,03 LS => 0,02 MO com LS => 0,05

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Valor do BDI => 0,01 0,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK H 0,0133000 12,58 0,16

MO sem LS => 0,09 LS => 0,07 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0067000 11,09 0,07

MO sem LS => 0,04 LS => 0,03 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0094000 15,53 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 0,0133000 11,35 0,15

MO sem LS => 0,08 LS => 0,07 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,04 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE H 0,0133000 14,76 0,19

MO sem LS => 0,10 LS => 0,09 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,05 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 0,0067000 11,35 0,07

MO sem LS => 0,04 LS => 0,03 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0094000 13,68 0,12

MO sem LS => 0,07 LS => 0,05 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,03 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0172000 15,53 0,26

MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,07 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0120000 15,53 0,18

MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,05 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 0,0094000 15,53 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0172000 10,98 0,18

MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com LS => 0,18

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 0,05 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 0,0094000 15,33 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,81 21,81

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 18,02 18,02

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 10,13 LS => 8,43 MO com LS => 18,56

Valor do BDI => 6,38 28,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 8,09 8,09

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 19,79 2,55

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 21,81 2,81

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,0170000 2,69 2,73

MO sem LS => 2,47 LS => 2,05 MO com LS => 4,52

Valor do BDI => 2,36 10,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,0000000 10,13 10,13

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 

LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM 

PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 2,92 2,92

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 19,79 1,28

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 21,81 1,41

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 1,0170000 4,45 4,52

MO sem LS => 1,89 LS => 1,58 MO com LS => 3,47

Valor do BDI => 2,96 13,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,0000000 10,83 10,83

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1520000 19,79 3,00

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1520000 21,81 3,31

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 1,0170000 4,45 4,52

MO sem LS => 2,91 LS => 2,42 MO com LS => 5,33

Valor do BDI => 3,16 13,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 18,41 18,41

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 15,53 15,53

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,60 LS => 7,15 MO com LS => 15,75

Valor do BDI => 5,38 23,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,0000000 15,45 15,45

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 16,89 0,11

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 16,08 0,48

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0210000 15,57 0,32

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 18,78 1,70

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,3100000 9,49 12,43

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0230000 17,88 0,41

MO sem LS => 1,19 LS => 0,99 MO com LS => 2,18

Valor do BDI => 4,52 19,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92271 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 

AF_09/2020

m² 1,0000000 61,09 61,09

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0104000 16,08 0,16

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0030000 16,89 0,05

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 15,57 0,04

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 18,78 0,05

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 3,8550000 15,77 60,79

MO sem LS => 0,14 LS => 0,11 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 17,88 78,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 

LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM 

PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 2,92 2,92

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0100000 15,15 0,15

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0690000 18,41 1,27

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6500000 2,31 1,50

MO sem LS => 0,66 LS => 0,54 MO com LS => 1,20

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Valor do BDI => 0,85 3,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", 

FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 1,0000000 1,47 1,47

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0050000 15,15 0,07

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0350000 18,41 0,64

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,3330000 2,31 0,76

MO sem LS => 0,33 LS => 0,28 MO com LS => 0,61

Valor do BDI => 0,43 1,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 14,02 14,02

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,32 0,32

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 13,67 13,67

MO sem LS => 6,28 LS => 5,22 MO com LS => 11,50

Valor do BDI => 4,10 18,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 14,74 14,74

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,32 0,32

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 13,67 13,67

MO sem LS => 6,28 LS => 5,22 MO com LS => 11,50

Valor do BDI => 4,31 19,05

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 5.038,16 0,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000076 5.038,16 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 5.038,16 0,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 0,7800000 0,55 0,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 1,0000000 142,46 142,46

Composição 

Auxiliar

 93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 13,50 13,50

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 94,78 94,78

Composição 

Auxiliar

 93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 17,06 17,06

Composição 

Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,12 17,12

MO sem LS => 8,16 LS => 6,79 MO com LS => 14,95

Valor do BDI => 41,69 184,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 1,0000000 301,98 301,98

Composição 

Auxiliar

 93286 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 7,15 7,15

Composição 

Auxiliar

 93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 13,50 13,50

Composição 

Auxiliar

 93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 94,78 94,78

Composição 

Auxiliar

 93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 17,06 17,06

Composição 

Auxiliar

 93285 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MANUTENÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 152,37 152,37

Composição 

Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,12 17,12

MO sem LS => 8,16 LS => 6,79 MO com LS => 14,95

Valor do BDI => 88,38 390,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 94,78 94,78

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000400 2.369.727,93 94,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 27,74 122,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 13,50 13,50

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000057 2.369.727,93 13,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,95 17,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 17,06 17,06

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000072 2.369.727,93 17,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,99 22,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93285 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MANUTENÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 152,37 152,37

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000643 2.369.727,93 152,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 44,59 196,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93286 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 7,15 7,15

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 13,0000000 0,55 7,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,09 9,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93402 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 275,20 275,20

Composição 

Auxiliar

 93397 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 21,17 21,17

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composição 

Auxiliar

 93398 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 4,02 4,02

Composição 

Auxiliar

 93399 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV – 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 3,18 3,18

Composição 

Auxiliar

 93400 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 36,34 36,34

Composição 

Auxiliar

 93401 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 195,58 195,58

Composição 

Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,91 14,91

MO sem LS => 6,96 LS => 5,78 MO com LS => 12,74

Valor do BDI => 80,55 355,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93397 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 21,17 21,17

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 461.261,01 15,82

Insumo  00010712 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000 

KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 97.220,70 5,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,19 27,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93398 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 4,02 4,02

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 461.261,01 3,32

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00010712 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000 

KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000073 97.220,70 0,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,17 5,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93400 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 36,34 36,34

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 461.261,01 29,65

Insumo  00010712 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000 

KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 97.220,70 6,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,63 46,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93401 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 195,58 195,58

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,4300000 7,40 195,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 57,24 252,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93399 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV – 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 461.261,01 2,62

Insumo  00010712 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000 

KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 97.220,70 0,56

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,93 4,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 42,24 42,24

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 7,30 7,30

Composição 

Auxiliar

 92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A,  SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 34,94 34,94

MO sem LS => 10,30 LS => 8,56 MO com LS => 18,86

Valor do BDI => 12,36 54,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A,  SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 34,94 34,94

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4720000 19,79 9,34

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4720000 21,81 10,29

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,16 7,16

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,15 8,15

MO sem LS => 9,04 LS => 7,52 MO com LS => 16,56

Valor do BDI => 10,22 45,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 770,32 770,32

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0210000 683,27 14,34

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5810000 19,02 87,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2910000 14,27 32,69

Insumo  00011190 SINAPI JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM 

VIDROS)

UN 2,7780000 229,00 636,16

MO sem LS => 54,54 LS => 45,35 MO com LS => 99,89

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 225,47 995,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 1,0000000 20,33 20,33

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 489,68 16,60

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 19,02 3,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0444000 14,27 0,63

MO sem LS => 2,38 LS => 1,98 MO com LS => 4,36

Valor do BDI => 5,95 26,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,0000000 33,87 33,87

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0565000 489,68 27,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2718000 19,02 5,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0741000 14,27 1,05

MO sem LS => 3,97 LS => 3,30 MO com LS => 7,27

Valor do BDI => 9,91 43,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 70,83 70,83

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1727000 19,79 3,41

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4144000 21,81 9,03

Insumo  00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 

FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 

REATOR INCLUSOS)

UN 1,0000000 58,39 58,39

MO sem LS => 5,75 LS => 4,79 MO com LS => 10,54

Valor do BDI => 20,73 91,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,0000000 14,94 14,94

Composição 

Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,21 1,21

Composição 

Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição 

Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 13,59 13,59

MO sem LS => 6,23 LS => 5,19 MO com LS => 11,42

Valor do BDI => 4,37 19,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,0000000 16,45 16,45

Composição 

Auxiliar

 53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,51 1,51

Composição 

Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,21 1,21

Composição 

Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição 

Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 13,59 13,59

MO sem LS => 6,23 LS => 5,19 MO com LS => 11,42

Valor do BDI => 4,81 21,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,21 1,21

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000640 18.923,03 1,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000076 18.923,03 0,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Composição  53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,51 1,51

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000800 18.923,03 1,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 1,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,24 14,24

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 1,0000000 12,03 12,03

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,59 LS => 5,48 MO com LS => 12,07

Valor do BDI => 4,16 18,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,98 14,98

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 1,0000000 12,76 12,76

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,99 LS => 5,82 MO com LS => 12,81

Valor do BDI => 4,38 19,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,91 14,91

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 

Auxiliar

 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK H 1,0000000 12,58 12,58

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,96 LS => 5,78 MO com LS => 12,74

Valor do BDI => 4,36 19,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 13,33 13,33

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 11,09 11,09

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,09 LS => 5,07 MO com LS => 11,16

Valor do BDI => 3,90 17,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,84 17,84

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 15,53 15,53

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,56 LS => 7,11 MO com LS => 15,67

Valor do BDI => 5,22 23,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 13,67 13,67

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 1,0000000 11,35 11,35

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,28 LS => 5,22 MO com LS => 11,50

Valor do BDI => 4,00 17,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,12 17,12

Composição 

Auxiliar

 95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE H 1,0000000 14,76 14,76

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,16 LS => 6,79 MO com LS => 14,95

Valor do BDI => 5,01 22,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 13,59 13,59

Composição 

Auxiliar

 95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
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Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 1,0000000 11,35 11,35

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,23 LS => 5,19 MO com LS => 11,42

Valor do BDI => 3,97 17,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 15,97 15,97

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 13,68 13,68

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 7,53 LS => 6,27 MO com LS => 13,80

Valor do BDI => 4,67 20,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_05/2018

m² 1,0000000 131,18 131,18

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0119000 16,89 0,20

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0518000 16,08 0,83

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0021000 538,26 1,13

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3647000 15,57 5,67

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0941000 18,78 20,54

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Outros

Outros

Equipamento
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Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,8033000 14,96 26,97

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

m² 1,0500380 40,71 42,74

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0628000 17,58 1,10

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,8033000 17,75 32,00

MO sem LS => 12,39 LS => 10,30 MO com LS => 22,69

Valor do BDI => 38,39 169,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², SEM VÃO. AF_05/2018

m² 1,0000000 111,64 111,64

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0082000 16,89 0,13

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0359000 16,08 0,57

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0015000 538,26 0,80

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2512000 15,57 3,91

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7535000 18,78 14,15

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,2308000 14,96 18,41

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

m² 1,0500380 40,71 42,74

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0517000 17,58 0,90

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,6923000 17,75 30,03

MO sem LS => 8,53 LS => 7,09 MO com LS => 15,62

Valor do BDI => 32,67 144,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_05/2018

m² 1,0000000 164,40 164,40

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0170000 16,89 0,28

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0744000 16,08 1,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0031000 538,26 1,66

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6018000 15,57 9,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8053000 18,78 33,90

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 2,6139000 14,96 39,10

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

m² 1,0500380 40,71 42,74

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0784000 17,58 1,37

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,9604000 17,75 34,79

MO sem LS => 20,33 LS => 16,90 MO com LS => 37,23

Valor do BDI => 48,11 212,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 1,0000000 113,97 113,97

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0332000 16,08 0,53

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0076000 16,89 0,12

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0015000 538,26 0,80

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2844000 15,57 4,42

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8532000 18,78 16,02

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,2308000 14,96 18,41

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

m² 1,0500380 40,71 42,74

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0517000 17,58 0,90

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,6923000 17,75 30,03

MO sem LS => 9,58 LS => 7,97 MO com LS => 17,55

Valor do BDI => 33,35 147,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,02 19,02

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 15,53 15,53

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,62 LS => 7,17 MO com LS => 15,79

Valor do BDI => 5,56 24,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 2.571,04 2.571,04

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,6350000 1,23 8,16

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,4877000 16,89 8,23

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 18,2462000 0,56 10,21

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,7043000 16,08 11,32

Composição 

Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 27,8988000 16,39 457,26

Composição 

Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 622,40 746,88

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1920000 15,57 18,55

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,9600000 17,89 106,62

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,5459000 19,02 600,00

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,5459000 14,27 450,15

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 

CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM

m² 1,9404000 64,61 125,36

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0833000 11,88 0,98

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,4365000 19,80 8,64

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 5,6283000 3,32 18,68

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros
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MO sem LS => 605,48 LS => 503,52 MO com LS => 1.109,00

Valor do BDI => 752,54 3.323,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 2.216,79 2.216,79

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 4,7533000 1,23 5,84

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,3130000 16,89 5,28

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 13,0715000 0,56 7,32

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,4226000 16,08 6,79

Composição 

Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 28,9369000 16,39 474,27

Composição 

Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 643,91 772,69

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7356000 15,57 11,45

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6780000 17,89 65,79

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,8884000 19,02 435,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,8884000 14,27 326,61

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 

CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM

m² 1,3112000 64,61 84,71

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0567000 11,88 0,67

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,2619000 19,80 5,18

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,4770000 3,32 14,86

MO sem LS => 454,90 LS => 378,30 MO com LS => 833,20

Valor do BDI => 648,85 2.865,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,09 20,09

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,50 1,50

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 15,53 15,53

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,58 LS => 7,13 MO com LS => 15,71

Valor do BDI => 5,88 25,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 638,65 638,65

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3826000 19,02 7,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1910000 14,27 2,72

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,73 3,51

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 25,29 173,24

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

UN 0,5473000 730,11 399,58

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 59,28 52,33

MO sem LS => 4,46 LS => 3,71 MO com LS => 8,17

Valor do BDI => 186,93 825,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 4,26 4,26

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0036000 22,97 0,08

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0036000 16,87 0,06

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 19,02 1,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1531000 14,27 2,18

MO sem LS => 1,85 LS => 1,54 MO com LS => 3,39

Valor do BDI => 1,24 5,50

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 1,0000000 194,48 194,48

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 22,97 1,64

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 16,87 1,12

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0219000 19,02 38,45

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0329000 14,27 43,27

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 100,00 110,00

MO sem LS => 36,94 LS => 30,72 MO com LS => 67,66

Valor do BDI => 56,92 251,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 1,0000000 438,34 438,34

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 22,97 1,64

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 16,87 1,12

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4938000 19,02 47,43

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7407000 14,27 53,37

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 1,1000000 304,35 334,78

MO sem LS => 45,32 LS => 37,69 MO com LS => 83,01

Valor do BDI => 128,30 566,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 1,0000000 39,46 39,46

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 15,15 1,66

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 18,41 2,02

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 11,80 0,12

Insumo  00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN 1,0000000 35,66 35,66

MO sem LS => 1,69 LS => 1,41 MO com LS => 3,10

Valor do BDI => 11,54 51,00

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 46,34 46,34

Composição 

Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,40 3,40

Composição 

Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,10 25,10

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,84 17,84

MO sem LS => 8,56 LS => 7,11 MO com LS => 15,67

Valor do BDI => 13,56 59,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 140,84 140,84

Composição 

Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,38 31,38

Composição 

Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,40 3,40

Composição 

Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 63,12 63,12

Composição 

Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,10 25,10

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,84 17,84

MO sem LS => 8,56 LS => 7,11 MO com LS => 15,67

Valor do BDI => 41,22 182,06

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,10 25,10

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 448.323,14 25,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,34 32,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000076 448.323,14 3,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,99 4,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,38 31,38

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 448.323,14 31,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,18 40,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 63,12 63,12

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 8,5300000 7,40 63,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 18,47 81,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 16,08 16,08

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 15,97 15,97

MO sem LS => 7,53 LS => 6,27 MO com LS => 13,80

Valor do BDI => 4,70 20,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 16,89 16,89

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,74 0,74

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 15,97 15,97

MO sem LS => 7,53 LS => 6,27 MO com LS => 13,80

Valor do BDI => 4,94 21,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.501,19 0,10

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000075 1.501,19 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.501,19 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,3600000 0,55 0,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 0,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 1,0000000 15,53 15,53

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,56 LS => 7,11 MO com LS => 15,67

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 5,53 24,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 14,27 14,27

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,98 10,98

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 6,09 LS => 5,07 MO com LS => 11,16

Valor do BDI => 4,17 18,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 7,30 7,30

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 21,81 2,70

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 

E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,03 3,03

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 

PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE 

SUPORTE)

UN 1,0000000 1,57 1,57

MO sem LS => 1,26 LS => 1,04 MO com LS => 2,30

Valor do BDI => 2,13 9,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,58 18,58

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas
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Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 1,0000000 15,33 15,33

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 8,45 LS => 7,02 MO com LS => 15,47

Valor do BDI => 5,43 24,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 47,76 47,76

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0053000 14,74 0,07

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0073000 14,02 0,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 14,27 2,36

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 18,58 2,37

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2600000 0,30 0,37

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2600000 4,54 5,72

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

m² 1,3570000 27,10 36,77

MO sem LS => 2,17 LS => 1,80 MO com LS => 3,97

Valor do BDI => 13,97 61,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,56 0,56

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16 0,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,23 1,23

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,28 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,36 1,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.978,58 0,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 3.978,58 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.978,58 0,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 0,5200000 0,55 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,36

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Total sem BDI 100.028,60

Total do BDI 29.249,29

Total Geral 129.277,89

_______________________________________________________________

Celso Hartmann Júnior

Engenheiro Civil
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Obra

REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM 

SISTEMA DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 

11ª Z.E.

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 1.1 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 300,0  = 8,87% - Acórdão 2622/13 TCU (Adoção do percentual presente no 3º quartil 

devido ao fracasso da seleção por falta de interesse dos licitantes, 

possivelmente ocasionado pela defasagem dos preços do SINAPI e por conta da 

localidade de execução dispor de baixa oferta de materiais e mão de obra). 

 1.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 23,26  = 8,87% - Acórdão 2622/13 TCU (Adoção do percentual presente no 3º quartil 

devido ao fracasso da seleção por falta de interesse dos licitantes, 

possivelmente ocasionado pela defasagem dos preços do SINAPI e por conta da 

localidade de execução dispor de baixa oferta de materiais e mão de obra). 

 2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS, TAXAS E DESPESAS DIVERSAS

 2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2,0  = padrão prefeitura

 2.2 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 6,0  = 2 x 3 = 6,0

 2.3 MOBILIZAÇÃO OU DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 

INCLUSIVE CARGA E DESCARGA E A HORA IMPRODUTIVA DO CAMINHÃO - 

( EXCLUSO O TRANSPORTE )

UN 2,0  = Mobilização - 1 und

Desmobilização - 1 und

 2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXK

M

247,2  = TRANSPORTE MATERIAL 

Macapá - Pedra Branca: 8,24 T x 30 km = 247,2

 2.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXK

M

675,68  = TRANSPORTE MATERIAL 

Macapá - Pedra Branca: 8,24 T x 82 km = 675,68

Obs: Foi calculado a massa dos materiais que representam 95% dos custos 

total, conforme curva ABC de insumos.

Obs 2: A distância considerada para transporte foi de Macapá até o local do 

serviços, pois os preços cotados pelo SINAPI se referem a capital e na cidade 

Pedra Branca não dispõe do fornecimento da grande maioria ou fornece com um 

valor bem superior.
 2.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXK

M

616,35  = TRANSPORTE MATERIAL 

Porto Grande - Pedra Branca: 8,24 T x 82 km = 675,68

Obs: Foi calculado a massa dos materiais que representam 95% dos custos 

total, conforme curva ABC de insumos.

Obs 2: A distância considerada para transporte foi de Porto Grande até o local 

dos serviços, pois é onde encontra-se empresas fornecedoras. 

 2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

792,94  = TRANSPORTE MATERIAL 

Porto Grande - Pedra Branca: 9,67 m³ x 82 km = 792,94

Obs: Foi calculado o volume de materiais granulares que representam 95% dos 

custos do serviço, conforme curva ABC.

Obs 2: A distância considerada para transporte foi de Porto Grande até o local 

dos serviços, pois é onde encontra-se empresas fornecedoras. 

Memória de Cálculo

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 
 3 MOVIMENTOS DE TERRA, DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

 3.1 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 67,19  = SISTEMA HIDRÁULICO:

tubulações: (1 + 16,44 + 0,5 + 4,09 + 5,5 + 4,19 + 9,83 + 3,17 + 0,97 + 4,77 + 

0,87 + 4,21 + 1,94 + 0,88 + 0,21 + 0,2 +  0,07 = 58,84) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

eletrodutos: (4,31 + 4,04 = 8,35)

Total Geral: 67,19
 3.2 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

M 44,98  = SISTEMA PLUVIAL:

tubulações (1,21 + 15,44 + 3,88 + 6,61 + 0,18 + 2,38 + 6,61 + 0,26 + 0,57 + 5,58 

+ 2 = 44,98)

Total Geral: 44,98

 3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 8,2  = SISTEMA PLUVIAL:

tubulações (1,21 + 15,45 + 3,88 + 6,99 +  0,18 + 0,78 + 0,18 + 0,21 + 3,67 + 0,08 

+ 2,38 + 6,87 + 0,2 + 3,77 +  0,26 + 0,53 + 5,58 = 52,22 x 0,2 x 0,3 = 3,13) + 

caixas (0,8 x 0,8 x 0,65 x 4 = 1,66) = 4,79 

SISTEMA HIDRÁULICO:

tubulações: (1 + 16,44 + 0,5 + 4,09 + 5,5 + 4,19 + 9,83 + 3,17 + 0,97 + 4,77 + 

0,87 + 4,21 + 1,94 + 0,88 + 0,21 + 0,2 +  0,07 + 0,44 + 3,34 + 0,62 + 0,65 + 0,95 

+ 0,41 + 4,23 + 0,07 + 0,13 + 0,94 + 2,31 + 0,88 + 0,41 + 0,88 + 1,94 = 77,04 x 

0,1 x 0,3 = 2,31) + caixa: (0,6 x 0,6 x 0,65 = 0,23) = 2,54

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

eletrodutos: (4,31 + 4,73 + 3,65 = 12,69 x 0,2 x 0,3 = 0,76) + (0,4 x 0,4 x 0,35 x 2 

= 0,11) = 0,87

Total Geral: 8,2
 3.4 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 7,74  = SISTEMA PLUVIAL:

tubulações (1,21 + 15,45 + 3,88 + 6,99 +  0,18 + 0,78 + 0,18 + 0,21 + 3,67 + 0,08 

+ 2,38 + 6,87 + 0,2 + 3,77 +  0,26 + 0,53 + 5,58 = 52,22 x 0,2 x 0,3 = 3,13) + 

caixas (0,8 x 0,8 x 0,65 x 4 = 1,66) = 4,79 - (52,22 x 3,14 x 0,1 x 0,1/4) = 4,38

SISTEMA HIDRÁULICO:

tubulações: (1 + 16,44 + 0,5 + 4,09 + 5,5 + 4,19 + 9,83 + 3,17 + 0,97 + 4,77 + 

0,87 + 6¹ + 1,94 + 0,88 + 0,21 + 0,2 +  0,07 + 0,44 + 3,34 + 0,62 + 0,65 + 0,95 + 

0,41 + 1,38 + 0,13 + 0,13 + 0,94 + 2,31 + 0,88 + 0,41 + 0,88 + 1,94 = 77,04 x 0,1 

x 0,3 = 2,31) + caixa: (0,6 x 0,6 x 0,65 = 0,23) = 2,54 - (77,04 x 3,14 x 0,025 x 

0,025/4) = 2,50

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

eletrodutos: (4,31 + 4,73 + 3,65 = 12,69 x 0,2 x 0,3 = 0,76) + (0,4 x 0,4 x 0,35 x 2 

= 0,11) = 0,87 - (12,69 x 3,14 x 0,032 x 0,034/4) = 0,86

Total Geral: 7,74

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 
 3.5 DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m³ 0,96  = cisterna: 3,11 x 2,57 x 0,12 = 0,96

 3.6 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 0,26  = jardineira: (4,39 x 0,45 x 0,13 = 0,26)

 3.7 REMOÇÃO DE CISTERNA DE 5000 LITROS UN 1,0  = cisterna existente: 1

 3.8 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 10,0  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (2) + H4: (2) + H6: (2) + H8: (2) + H9: (2)

Total Geral: 10

 3.9 REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 15,0  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (3) + H4: (3) + H6: (3) + H8: (3) + H9: (3)

Total Geral: 15

 3.10 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m² 6,86  = porta entrada: (3,05 x 2,25 = 6,86)

 3.11 REMOÇÃO DE TABEIRA DE MADEIRA DE BEIRAL DE TELHADO M 5,0  = lambrequim com cupim

 3.12 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 104,37  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (6,9 x 3 = 20,7) + H4: (9,59 x 3 = 28,77) + H6: (5,7 x 3 = 17,1) + H8: (6,6 x 3 

= 19,8) + H9: (6 x 3 = 18)

Total Geral: 104,37

 3.13 RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 19,7  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H1: (0,3) + H2: (3,0) + H3: (0,3) + H4: (3,0) + H5: (3,5) + H6: (3,0) + H8: (3,0) + 

H9: (3,0) + H10: (0,3) + H11: (0,3)

Total Geral: 19,7

 3.14 FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 5,0  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (1) + H4: (1) + H6: (1) + H8: (1) + H9: (1)

Total Geral: 5

 3.15 RECOLOCAÇÃO DE VASO SANITÁRIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 5,0  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (1) + H4: (1) + H6: (1) + H8: (1) + H9: (1)

Total Geral: 5

 3.16 RECOLOCAÇÃO DE LAVATÓRIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS UN 5,0  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (1) + H4: (1) + H6: (1) + H8: (1) + H9: (1)

Total Geral: 5

 3.17 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA E DESCARGA MANUAIS)

m³ 9,5  = solo: (8,2 - 7,74 = 0,46 x 1,3 = 0,6) + solo jardineira: (1,08 x 0,45 = 0,49 x 1,3 = 

0,63) + alvenaria: (0,26 x 1,5 = 0,39) + concreto: (1,01 + 0,96 = 1,97 x 1,5 = 2,96) 

+ revestimento: (104,37 x 0,015 = 1,57 x 1,5 = 2,35) + rasgos: (19,7 x 0,05 x 0,05 

= 0,05 x 1,5 = 0,075) + cisterna: (2,5)

Total Geral: 9,5

 3.18 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

19,0  = 9,5 x 2 km = 19

 4 ESTRUTURA

 4.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 7,14  = projeto cisterna: 5,53 + casa de bomba: 1,61

Total Geral: 7,14

 4.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 

LAJE. AF_12/2015

KG 18,46  = projeto cisterna: 16,1 + casa de bomba: 1,61 x 0,05 x 29,27 kg/m³ = 2,36

Total Geral: 18,46

 4.3 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,63  = projeto cisterna: 0,55 + casa de bomba: 1,61 x 0,05 = 0,08

Total Geral: 0,63
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 4.4 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 0,63  = projeto cisterna: 0,55 + casa de bomba: 1,61 x 0,05 = 0,08

Total Geral: 0,63

 5 PAINÉIS E ALVENARIA

 5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 25,16  = recuperação Cisterna (2,57 + 2,57 + 2,83 + 2,83 = 10,8 x 2,25 = 24,3) + casa 

de bomba: (1,18 x 2 + 0,97 x 2 = 4,3 x 0,2 = 0,86)

Total Geral: 25,16

 5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 3,48  = Casa de bomba: (1,18 x 0,81 x 2 = 1,91) + (0,97 x 0,75 = 0,73) + (0,97 x 0,87 

= 0,84)

Total Geral: 3,48

 6 REVESTIMENTO

 6.1 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 19,7  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H1: (0,3) + H2: (3,0) + H3: (0,3) + H4: (3,0) + H5: (3,5) + H6: (3,0) + H8: (3,0) + 

H9: (3,0) + H10: (0,3) + H11: (0,3)

Total Geral: 19,7

 6.2 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  ENTRE 5M2 E 

10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 104,37  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (6,9 x 3 = 20,7) + H4: (9,59 x 3 = 28,77) + H6: (5,7 x 3 = 17,1) + H8: (6,6 x 3 

= 19,8) + H9: (6 x 3 = 18)

Total Geral: 104,37

 6.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014

m² 104,37  = SISTEMA HIDRÁULICO:

H2: (6,9 x 3 = 20,7) + H4: (9,59 x 3 = 28,77) + H6: (5,7 x 3 = 17,1) + H8: (6,6 x 3 

= 19,8) + H9: (6 x 3 = 18)

Total Geral: 104,37

 6.4 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 6,97  = Casa de bomba: (1,18 x 0,81 x 2 x 2 = 3,82) + (0,97 x 0,75 x 2 = 1,46) + (0,97 

x 0,87 x 2  = 1,69)

Total Geral: 6,97

 7 PINTURA

 7.1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA SEMI-

BRILHO COR RIO DE CASCALHO EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 123,14  = PINTURA EXTERNA

fachada frontal: (3,1 x 3,48 = 10,79) + (4,39 x 0,45 + 4,39 x 0,13 = 2,55) + 

fachadas laterais: (5,93 x 2 + 0,12 x 0,4 x 5 + 1,04 x 1,5 x 5 + 0,2 x 3,85 x 3 x 2 + 

0,7 x 3,34 + 3,45 x 0,2 x 3 x 2 = 33,16) + fachada posterior: (10,39 x 0,7 + 3,45 x 

0,2 x 5 = 10,72) + lambrequins: (13,35 + 14,69 + 4,4 + 2,38 + 10,64 + 14,25 + 

1,69 + 2,82 = 64,22 x 0,25 = 16,1) + torre da caixa dágua (0,14 x 4 x 4 x 3 = 6,72) 

+ (8 x 0,8 x 2 =12,8) + (0,14 x 3 x 6 = 2,52 x 2 = 5,04) + (2 x 2 = 4) + casa de 

bomba: (1,18 x 0,81 x 2 x 2 = 3,82 x 2 = 7,64) + (0,97 x 0,75 x 2 = 1,46 x 2 = 

2,92) + (0,97 x 0,87 x 2  = 1,69 x 2 = 3,38) + torre caixa dágua pré-moldada: (1,2 

x 4,5 + 2 x 0,1 + 6,64 x 01 + 7,04 x 0,15 = 7,32)

Total Geral: 123,14
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 7.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 545,76  = PINTURA EXTERNA

muro interno (77,17 x 2,5 = 192,93 - 7,6 = 185,33) + muro externo: (77,88 x 2,5 = 

194,7 - 7,6 = 187,1) + pilares muro frontal: (0,25 x 4 x 2,5 x 8 = 20) + fachadas 

lateral direita: (64,17 - 0,9 x 2,1 - 0,6 x 2,1 x 2 - 0,9 x 2,1 - 0,8 x 1,7 - 1 x 0,6 - 

16,58 = 39,33) + fachada lateral esquerda: (14,95 x 3,7 + 14,95 x 0,48 + 7,05 x 

4,75 = 95,98 - 1,2 x 1,2 x 3 - 0,6 x 0,4 - 0,8 x 2,1 - 1,5 x 2,5 - 16,58 = 69,41) + 

fachada frontal: (6,98 x 3,83 - 4,15 - 3,05 x 2,25 = 15,72) + fachada posterior: 

(10,39 x 3,81 = 39,59 - 10,72 = 28,87)

Total Geral: 545,76
 7.3 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 516,64  = PINTURA EXTERNA

(288,04 + 228,60)

Total Geral: 516,64

 7.4 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 55,86  = MANUTENÇÃO PINTURA

(10,77*1,35=14,54)+(4,72*2,22=10,48)+(1*2,2=2,2)+(3,2*2,35=7,52)+(1,4*1,2*4u

nd=6,72) + (1,2*0,7=0,84)+(1,5*2,5*2lados=7,5)+(2,27*2,67=6,06) 

Total Geral: 55,86 

 7.5 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 12,53  = gerador: (8,53) + QTA: (2) + quadro de comando: (2) = 12,53

 8 PISOS E PAVIMENTAÇÃO

 8.1 CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 67,19  = SISTEMA HIDRÁULICO:

tubulações: (1 + 16,44 + 0,5 + 4,09 + 5,5 + 4,19 + 9,83 + 3,17 + 0,97 + 4,77 + 

0,87 + 4,21 + 1,94 + 0,88 + 0,21 + 0,2 +  0,07 = 58,84) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

eletrodutos: (4,31 + 4,04 = 8,35)

Total Geral: 67,19
 8.2 CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

M 44,98  = SISTEMA PLUVIAL:

tubulações (1,21 + 15,44 + 3,88 + 6,61 + 0,18 + 2,38 + 6,61 + 0,26 + 0,57 + 5,58 

+ 2 = 44,98)

 9 COBERTURA

 9.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 12,53  = gerador: 8,53 + QTA: 2 + quadro bomba: 2 = 12,53

 9.2 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 12,53  = gerador: 8,53 + QTA: 2 + quadro bomba: 2 = 12,53

 9.3 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÃO FRANCESA DE MADEIRA 

APARELHADA, COM VÃO DE 1 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA

UN 4,0  = QTA: 2 + quadro bomba: 2 = 4

 9.4 PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,0 M PARA COBERTURA DE 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO

UN 2,0  = gerador: 2

 9.5 PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,4 M PARA COBERTURA DE 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO

UN 2,0  = gerador: 2
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 9.6 TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE, 2,5X25,0CM PARA BEIRAL DE 

TELHADO

M 5,0  = lambrequim com cupim

 10 ESQUADRIAS

 10.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE CORRER DE VIDRO 

TEMPERADO 4 FOLHAS 3,05 X 2,25 M, INCLUSO FERRAGENS.

UN 1,0  = porta de entrada do Cartório

 11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

 11.1 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 8,24  = Vide projeto hidráulico

 11.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 89,0  = Vide projeto hidráulico

 11.3 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 5,06  = Vide projeto hidráulico

 11.4 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 29,0  = Vide projeto hidráulico

 11.5 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5,0  = Vide projeto hidráulico

 11.6 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, X 

1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3,0  = Vide projeto hidráulico

 11.7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 33,0  = Vide projeto hidráulico

 11.8 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.9 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 6,0  = Vide projeto hidráulico

 11.10 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 4,0  = Vide projeto hidráulico

 11.11 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,0  = Vide projeto hidráulico

 11.12 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.13 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5,0  = Vide projeto hidráulico

 11.14 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 6,0  = Vide projeto hidráulico

 11.15 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3,0  = Vide projeto hidráulico

 11.16 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.17 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.18 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico
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 11.19 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.20 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5,0  = Vide projeto hidráulico

 11.21 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 32 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.22 BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.23 BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 4,0  = Vide projeto hidráulico

 11.24 BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2015

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.25 KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE 

CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.26 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 5,0  = Vide projeto hidráulico

 11.27 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM CABEÇA QUADRADA, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.28 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.29 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.30 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  20 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,0  = Vide projeto hidráulico

 11.31 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4,0  = Vide projeto hidráulico

 11.32 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,0  = Vide projeto hidráulico

 11.33 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  40 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.34 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 

MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 4,0  = Vide projeto hidráulico

 11.35 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 2,0  = Vide projeto hidráulico

 11.36 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 

MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico
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 11.37 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 9,0  = Vide projeto hidráulico

 11.38 CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 2,0  = Vide projeto hidráulico

 11.39 TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO 

POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,0  = Vide projeto hidráulico

 11.40 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.41 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D UN 2,0  = Vide projeto hidráulico

 11.42 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC DN 25 (¾”), PARA 1 MEDIDOR – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.43 HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.44 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

AF_12/2020

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.45 BOMBA CENTRÍFUGA, 220V, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 5 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 

M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.46 ASSENTAMENTO DE BASE PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO PARA CAIXA 

D'ÁGUA DE ATÉ 1000LM, ALTURA LIVRE DE 5 M (INCLUI FORNECIMENTO)

un 1,0  = Vide projeto hidráulico

 11.47 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,0  = Vide projeto hidráulico

 11.48 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 2,0  = Vide projeto hidráulico

 12 INSTALAÇÕES PLUVIAIS

 12.1 CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, 

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, 

EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 32,86  = Vide projeto pluvial

 12.2 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 5,1  = Vide projeto pluvial

 12.3 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 4,2  = Vide projeto pluvial

 12.4 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 10,5  = Vide projeto pluvial

 12.5 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 52,0  = Vide projeto pluvial

 12.6 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 4,3  = Vide projeto pluvial

 12.7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 3,0  = Vide projeto pluvial
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 12.8 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 6,0  = Vide projeto pluvial

 12.9 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 6,0  = Vide projeto pluvial

 12.10 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto pluvial

 12.11 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 3,0  = Vide projeto pluvial

 12.12 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 6,0  = Vide projeto pluvial

 12.13 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 4,0  = Vide projeto pluvial

 12.14 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0  = Vide projeto pluvial

 12.15 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 4,0  = Vide projeto pluvial

 12.16 GRELHA DE AÇO P/CAIXA COLETORA 60X60 CM UN 1,0  = Vide projeto pluvial

 12.17 RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D=  75MM UN 1,0  = Vide projeto pluvial

 12.18 RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D=  100MM UN 2,0  = Vide projeto pluvial

 12.19 KIT COMPLETO FILTRO VF1, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 

ENCAMINHAMENTO E CISTERNA DE ÁGUAS PLUVIAIS

UN 1,0  = Vide projeto pluvial

 12.20 CISTERNA DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 3000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0  = Vide projeto pluvial

 13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 13.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 160,0  = Vide projeto elétrico

 13.2 CABO DE COBRE PP 4 X 1.5 MM² M 7,0  = Vide projeto elétrico

 13.3 CABO DE COBRE PP 2 X 2,5 MM² M 5,0  = Vide projeto elétrico

 13.4 CABO DE COBRE PP, 3 X 2,5 MM² M 11,0  = Vide projeto elétrico

 13.5 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 24,0  = Vide projeto elétrico

 13.6 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1’’), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

M 9,0  = Vide projeto elétrico

 13.7 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 10,0  = Vide projeto elétrico

 13.8 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 12,0  = Vide projeto elétrico
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 13.9 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4,0  = Vide projeto elétrico

 13.10 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.11 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.12 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.13 CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1" PARA QUADRO 

INSTALADO EM PAREDE

UN 2,0  = Vide projeto elétrico

 13.14 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.15 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA QUADRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.16 BOTOEIRA LIGA OU DESLIGA PARA COMANDO UN 2,0  = Vide projeto elétrico

 13.17 RÉGUA DE BORNES UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.18 CHAVE COMUTADORA 2 POSIÇÕES UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.19 VÁLVULA SOLENOIDE 220V UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.20 MINI CONTATORA 220V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.21 QUADRO DE COMANDO METÁLICO DE SOBREPOR 40 X 30 X 20 CM, COM 

TRILHO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.22 RELÉ DE NÍVEL 220V COM 3 ELETRODOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO

UN 1,0  = Vide projeto elétrico

 13.23 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 3,0  = Vide projeto elétrico

Total Geral 129.277,89

_______________________________________________________________

Celso Hartmann Júnior

Engenheiro Civil

Total sem BDI 100.028,60

Total do BDI 29.249,29
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SERVIÇO: REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM SISTEMA DE APROVEITAMENTO DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 11ª Z.E.  

 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

X - Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS (exceto tributos e despesas Financeiras) 

TIPO ALIQUOTA(%) 

X.1 - Garantia (*) 0,800 

X.2 - Administração Central 4,000 

X.3 - Riscos 1,270 

X= 6,07% 

 

Y. Taxa Representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 

TIPO ALIQUOTA(%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 1,39 

Y= 1,39% 

 

Z. Taxa representativa de LUCRO 

TIPO ALIQUOTA(%) 

Z.1 - Lucro Presumido 7,40 

Z= 7,40% 

 

I. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS (sobre o FATURAMENTO da empresa) 

TIPO ALIQUOTA(%) 

I.1 - I S S (Imposto Sobre Serviços) - Municipal* 2,50 

I.2 - COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - 3,00 

I.3 - P I S (Programa de Integração Social) - Federal 0,65 

I.3 - CPRB - Federal 4,50 

I= 10,65% 

 

B.D.I 29,27% 

 
B D I - Benefício e Despesas Indiretas 

 

 

Fonte: Acórdão Nº 2622/2013 - TCU - Plenário.  

*Na estimativa do percentual de ISS foi levado em consideração a redução da base de cálculo em 50%, relacionada 

aos materiais aplicados na obra de forma permanente, como orientado pelo Parecer nº 355/2017 - TRE- 

AP/PRES/DG/ASDG. O percentual de material estipulado se baseia no ato 

declaratório da Prefeitura Municipal de Macapá. 

 



 

SERVIÇO: REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM                                       SISTEMA DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 11ª Z.E.  

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS 0.00 0.00 20.00 20.00 

A2 SESI 1.50 1.50 1.50 1.50 

A3 SENAI 1.00 1.00 1.00 1.00 

A4 INCRA 0.20 0.20 0.20 0.20 

A5 SEBRAE 0.60 0.60 0.60 0.60 

A6 Salário Educação 2.50 2.50 2.50 2.50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00 3.00 3.00 

A8 FGTS 8.00 8.00 8.00 8.00 
A9 SECONCI 0.00 0.00 0.00 0.00 

A TOTAL 16.80 16.80 36.80 36.80 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 18.10 - 18.10 - 

B2 Feriados 4.83 - 4.83 - 

B3 Auxílio - Enfermidade 0.86 0.66 0.86 0.66 

B4 13º Salário 10.98 8.33 10.98 8.33 

B5 Licença Paternidade 0.07 0.06 0.07 0.06 

B6 Faltas Justificadas 0.73 0.56 0.73 0.56 

B7 Dias de Chuvas 1.98 - 1.98 - 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0.1 0.08 0.1 0.08 

B9 Férias Gozadas 9.22 7 9.22 7 
B10 Salário Maternidade 0.03 0.02 0.03 0.02 

B TOTAL 46.90 16.71 46.90 16.71 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 3.97 3.02 3.97 3.02 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.09 0.07 0.09 0.07 

C3 Férias Indenizadas 4.1 3.11 4.1 3.11 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.76 2.09 2.76 2.09 
C5 Indenização Adicional 0.33 0.25 0.33 0.25 

C TOTAL 11.25 8.54 11.25 8.54 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7.88 2.81 17.26 6.15 
 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado 

 
 

0.33 

 
 

0.25 

 
 

0.35 

 
 

0.27 

D TOTAL 8.21192 3.06 17.60992 6.42 
     

TOTAL(A+B+C+D) % 83.16 45.11 112.56 68.47 

Fonte: Caixa-AP 
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Obra Bancos

REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM 

SISTEMA DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 

11ª Z.E.

SINAPI - 08/2022 - 

Amapá

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%

10.532,19

39,36%

4.145,47

32,32%

3.404,00

28,32%

2.982,72

 2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS, TAXAS E DESPESAS DIVERSAS 100,00%

14.947,44

88,36%

13.207,56

11,64%

1.739,88

 3 MOVIMENTOS DE TERRA, DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%

9.475,06

80,00%

7.580,05

20,00%

1.895,01

 4 ESTRUTURA 100,00%

2.287,03

100,00%

2.287,03

 5 PAINÉIS E ALVENARIA 100,00%

4.453,15

10,00%

445,32

90,00%

4.007,84

 6 REVESTIMENTO 100,00%

15.585,85

100,00%

15.585,85

 7 PINTURA 100,00%

20.380,78

20,00%

4.076,16

80,00%

16.304,62

 8 PISOS E PAVIMENTAÇÃO 100,00%

1.060,89

20,00%

212,18

80,00%

848,71

 9 COBERTURA 100,00%

2.106,42

100,00%

2.106,42

 10 ESQUADRIAS 100,00%

6.118,36

100,00%

6.118,36

 11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 100,00%

11.945,83

40,00%

4.778,33

60,00%

7.167,50

 12 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 100,00%

24.873,32

60,00%

14.923,99

40,00%

9.949,33

 13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

5.511,57

60,00%

3.306,94

40,00%

2.204,63

39,36% 32,32% 28,32%

50.886,86 41.777,95 36.613,07

39,36% 71,68% 100,0%

50.886,86 92.664,81 129.277,89

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Celso Hartmann Júnior

Engenheiro Civil

B.D.I. Encargos Sociais

29,27% Desonerado: 

Horista: 83,16%

Mensalista: 45,11%

Cronograma Físico e Financeiro

 
AV MENDONCA JUNIOR  - CENTRO - MACAPA / AP

(96) 98411-3023 / celso.hartmann@tre-ap.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO AMAPÁ 

SETOR DE ENGENHARIA 

pág. 1 

End. Av. Mendonça Junior, 1502 – Centro – Macapá – AP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
REPAROS CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

E EXECUÇÃO DE UM SISTEMA DE 

APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 11ª 

Z.E 
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1. FINALIDADE 
 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas visam 

estabelecer as condições gerais para o serviço de Reparos para Coservação 

da Edificação e Execução de um Sistema de Aproveitamento de Águas 

Pluviais no Cartório da 11ª Z.E.  

 
 
 
 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

As execuções dos serviços deverão ser de acordo com os projetos, 

planilha de custos, especificações técnicas e normas da ABNT, assim como 

posturas Federais, Estaduais e Municipais em vigor e os regulamentos das 

Companhias Concessionárias de água e luz do estado do Amapá etc.... 

Em caso de dúvidas relacionadas ao entendimento dos projetos, 

especificações e planilhas orçamentárias e demais peças técnicas estas serão 

dirigidas a fiscalização devidamente nomeada pelo TRE. 

O TRE designará um técnico, doravante denominado FISCAL, com 

a competência de fiscalizar o fiel cumprimento do estabelecido, com autoridade 

para impugnar demolir e refazer os serviços em desacordo com as 

especificações do projeto. 

A presença da fiscalização do serviço não diminui a 

responsabilidade da contratada, que deverá manter um responsável técnico pelo 

serviço toda vez que for requisitado. 

A Contratada deverá manter no canteiro um jogo completo 

(projetos, especificações e planilha de custo), para utilização da fiscalização. 

O construtor requererá a aprovação dos projetos junto ao CREA, 

Prefeitura e Concessionárias de Água e Luz, bem como providenciará todos os 

documentos de regularização do serviço, desde o Alvará de Construção, o 

cadastro específico do INSS- CEI até o habite-se se for o caso, e deverá 

apresentar um jogo de cópias aprovadas juntamente com o Alvará de 

Construção, no prazo de 30 (Trinta) dias a contar da data da ORDEM DE 

SERVIÇO. 
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O construtor é obrigado a manter no local do serviço um livro destinado 

a “DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS”, onde deverão ser feitas anotações pela 

fiscalização e pelos responsáveis no canteiro. 

As anotações registradas pela fiscalização no “DIÁRIO DE 

OCORRÊNCIAS” e não contestadas pelo CONTRATADO, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da data de anotações, serão consideradas 

aceitas pelo CONTRATADO. 

Toda e qualquer modificação introduzida no projeto, detalhes e 

especificações só será admitida com a prévia autorização da FISCALIZAÇÃO 

– TRE-AP, devidamente registrado no “DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS” e 

assinado pelo fiscal do serviço. 

Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados 

logo após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO correspondente ou registro 

no Diário de Ocorrência dos serviços, ficando por sua conta exclusiva, as 

despesas decorrentes desses serviços impugnados. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a reconstituição de 

todos os danos e avariais causadas aos serviços já realizados e/ou a terceiros 

provocados pela execução do serviço no decorrer do prazo contratual e também 

daqueles oriundos de vícios ou defeitos ocorridos sob a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

A guarda e vigilância dos materiais necessários ao serviço e ainda não 

entregues ao TRE-AP, são de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA. 

A empresa contratada deverá submeter à fiscalização amostras de 

todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se 

julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à empresa contratada a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou 

de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A empresa deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja 

contratado, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. 

A fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 

fornecimento dos materiais pelos fornecedores. 
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Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos 

serviços aqui descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços 

unitários e/ou no global constante da proposta da empresa contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados 

pelo licitante para a execução dos serviços deverão ser incluídos no BDI, e nunca 

pleiteados durante a execução do serviço como acréscimo de novos serviços. 

A equipe técnica da empresa contratada responsável pelos serviços 

deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para 

desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução do serviço. A 

qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da empresa contratada no serviço, desde que entenda 

que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das 

especificações ora fornecidas não poderão, jamais, constituir pretexto para a 

empresa contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição 

de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a empresa contratada 

como altamente especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte, 

deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as 

complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os 

materiais, peças, etc. 

A empresa contratada deverá remover todo o entulho do local do 

serviço e fazer limpezas periódicas e completas, após a finalização da execução 

do serviço ou a qualquer tempo que a fiscalização julgar necessário. 

A empresa contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços 

por preço unitário em Planilha de Composição de Preços unitários, seguindo a 

Planilha de Orçamento e Quantitativos apresentada pelo TRE-AP. 

Os serviços omitidos nestas especificações técnicas e/ou nos projetos 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados por escrito pela 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇAO do empreendimento e devidamente registrado 

do “DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS”. 
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O material similar a ser utilizado deverá ser apresentado com 

antecedência à COMISSÃO DE FISCALIZAÇAO, para a competente 

autorização, a qual será dada por escrito em Ofício ou no “DIÁRIO DE 

OCORRÊNCIAS”. Ficará a critério da fiscalização, exigir laudo de Instituto 

Tecnológico Oficial para comprovação da similaridade, ficando desde já 

estabelecido que todas as despesas correrão por conta da empresa contratada, 

ficando vedado qualquer repasse para a CONTRATANTE. 

Para fins de execução e fiscalização dos serviços, será adotado como 

Caderno de Encargos o Manual de Obras Públicas – Edificações da Secretaria 

de Estado da Administração e Patrimônio – SEAP, do Governo Federal. 

O DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS é um documento obrigatório e de crucial 

importância para o andamento e registro das informações dos serviços. Todas 

as solicitações e observações da COMISSÃO DE FISCALIZAÇAO devem ser 

registradas no mesmo, bem como o acompanhamento e registro diários dos 

serviços executados. Deve ser mantido permanentemente no canteiro devendo 

obrigatoriamente ser preenchido diariamente com riqueza de detalhes, porém de 

forma sucinta e objetiva. Nele deve constar também o quadro efetivo de 

funcionários e suas variações. 

• PROJETOS E / OU CROQUIS E DETALHES TÉCNICOS: 

O TRE fornecerá através de mídia eletrônica. 

 
 

2.1. OBJETO 
 

As presentes especificações estabelecem as condições em que 

deverão ser executados os serviços de Reparos na Edificação e Execução de 

um Sistema de Aproveitamento de Águas Pluviais no Cartório da 11ª Z.E.  

 

 
2.2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO EMPREENDIMENTO 

 

A estrutura física do objeto consiste na realização de serviços para a 

conservação da edificação da 11ª Z.E. e a 
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execução de um sistema de captação, encaminhamento e armazenamento de 

águas pluviais para reuso. 

Descrição sucinta das atividades: Para a conservação da edificação e 

execução do sistema de reuso de água da chuva faz-se necessário a execução 

de alguns serviços que estão sucintamente descritos a seguir: 

 
 

SISTEMA DE APROVEITO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

• Confeccionar e alocar a placa do serviço; 

• Executar o barracão; 

• Demolição do piso de concreto da área externa da edificação para 

execução das caixas de inspeção e alocação das tubulações de águas 

pluviais, hidráulicas e elétricas; 

• Escavação das valas com profundidade mínima de 30 cm; 

• Preparo do fundo das valas por meio de compactação manual; 

• Execução das caixas de inspeção em conformidade com as dimensões 

de projeto e especificações contidas nesse documento; 

• Demolição completa do revestimento cerâmico interno dos banheiros, 

caso não seja encontrado no mercado regional um revestimento similar 

que possa substituir apenas as placas necessárias para a execução da 

tubulação de descida dos vasos; 

• Execução dos rasgos nas paredes para instalação das tubulações 

hidráulicas e acessórios; 

• Demolição da laje que cobre a cisterna existente; 

• Remoção da cisterna de 5000 L danificada, que está depositada sob a 

laje a ser demolida; 

• Remoção das louças e metais sanitários dos banheiros, caso seja 

necessário realizar a demolição completa do revestimento; 

• Posicionamento das tubulações em conformidade com as 

especificações de diâmetro, acessórios e inclinação contidas nos 

projetos; 

• Reaterro e compactação das valas; 
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• Execução do piso em concreto nas regiões de piso que foram demolidas; 

• Alocação das tubulações e acessórios hidráulicos e elétricos sobre a 

laje de forro da edificação; 

• Furo em concreto para passagem das tubulações localizadas no interior 

da edificação; 

• Carga, manobra, transporte e descarga do entulho dos serviços em local 

destinado a separação para reuso ou em aterro sanitário devidamente 

certificado; 

• Fechamentos dos rasgos nas alvenarias com o uso de argamassa de 

cimento e areia; 

• Recomposição do reboco danificado no momento da demolição do 

revestimento cerâmico; 

• Aplicação do revestimento cerâmico nos locais que foram demolidos; 

• Recomposição da alvenaria de vedação do local destinado a 

acomodação da cisterna de 3000 L, com o uso de bloco de deitado com 

espessura de 14 cm; 

• Assentamento de base pré-moldada para apoio de caixa d’água em local 

que será determinado pela fiscalização; 

• Instalação de caixa d’água de 500L sobre a base de concreto; 

• Execução de uma laje maciça em concreto armado sobre o local 

destinado a instalação da cisterna de 3000 L, conforme projeto; 

• Execução de uma casa de bombas para acomodação da bomba do 

sistema de reuso de água. A casa será em alvenaria, com acabamento 

de chapisco, reboco e pintura, coberta por uma laje em concreto armado, 

também chapiscada, rebocada e pintada; 

• Instalação de calha de beiral em toda a cobertura e dos condutores de 

descidas; 

• Execução das instalações hidráulicas, pluviais e elétricas em 

conformidade com os projetos, o memorial descritivo e a planilha 

orçamentária; 

 

 
COBERTURAS 
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• Execução de uma cobertura composta por pilares, vigas e trama de 

madeira e telhas onduladas de fibrocimento sobre a base do grupo 

gerador; 

• Execução de uma cobertura composta por mão-francesa e trama de 

madeira e telhas onduladas de fibrocimento sobre o QTA e o quadro de 

comando da bomba. 

• Pintura de todo o madeiramento com verniz alquídico; 

 

 
CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

 

• Demolição da jardineira existente na fachada frontal do cartório; 

• Remoção da porta de alumínio e vidro; 

• Instalação de uma porta de correr de vidro temperado; 

• Substituição do lambrequim danificado; 

• Pintura externa de toda a edificação, inclusive muros interna e 

externamente, com base nas seguintes especificações: 

o Pilares, vigas, parte da fachada frontal e lambrequins devem ser 

pintados com: tinta acrílica semi-brilho, na cor: rio de cascalho, 

referência: Coral; 

o O Restante das paredes externas da edificação deve ser pintado 

com: tinta acrílica semi-brilho, na cor: branco gelo, referência: 

Glasurit; 

o Muros interna e externamente: tinta acrílica fosca, na cor: cinza 

escuro, referência: Suvinil ou Coral; 

• Pintura do gradil externo com esmalte sintético brilhante, na cor: cinza 

claro, referência: Suvinil ou Coral; 

• Piso: tinta acrílica para piso fosca, na cor: cinza escuro, referência: 

Suvinil e Coral. 
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2.3. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O serviço será executado sob o regime de Empreitada por preço unitário. 

 

 
2.4. PRAZO 

 

O prazo para execução do serviço será de 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados a partir de 10 (dez) dias após data de recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço, devendo a contratada submeter à aprovação da 

Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico financeiro para 

execução do serviço. 

 

 
2.5. ABREVIATURAS 

 

As abreviaturas nesta especificação técnica seguirão a ordem abaixo 

discriminadas: 

2.5.1 - TRE: Tribunal Regional Eleitoral 
 

2.5.2 - FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pelo TRE 
 

2.5.3 - CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução 

dos serviços 

2.5.4 - ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas 
 

2.5.5 -CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia. 

2.5.6 - ART: Anotação de Responsabilidade Técnica 
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2.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, 

independentemente de transcrição: 

2.6.1 - Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas 

especificações técnicas; 

2.6.2 - Instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados 

pela FISCALIZAÇÃO; 

2.6.3 - As normas do Tribunal Regional Eleitoral, das concessionárias de serviços 

públicos CAESA e CEA e as normas resoluções do CREA/AP. 

 

 
2.7. MATERIAIS 

 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. 

Deverão ser de primeira qualidade de acordo com as especificações técnicas 

abaixo descritas. As marcas citadas nestas especificações constituem apenas 

referência, admitindo a substituição por outras marcas similares, com previa 

consulta e aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

 
2.7.1. CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta 

prévia à FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes 

condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou 

testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) 

e mesma ordem de grandeza de preço. 

 

 
2.8. MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO CANTEIRO 

 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na 

execução dos diversos serviços. Cabe à CONTRATADA as despesas 
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relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, alojamento e alimentação 

do pessoal, durante todo o período de execução dos serviços. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a 

respectiva guia de recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final do serviço, 

deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativo ao serviço: - Certidão 

Negativa de Débitos com o INSS; - Certidão de Regularidade de Situação 

perante o FGTS e - Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 

 

 
2.9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

 

A CONTRATADA deverá apresentar, até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da ordem de serviço e/ou assinatura do contrato, desde que não 

esteja caracterizado o início das atividades, as ART referentes à execução dos 

serviços e aos projetos fornecidos pela CONTRATADA. A guia da ART deverá 

ser mantida no local dos serviços. Com relação ao disposto no Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, 

é de garantia e não de prescrição. O prazo prescricional para intentar ação civil 

é de 10 anos, conforme Art. 205 do Código Civil Brasileiro. Será indispensável a 

apresentação da matrícula do serviço junto ao INSS, CEI, se a legislação exigir, 

obedecendo o prazo de 30 dias da assinatura do contrato para sua realização, 

bem como a solicitação de Alvará de construção do serviço junto a prefeitura 

local. 

 

 
2.10. PROJETOS 

 

Os projetos: arquitetônico e instalações pluviais serão fornecidos pela 

CONTRATANTE. Se algum aspecto destas especificações estiver em 

desacordo com normas vigentes da ABNT, CREA e TRE, prevalecerá a 

prescrição contida nas normas desses órgãos. 

 

 
2.11. DIVERGÊNCIAS 
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Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, 

será adotada a seguinte prevalência: - as normas da ABNT prevalecem sobre 

estas especificações técnicas e estas, sobre os projetos e caderno de encargos; 

- as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em 

escala; - os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 

- os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

 

 
2.12. CANTEIRO E LIMPEZA 

 

A contratada deverá elaborar, antes do início dos serviços e mediante 

ajuste com a FISCALIZAÇÃO, o projeto do canteiro, dentro dos padrões exigidos 

pelas concessionárias de serviços públicos e Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho (NR18). A construção do canteiro está condicionada à 

aprovação de seu projeto pela FISCALIZAÇÃO. 

 

 
2.12.1. PLACA DO SERVIÇO 

 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa padrão de serviços 

do TRE, cujo padrão será fornecido pela CONTRATANTE. A placa deverá ser 

instalada em posição de destaque no canteiro, devendo a sua localização ser, 

previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

 
2.12.2. LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e 

providências relativas às ligações provisórias hidráulicas, sanitárias e de energia 

elétrica necessárias para a implantação do canteiro. As despesas com a 

utilização de água e energia, durante o tempo que durar o serviço, também 

correrão por conta da CONTRATADA. 

 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
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Todos os serviços descritos nos item 3 deverão ser executados conforme 

os projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas 

orientações dos fabricantes dos materiais. 

 

 
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 

3.1.1 - PLACA DO SERVIÇO: Terá dimensões mínimas de 1,00 x 2,00 m 

(altura x largura), estruturada com perna-manca plainadas e fixadas em esteios 

também plainados com dimensões de 7,5 x 7,5 cm x 400 cm, cravada no solo, 

com altura mínima de 2,50 m em relação ao solo, com painel em zinco 

galvanizado, pintada de acordo com modelo fornecido pela fiscalização do TRE. 

A identificação do serviço deverá estar descrita juntamente com seus órgãos e 

empresas responsáveis, onde o modelo da placa será fornecido por parte da 

Contratante. No decorrer dos serviços e com seu comprometimento por falta de 

qualidade ou vandalismo, caso julgue necessário a fiscalização, a placa deverá 

receber manutenção ou ser substituída. 

 

 
3.1.2 - EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO: 

• Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da 

alvenaria de bloco de concreto, e reaterro da vala; 

• Piso: execução do contrapiso em toda a edificação e calçada externa; 

Levantamento das paredes (em chapa de madeira compensada); 

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças 

paratelhados de até duas águas, e assentamento de telhas de 

fibrocimento; 

• Execução das instalações elétricas; e 

• Instalação das esquadrias. 
 

A empresa deverá apresentar um “Layout” do canteiro, onde deverá 

constar um barracão com 2,00 x 3,00 m (6,00m²) de área construída. 

 

 
3.2 - ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO 
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3.2.1 –ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

• A Contratada deverá manter na direção do serviço, um preposto seu com 

conhecimentos técnicos que permita a execução com perfeição de todos 

os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita 

administração do serviço, como: engenheiro e encarregado geral. 

• Todos os custos relacionados à Administração local relativos à execução 

dos serviços, tais como, horas do encarregado (s), ferramentas, 

Segurança e Medicina do Trabalho – incluindo equipamentos de proteção 

individual e coletiva – entre outros, deverão ser considerados em 

composição de preço unitário próprias. 

• A administração do serviço deverá contar necessariamente com 

dedicação de encarregado experiente ou de um auxiliar técnico para o 

acompanhamento das atividades/serviços no canteiro. Será exigido o 

acompanhamento por parte de um topógrafo no momento de definição 

da declividade das tubulações, do pavimento e a cota das caixas pluviais. 

 

 
3.3 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

 

3.3.1- ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M 

• Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia; 

• A escavação deve atender às exigências da NR 18. 
 

3.3.2 - REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE 
 

• Lançamento manual do material de reaterro, em camadas, seguido de 

apiloamento manual com soquete. 

• O reaterro deve atender às exigências da NR 18. 
 

3.3.3 - DEMOLIÇÃO DE PISO EM CONCRETO 
 

• Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura. 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 
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• Remover o concreto com uso de talhadeira e marreta. 
 

3.3.4 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 

• Remover o revestimento cerâmico com auxílio de marreta e talhadeira. 
 

3.3.5 - DEMOLIÇÃO DE DE LAJE, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

• Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura. 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 

• Retirar todas as cargas que estiverem sobre a laje a ser demolida. 

• A laje de concreto deve ser demolida gradualmente com o cuidado de 

não instabilizar eventual parte que esteja dando suporte aos operários. 

• A demolição da laje manualmente é feita com o uso de marreta, nas 

partes de concreto, e de tesoura, nas armaduras. 

3.3.6 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

• Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura. 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 

• A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da 

parte superior para a parte inferior da parede. 

3.3.7 – REMOÇÃO DE CISTERNA DE 5000 L 
 

• Verificar o local da deposição da caixa após a retirada; 

• Prender caixa d’água na lança do guindaste; 

• Içar e posicionar caixa d’água sobre o local predeterminado; 

• Por fim, soltar caixa d’água da lança do guindaste. 
 

3.3.8 – REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO 
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• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 

• Retirar os parafusos que prendem a louça e removê-la. 
 

3.3.9 – REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, 

COM REAPROVEITAMENTO 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 

• Retirar os parafusos que prendem o metal e removê-lo. 
 

3.3.10 – RECOLOCAÇÃO DE VASO SANITÁRIO, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS 

• Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar; 

• Instalar a caixa acoplada; 

• Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 
 

3.3.11 – RECOLOCAÇÃO DE LAVATÓRIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 
 

• Posicionar a louça, nivelar e parafusar; 

• Posicionar a louça, nivelar e parafusar; - Rejuntar utilizando argamassa 

industrializada de rejuntamento flexível. 

3.3.12 – RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 

COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

• Verificação do projeto; 

• Execução de marcação para rasgo; 

• Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia 

utilizando marreta e talhadeira; 

• Os cortes devem ser gabaritados tanto no traçado quanto na 

profundidade, para que os tubos embutidos não sejam forçados a fazer 

curvas ou desvios; 

• No caso de cortes horizontais ou inclinados, recomenda-se que o 

diâmetro de qualquer tubulação não seja maior do que um terço da 

largura do bloco. 
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3.3.13 – FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM 

• Verificação do projeto; 

• Execução de marcação para furo; 

• Posicionamento do equipamento em relação ao furo; 

• Execução de furo com martelete. 
 

3.3.14 – CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS 

DIVERSOS, COM CAMINHAO 6M3 (CARGA E DESCARGA MANUAIS) 

• Os materiais resultantes das demolições, retiradas e escavações 

deverão ser carregados de forma manual num caminhão basculante. 

• O caminhão se deslocará até um local apropriado para a perfeita 

deposição desse material. 

• A descarga deverá ser realizada de forma manual. 

• A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da 

parte superior para a parte inferior da parede. 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade 
 

3.3.15 – TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM 

VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

• Não se aplica; 
 

3.3.16 – REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

• Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura; 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 

• Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até 

desprendê-la. 

• Retirar a esquadria com cuidado e apoiá-la no piso. 
 

3.3.17 – REMOÇÃO DE TABEIRA DE MADEIRA DE BEIRAL DE 

TELHADO 
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• Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura; 

• Checar se os EPC necessários estão instalados. 

• Usar os EPI exigidos para a atividade. 

 

 
3.4 - ESTRUTURA 

 

3.4.1 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 

MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

• Posicionar as escoras de madeira, as longarinas e as travessas conforme 

projeto de fôrmas; 

• Distribuir as tábuas do assoalho sobre as longarinas, prevendo as faixas 

de escoramento residual 

• Conferir o nível do assoalho fazendo os ajustes por meio de cunhas nas 

escoras; 

• Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em 

toda a face exposta da fôrma; 

• Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir 

resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 

14931:2004; 

• Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de 

forma adequada        para    impedir o empenamento. 

3.4.2 – CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, 

UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 

• Com uma máquina de corte posicionada sobre uma bancada 

de    trabalho,    realizar    o     corte     das     barras obedecendo 

as medidas indicadas no projeto da estrutura 

• Após a liberação das barras cortadas, sobre uma bancada de 

trabalho    com    pinos     fixados,     marcar     o posicionamento 

das dobras; 
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• Executar o dobramento das barras, utilizando chave de dobra 

compatível    com    a    bitola     do     vergalhão correspondente. 

3.4.3 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021 

• Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado 

graúdo na betoneira, colocando-a em 

movimento; 

• Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem 

indicada,     e     mais     1/3     terço     do      volume      de água; 

• Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade 

prevista de areia e o restante da água; 

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma 

técnica e/ou pelo fabricante do 

equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os 

materiais. 

3.4.4 - LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

• Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as 

armaduras   atendem    a    todas    as    disposições    do projeto 

estrutural e que todos os embutidos foram adequadamente 

instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos nas 

vigas e lajes, eletrodutos, caixas de elétrica e outros); 

• Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos 

elementos, nivelamento, estanqueidade 

etc) e do cimbramento, e verificar a condição de estanqueidade 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO AMAPÁ 

SETOR DE ENGENHARIA 

pág. 22 

End. Av. Mendonça Junior, 1502 – Centro – Macapá – AP. 

 

 

 
 

das    fôrmas,    de    maneira    a    evitar     a     fuga     de pasta 

de cimento; 

• Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado 

corresponde     ao     pedido     de     compra,     se      o concreto 

está com a trabalhabilidade especificada e se não foi 

ultrapassado    o    tempo    de    início    de    pega    do concreto 

(tempo decorrido desde a saída da usina até a chegada    na    

obra)    –    verificações    com    base     na Nota Fiscal / 

documento de entrega; 

• Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e 

moldagem       de       corpos        de        prova        para controle 

da resistência à compressão do concreto, lançar o material   com   

a   utilização   de   baldes   e   funil    e adensá-lo com uso de 

vibrador de imersão, de forma a que toda      a       armadura       e       

os       componentes embutidos sejam adequadamente 

envolvidos na massa de concreto; 

• Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 

14931:2004,     a      fim      de      não      se      formarem ninhos, 

evitando-se vibrações em excesso que venham a causar    

exsudação    da    pasta    /    segregação    do material; 

• Conferir o prumo da estrutura ao final da execução. 

 

 
3.5 – PAINÉIS E ALVENARIA 

 

3.5.1 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO 

DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 
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• Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo   

com   as   especificações   do    projeto    e    fixá- los com uso 

de resina epóxi; 

• Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, 

demarcação       das        faces        das        paredes        a partir 

dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para

 demarcação vertical das fiadas, 

execução da primeira fiada 

• Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a 

utilização      de      argamassa      aplicada      com      palheta 

ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos; 

• Execução de vergas e contravergas concomitante com a 

elevação da alvenaria. 

3.5.2 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

• Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as 

especificações do projeto e fixa-los com uso de resina epóxi; 

• Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, 

demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, 

posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, 

execução da primeira fiada; 

• Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de 

argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões 

contínuos; 

• Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da 

alvenaria. 
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3.6 – REVESTIMENTO 
 

3.6.1 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

• Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica 

eletrossoldada, fixando-a com pinos; 

• Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; 

• Com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa. Retirar o 

excesso; 

• Acabamento superficial: sarrafeamento e posterior desempeno; 

• Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, 

pingadeiras e reforços: realizados antes, durante ou logo após. 

3.6.2 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre base 

totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira, 
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formando camada uniforme de 3mm a 4mm sobre área, tal que facilite a 

colocação das placas e possibilite respeitar o tempo de abertura, de 

acordo as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada; 

• Aplicas o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de 

argamassa formando sulcos; 

• Aplicar camada de argamassa colante no tardoz das peças; 

• Assentar as placas, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada 

para o tipo de cerâmica deverá ser observada, podendo ser obtida 

empregando-se espaçadores previamente gabaritados; 

• Logo após o assentamento, rejuntar com a mesma argamassa colante, 

com auxílio de desempenadeira de borracha em movimentos contínuos 

de vai e vem; 

• Limpar a área com pano umedecido. 
 

3.6.3 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

• Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica 

eletrossoldada, fixando-a com pinos; 

• Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; 

• Com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa. Retirar o 

excesso; 

• Acabamento superficial: sarrafeamento e posterior desempeno; 

• Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, 

pingadeiras e reforços: realizados antes, durante ou logo após. 

 

 
3.7 – PINTURA 

 

NR – 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção – 18.17 – Alvenaria, revestimentos e acabamentos 

NBR 11702 – Tintas para edificação não-industriais – Classificação 
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Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem 

poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem 

inteiramente. Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso 

de superfícies metálicas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas 

destinadas. Para aplicação, e reboco ou emboço será considerado curado, isto 

é, em condições de receber pintura após um período mínimo de 30 dias, sendo 

que o tempo ideal se situa entre 45 e 90 dias. 

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente 

limpa com uma escova e, depois, com um pano úmido para remover o pó, antes 

de aplicar a demão seguinte. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor 

adequado. 

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar 

salpicaduras de tinta em superfície não destinada à pintura (revestimentos 

cerâmicos, vidros, pisos, ferragens, etc.), ou em outras superfícies com outro tipo 

de pintura ou concreto aparente. 

Nas esquadrias em geral deverão ser protegidos com papel colante os 

vidros, espelhos, fechos, rosetas, puxadores, superfícies adjacentes com outro 

tipo de pintura, etc., antes do início dos serviços de pintura. 

Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes 

deverão ser protegidas e empapeladas, para evitar respingos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 2 

demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo 

de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo 

observar um intervalo de 24 horas após cada demão de massa, ou de acordo 

com recomendações do fabricante. 
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Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Se as cores 

não estiverem definidas no projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as 

mesmas. Deverão ser usadas de um modo geral as cores e tonalidades já 

preparadas de fábrica, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, 

lacradas de fábrica. 

Para todos os tipos de pintura indicados a seguir, exceto se houverem 

recomendações particulares em contrário ou do fabricante, serão aplicadas 

tintas de base, selador ou fundo próprio em 1 ou 2 demãos, ou tantas quanto 

necessárias para obter-se a perfeita cobertura das superfícies e completa 

uniformização de tons e texturas. 

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta 

uniformidade quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco e 

brilhante). 

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos 

fabricantes, sendo vedada adição de qualquer produto estranho às 

especificações das mesmas e às recomendações dos fabricantes. 

A pintura com esmalte sintético em esquadrias metálicas, tubulações 

aparentes, etc. será executada sobre base anticorrosiva do tipo especificado 

para cada material. 

Manchas de gordura deverão ser eliminadas com uma solução de 

detergente e água, bem como mofos com uma solução de cândida e água, 

enxaguar e deixar secar. 

Os solventes, caso necessário, a serem utilizados deverão ser: Thinner 

das marcas Brasthinner, Thinner Paulista ou similar, aguarrás das marcas 

Brasraz, Audiraz ou similar, ou os solventes específicos recomendados pelas 

fabricantes das tintas abaixo indicadas. 

Superfícies ásperas deverão ser lixadas para obter bom acabamento. 
 

Deverão ser retiradas e lixadas antes de qualquer tipo de pintura as 

rebarbas de solda, de galvanização, etc. 
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3.7.1 - APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017: 

• A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Se necessário, amolentar o produto em água potável de acordo com 

recomendações do fabricante; 

• Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o 

nivelamento desejado; 

• Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão e 

aplicar a segunda demão de massa; 

• Aguardas a secagem final antes de efetuar o lixamento final e remoção 

do pó para posterior aplicação da pintura. 

• Marcas de referência: Suvinil, Coral ou Similar. 
 

3.7.2 - TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 

UMA DEMÃO. AF_09/2016: 

• A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• A tinta deve ser diluída em água potável de acordo com recomendações 

do fabricante; 

• Aplicar uma demão com rolo, conforme orientação do fabricante. 

• Marcas de referência: Suvinil, Coral ou Similar. 
 

3.7.4 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA SEMI-BRILHO COR RIO DE CASCALHO EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

• A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• A tinta deve ser diluída em água potável de acordo com recomendações 

do fabricante; 

• Aplicar duas demãos com rolo, respeitando o intervalo de tempo entre 

elas, conforme orientação do fabricante. 
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• Marca a ser aplicada: Coral. Não será aceito marca diversa devido a 

padronização de cores do TRE-AP. 

3.7.5 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

• A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• A tinta deve ser diluída em água potável de acordo com recomendações 

do fabricante; 

• Aplicar duas demãos com rolo, respeitando o intervalo de tempo entre 

elas, conforme orientação do fabricante. 

• Marca de referência: Suvinil, Coral ou Similar. 
 

3.7.6 - PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Diluir a tinta conforme fabricante 

• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo 

de tempo entre as duas aplicações; 

• Serão preservadas as cores existentes no local; 

• Marca de referência: Suvinil, Coral ou Similar. 
 

3.7.7- PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020 

• Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; 

• Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante; 

• Aplicação de duas demãos de tinta na superfície metálica com pincel ou 

rolo. 

3.7.8 - PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

• Remoção de manchas de óleo, graxas etc... 
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• Lixamento e limpeza a seco; 

• Uma demão de aparelho; 

• Lixamento e posterior espanamento; 

• Aplicação de duas demãos de verniz sintético brilhante de acabamento. 

 

 
3.8 – PISOS E PAVIMENTAÇÃO 

3.8.1 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

• Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-

se as formas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser 

lançado, coloca-se lona plástica e, sobre ela, são colocadas as telas de 

armadura; 

• Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto; 

• Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura por meio 

de vassouras, aplicada transversalmente ao eixo da pista como concreto 

ainda fresco. 

• Por último, são feitas as juntas de dilatação. 

 

 
3.9 – COBERTURA 

 

3.9.1-TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 

= 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 

COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019: 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos de 

EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas 

deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura; 

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as 

terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu 

escorregamento; 
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• Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser 

conferidas as disposições das tesouras, meia-tesouras, terças, 

elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o 

distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento 

transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo 

estabelecido pelo fabricante das telhas; 

• A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhas na 

horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do 

beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas 

simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); 

• Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de 

evitar o remonte de quatro espessuras, com a utilização de disco 

diamantado; na marcação da linha de corte, considerar o recobrimento 

lateral das relhas (1/4 ou 11/4 de onda) e o recobrimento transversal 

especificado (14cm,20cm etc); 

• Perfurar as relhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 

5cm da extremidade livre da telha; 

• Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no projeto da cobertura 

(ganchos chatos, ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas 

posições previstas no projeto e/ou de acordo com prescrição do 

fabricante das telhas. Na fixação com parafusos ou ganchos com rosca 

não deve ser dado aperto excessivo, que venha a fissurar a peça em 

fibrocimento; 

• Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros 

defeitos acima dos tolerados pela respectiva normalização não devem 

ser utilizadas. 

3.9.2 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

• Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do 

comprimento das peças de acordo com o projeto; 
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• Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo 

distância entre tesouras, pontaletes ou 

outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, 

distanciamento,       esquadro       e        paralelismo        entre 

as terças; 

• Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 

48      aproximadamente      a      45°      em      relação       à face 

lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na 

peça de apoio; 

• Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar 

ferimentos nos montadores do telhado 

ou em futuras operações de manutenção 

3.9.3 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÃO FRANCESA DE 

MADEIRA APARELHADA, COM VÃO DE 1 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA 

• Cortar a madeira de acordo com os comprimentos das mãos-francesas 

descritas em projeto; 

• A distância das mãos-francesas deve ser igual a especificada em 

projeto. 

• Prever berço de no mínimo 30 cm sob cada mãos-francesas nas duas 

direções, para dar estabilidade ao conjunto; 

• Prever recortes para fixação de terça de modo a garantir inclinação e 

perfeitos encaixe das peças; 

• Fixar os contraventametos / mãos-francesas nas duas direções. 
 

3.9.3-RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019: 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos de 

EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas 

deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura; 
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• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as 

terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu 

escorregamento; 

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção 

transversal e o posicionamento especificado para os rufos; 

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com 

rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente 

limpeza/ aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; 

• Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de 

aço inox regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com 

selante a base de poliuretano; 

• Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria. 
 

3.9.4-PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,0 M PARA 

COBERTURA DE TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

• Corta-se o comprimento necessário das peças de madeira; 

• Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde serão inseridos os 

pilares; 

• No solo, faz-se o chumbamento, com concreto, dos pilares; 

• Fixam-se as tábuas de madeira; 

• É feito o suporte do piso com as peças de madeira; 

• Em seguida as chapas são fixadas no piso; 

• Instalam-se os pontaletes e as tábuas para formar o guarda-corpo. 
 

3.9.5-PILAR DE MADEIRA COM ALTURA ÚTIL DE 2,5 M PARA 

COBERTURA DE TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

• Corta-se o comprimento necessário das peças de madeira; 

• Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde serão inseridos os 

pilares; 

• No solo, faz-se o chumbamento, com concreto, dos pilares; 

• Fixam-se as tábuas de madeira; 

• É feito o suporte do piso com as peças de madeira; 
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• Em seguida as chapas são fixadas no piso; 
 

Instalam-se os pontaletes e as tábuas para formar o guarda-corpo. 

 

 
3.10 – ESQUADRIAS 

 

3.10.1-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE CORRER 4 

FOLHAS 3,05 X 2,25 M, INCLUSO FERRAGENS. 

• Conferir medidas dos vãos e dos vidros; 

• Preparar os perfis com a fita de espuma de vedação para evitar o contrato 

direto do vidro com o perfil; 

• Furar a superfície superior e inferior do vão, onde serão aparafusados 

os parafusos, 

• Posicionar os perfis superior e inferior e aparafusa-los; 

• Encaixar os perfis laterais na chapa de vidro e posicionar o vidro entre os 

perfis laterais na chapa de vidro e posicionar o vidro entre os perfis 

superior e inferior, utilizando luvas e ventosas; 

• Aplicar silicone entre o perfil e a superfície lateral do vão para fixa-lo; 

• Aplicar silicone neutro em todo o perímetro, para impedir a entrada de 

água; 

• Instalar as ferragens necessárias. 

 

 
3.11 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Normas Técnicas: 

NBR 5626 – Instalação predial de água fria; 
 

3.8.1 - TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

• Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após 

lixamento com lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das 

superfícies a serem soldadas; 

• Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora; 
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• O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa da conexão e na 

extremidade do tubo. Encaixar a ponta do tubo na bolsa da conexão 

aplicando ¼ de volta. Manter a junta sobre pressão manual por 

aproximadamente 5 minutos; 

• Após soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às 

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

• Os tubos devem ser do padrão Tigre, Amanco ou similar. 
 

3.8.2 - CONEXÕES DE PVC SOLDÁVEL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

• As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após 

lixamento com lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das 

superfícies a serem soldadas; 

• Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

• O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e 

na ponta do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, 

deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não 

movimentá-los por, aproximadamente, 5 minutos; 

• Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às 

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

• As conexões devem ser do padrão Tigre, Amanco ou similar. 
 

3.8.3 - TORNEIRA BÓIA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

• Para iniciar o processo de conexão, o flange deve já estar instalado. 

• Passa-se a fita veda rosca na rosca da torneira de boia. 

• A boia é encaixada no flange. 

• Em seguida rosqueiam-se as peças até a completa fixação da torneira 

de boia ao reservatório; 

• Padrão DECA ou similar. 
 

3.8.4 - REGISTROS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

• Observar o sentido do fluxo de água indicado por uma seta no corpo do 

registro; 

• Observar a faixa para embutir, conforme gabarito de instalação; 

• Posicionar o registro em relação à superfície da parede (perpendicular); 
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• Utilizar adaptadores (de junta soldável para roscável) e fita veda rosca 

para junta; 

• Padrão Tigre, Amanco ou similar. 
 

3.12.2 - CAIXAS HIDRÁULICAS ENTERRADAS 
 

• As caixas hidráulicas terão dimensões internas de 0,30m x0,30mx0,30m 

e serão em alvenaria de blocos, ½ vez, revestido internamente com 

reboco barra lisa, destinadas a passagem de esgoto, posicionadas em 

local especificado em projeto; 

• Deverão ser construídas no local, com fundo em concreto e tampa 

concreto armado, seguindo todos os detalhes de projeto, sobre um 

terreno compactado com uso de equipamento sapo compactador de 

porte leve ou soquete, garantindo a devida compactação do trecho, bem 

como o controle de nível, conforme indicações da topografia. 

 
 

3.12 - INSTALAÇÕES PLUVIAIS 
 

3.12.1 - TUBO DE PVC, SERIE NORMAL. 
 

• Nos locais indicados em projeto, serão colocados tubos inclusive 

conexões de esgoto de PVC de 40mm, 50mm, e 100mm, junta soldável 

ou elástica, tipo pluvial de fabricação Tigre ou similar. 

• A declividade deverá ser uniforme entre os trechos, não permitindo 

depressões que possam formar depósitos no interior nas tubulações. 

• As declividades devem ser adotadas conforme projeto. 
 

3.12.2 - CAIXAS DE AREIA 
 

• As caixas de AREIA terão dimensões externas de 0,60mx0,60mx0,60m 

e serão em alvenaria de blocos, ½ vez, revestido internamente com 

reboco barra lisa, destinadas a passagem de esgoto, posicionadas em 

local especificado em projeto; 

• Deverão ser construídas no local, com fundo em areia e tampa de grade 

metálica ou em concreto armado, seguindo todos os detalhes de projeto, 

sobre um terreno compactado com uso de equipamento sapo 

compactador de porte leve ou soquete, garantindo a devida 
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compactação do trecho, bem como o controle de nível, conforme 

indicações da topografia. 

• As caixas usadas para captação pluvial no piso deverão possuir tampas 

em gradil metálico. As demais caixas deverão dispor de tampas de 

concreto armado devidamente confeccionadas e apoiadas sobre a caixa. 

3.12.3 - CALHA DE BEIRAL SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMTRO DE 

125 MM 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos 

EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas 

deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com 

certa facilidade); 

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças 

ou caibros, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu 

escorregamento; 

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção 

transversal especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % 

no sentido dos tubos coletores; 

• Promover a união das peças com a adoção de borracha vedante para 

evitar a passagem indevida de água nessas regiões. 

• Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio das peças 

em PVC próprias para apoiar a calha e fixadas com uso de parafusos 

ou pregos de materiais galvanizados. 

3.12.4 - CONEXÕES 
 

• As conexões a serem usadas estão elencadas em projeto. O seu 

manuseio, estoque e instalação devem ser realizados conforme normas 

vigentes e catálogo dos fabricantes; 

• As conexões devem ser do mesmo fabricante dos tubos, na 

impossibilidade de se atender a isso, pode-se aplicar fabricante similar, 

desde que devidamente justificado e aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

3.12.5 - CISTERNA 3000L, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
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• A profundidade mínima de escavação deve ser a altura da cisterna mais 

0,20 m, levando em conta a espessura da base de concreto situada na 

parte inferior da escavação e da laje superior; 

• O nível de angulação e a distância acima da escavação são obtidos na 

tela em função do tipo de solo. 

• No fundo da escavação, depois de compactada, deverá ser feita uma 

base de concreto armado cuja largura considere a medida da cisterna e 

mais uma distância de 0,25 m (figura 1). Esta base deve ser 

perfeitamente plana, lisa, regular e limpa, com ausência de objetos 

pontiagudos. De acordo com a capacidade da cisterna que será 

instalada, sugerimos que a base tenha uma espessura de 10 cm. 

• A instalação dever ser feito com auxílio de guindauto hidráulico. Na 

impossibilidade de uso do equipamento pode ser feito a instalação da 

cisterna utilizando, se necessário, uma roldana apoiada sobre uma 

estrutura de madeira e uma corda. Ao baixar a cisterna, certifique-se de 

que não haja pedras ou outros objetos entre a base da cisterna e a base 

de concreto. 

• A cisterna deve ser em polietileno, padrão Acqualimp, Fortlev ou similar. 
 

Figura 1: distância entre a cisterna e o terreno natural (tamanho da base). 
 

 

3.12.6 - TAMPA DE CONCRETO ARMADO 60X60X5CM 
 

• Deve ser moldada fora do local de instalação; 

• Para um melhor manuseio, deve possuir em sua face superior, puxador 

metálico, devidamente fixado e com bitola suficiente para suportar o peso 

da peça ao ser elevada; 
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• A tampa deverá ter aspecto liso, isento de impurezas e maciça, sem a 

presença de espaços vazios no concreto. 

3.12.7 – KIT COMPLETO FILTRO VF1, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

• Os tubos que descem das calhas são conectadas as entradas laterais 

superiores de água bruta do filtro. Pode-se usar um lado somente ou fazer 

a entrada pelos dois lados. Se a área de telhado for superior a 100m² a 

conexão deve ser feita pelos dois lados. As conexões devem ser com 

luvas de 100 mm de PVC. 

• A saída para a cisterna é a saída indicada como água filtrada, localizada 

abaixo das entradas de água de chuva bruta. A conexão também deve 

ser com luvas de 100 mm de PVC. 

• O descarte das folhas e parte da água, deve ser direcionado para a 

galeria pluvial (eventualmente, dependendo do terreno, pode ser jogado 

novamente no mesmo, para haver absorção pelo solo) é através da saída 

oposta à saída de água da cisterna. A conexão deve ser feita com uma 

luva de 150 mm de PVC. 

• O filtro deve ser instalado tanto acima como abaixo do solo. Caso seja 

instalado abaixo da linha do solo, a base deve ser sobre terra bem firme 

ou ser construído um nicho próprio para que este não afunde. Como a 

borda superior fica rente ao solo, a tampa do filtro deve ficar bem fechada. 

A caixa para abrigar o VF1 deve ter uma folga para as laterais variando 

entre 30 e 40 cm além das dimensões do filtro. 

• É indicado a instalação de um “By Pass” ligando a canalização de água 

da chuva antes do filtro diretamente à canalização da galeria pluvial. 

Figura 1: “By pass” para evitar colapso do filtro 
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3.12.6-RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D= 75MM: 
 

• A instalação seguirá o manual técnico correspondente do item de modo 

que o ralo impeça o entupimento das calhas 

• Será instalado por profissional habilitado seguindo as normas 

correspondentes ao item 

3.12.7-RALO HEMISFERICO TIPO ABACAXI D= 100MM: 
 

• A instalação seguirá o manual técnico correspondente do item de modo 

que o ralo impeça o entupimento das calhas. 

• Será instalado por profissional habilitado seguindo as normas 

correspondentes ao item 

• Exemplo de instalação do item: 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO AMAPÁ 

SETOR DE ENGENHARIA 

pág. 41 

End. Av. Mendonça Junior, 1502 – Centro – Macapá – AP. 

 

 

 

 

 
 

 

3.13 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

A instalação elétrica deverá satisfazer a NBR 5410 da ABNT e as 

prescrições da companhia concessionária local de energia elétrica. 

Só serão aceitas pela fiscalização, materiais testados e aprovados de 1ª 

qualidade que deverão ter gravado ou estampados, por qualquer processo 

adequado não sujeito à adulteração, o nome e a marca do fabricante, assim 

como os valores máximos de tensão e corrente em que devem funcionar. 

Antes da execução da obra, a empresa contratada deverá revisar o 

projeto das instalações, assinalando as falhas e omissões encontradas, pois não 

serão aceitas reclamações posteriores. 

Todos os quantitativos apresentados na planilha orçamentária de 

instalações elétricas fazem parte do planejamento realizado pelo setor de 

engenharia do TRE, devendo a empreiteira fazer o seu próprio levantamento 

caso ache conveniente, sendo que os serviços que não constarem na planilha 
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apresentada, deverá ser encaminhado à FISCALIZAÇÂO da obra através de 

expediente oficial e devidamente registrado do DIÁRIO DE OBRAS do 

empreendimento, para análise da fiscalização que deverá sinalizar a respeito 

das demandas apontadas pela CONTRATADA. Todos os pontos de iluminação, 

tomadas, interruptores deverão seguir rigorosamente o projeto elétrico 

apresentado. Qualquer modificação que a CONTRATADA, julgar necessário, 

deverá ser submetida a avaliação da CONTRATANTE, e também registrado do 

DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS DA OBRA. 

3.13.1 – ELETRODUTOS 
 

Os eletrodutos a serem utilizados deverão ser novos, internamente lisos 

e sem rebarbas, podendo ser metálico tipo leve ou pesado, metálicos flexíveis, 

rígidos de PVC ou flexíveis com revestimento de PVC rígido. 

• Serão instalados de maneira a apresentar um conjunto mecanicamente 

resistente, de boa aparência quando embutidos, cuidando-se para que 

nenhuma condição possa danificar os condutores neles contidos; 

• Os dutos embutidos nas vigas e lajes de concreto armado serão 

colocados sobre os vergalhões da armadura inferior. Todas as aberturas 

e bocas dos dutos serão fechadas para impedir a penetração de nata de 

cimento durante a colocação nas formas. A instalação de tabulação 

embutida nas peças estruturais de concreto armado será efetuada de 

modo que os dutos não suportem esforço não previsto, conforme 

disposição da norma NBR-5410; 

• A taxa máxima de ocupação dos eletrodutos não deve exceder 40% 

(válido também para eletrodutos flexíveis); 

• Os eletrodutos deverão ser limpos e secos antes da passagem de fiação; 

• Todos os eletrodutos não utilizados deverão ser providos de arames- guia 

(sonda) de aço galvanizado 16 AWG; 

• Os eletrodutos verticais serão montados antes da execução das 

alvenarias; 

• A tabulação será instalada de maneira a não formar cotovelos, 

apresentado uma ligeira econtínua declividade para as caixas; 
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• Só deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo, abrindo-se 

nova rosca na extremidade a ser aproveitada e retirando-se 

cuidadosamente todas as rebarbas deixadas nas operações de corte e 

abertura de roscas. Poderão ser cortados a serra, sendo, porém, 

escariados a lima para remoção de rebarbas; 

• Serão sempre emendados por meio de luvas, atarraxados até assegurar 

perfeita continuidade da superfície interna de tabulação e vedação; 

• Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados com declividade 

mínima de 0,5% entre caixas de inspeção, de modo a assegurar a 

drenagem; 

• Nas travessias de vias os eletrodutos serão envelopados em concreto, 

com face superior situada no mínimo, a 1,00 m abaixo do nível do solo. 

3.13.1.1 Eletrodutos de PVC Rígido 
 

Serão de cloreto de polivinila (PVC) rígido, sendo fornecidos em tipos: 

Pesado (com roscas e luvas) e leves (pontas lisas e com bolsa para encaixe, 

sem cola), sendo estes, empregados somente onde estejam isentos de esforços 

mecânicos (torção, tração, vibração e compressão). 

Para uso aparente ou embutido em concreto, permitir-se-á o uso de 

eletrodutos de PVC tipo leve ou pesado,conforme tabela 03, a seguir: 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO AMAPÁ 

SETOR DE ENGENHARIA 

pág. 44 

End. Av. Mendonça Junior, 1502 – Centro – Macapá – AP. 

 

 

 
 

 

 
 

Na execução de instalações com eletrodutos de PVC rígido, deve ser 

dada atenção especial à diferença de critério em adotar o diâmetro interno ou 

externo do tubo, para instalações elétricas e de telefonia. Tanto o projeto de 

telefonia, quanto o de instalações elétricas, deverá conter a tabela de 

equivalência de diâmetros. Serão preferencialmente utilizados: 

• Em áreas internas das edificações, embutidos em lajes, paredes, pisos 

e também sobre forros; 

• Em instalações aparentes de pequeno porte ou instalações provisórias 

desmontáveis, como barracões de obra, por exemplo; 

• A partir de caixa de medição do padrão até os quadros de distribuição 

internos (ramal) (de entrada interno). 

Na utilização de eletrodutos de PVC, deve-se ter atenção especial na 

enfiação dos condutores, para não ocorrer à perda da isolação neste processo, 

já que neste caso, ocorrerá a existência de condutores energizados e 
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descascados no interior do eletrodutos plástico onde não há como ocorrer à 

dissipação da corrente de volta para a terra. 

A instalação dos eletrodutos será executada por meio de luvas e as 

ligações com as caixas, através de arruelas, sendo todas as juntas vedadas com 

material que não resseque. As buchas e arruelas sempre serão de PVC. 

3.13.1.2 – Eletrodutos Aparentes, Caixas ou Quadros de Distribuição de 

Sobrepor 

A extremidade dos eletrodutos, quando não conectados diretamente em 

caixas ou conexões, deverá ser provida de buchas e arruelas. 

As uniões deverão ser convenientemente montadas, garantido não só o 

alinhamento, mas também o espaçamento correto, de modo a permitir o 

rosqueamento da parte móvel sem esforços. A parte móvel da união deverá ficar, 

no caso de lances verticais, do lado superior. Em lances horizontais ou verticais 

superiores a 10 m deverão ser previstas juntas de dilatação nos eletrodutos. 

A instalação aparente deverá ser fixada em paredes, forros e divisórios, 

por braçadeiras plásticas ou metálicas, conforme cada caso, a cada 3 m. 

Deverá ser adotado este tipo de instalação em reformas de instalações 

existentes, onde se tenha, preferencialmente, um “layout” pré-definido. 

Para derivações e curvas serão usados conduletes metálicos ou 

plásticos, caixas de derivação ou caixas de passagem de sobrepor, conforme 

indicação em projeto. 

No caso dos conduletes, o tipo e bitola dos mesmos virá indicado em 

projeto, devendo tais indicações ser seguidas, sob pena de se comprometer a 

estética e a correta utilização aparente. 

Os eletrodutos aparentes deverão ser fixados adequadamente, de modo 

a constituírem um sistema de boa aparência e firmeza suficiente para suporta o 

peso da instalação como um todo e os esforços decorrentes do processo de 

enfiação dos condutores. 
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As tomadas, interruptores e placas a serem instalados, os conduletes 

plásticos ou metálicos, deverão ser da mesma linha de fabricação destes, 

objetivando o perfeito encaixe entre peças. 

3.13.2 - CAIXAS 
 

Denominam-se caixas, os componentes de uma instalação elétrica, 

destinados a conter as tomadas e interruptores de corrente, emendas, 

derivações e passagem de condutores elétricos. 

Conforme sua destinação e de acordo com as normas da ABNT em vigor, 

as caixas poderão ser: 

• Em chapa de aço esmaltada, galvanizada ou pintada com tinta de base 

metálica; 

• De alumínio fundido; 

• De PVC rígido, baquelite ou polipropileno. 
 

As caixas conterão olhais destinados à fixação dos eletrodutos (com 

buchas e arruelas ou roscas), só sendo permitida a abertura daqueles realmente 

necessários. 

As caixas para passagem de condutores serão em chapa 14 BWG com 

uma demão de verniz isolante e outro de zarcão na face interna. 

As caixas não metálicas só serão admitidas com eletrodutos não 

metálicos e quando não estiverem sujeitos a esforços mecânicos. 

As caixas para instalações aparentes serão metálicas e do tipo 

condulete. Será admitida a utilização de conduletes tipo PVC em instalações 

aparentes de pequeno porte ou provisórias (barracão de obra). 

Serão empregados caixas nos seguintes pontos: 

• Octogonais, de fundo móvel, para centros de luz; 

• Octogonais estampadas, de 75 x 75 mm (3” x 3”), nos extremos dos 

ramais de distribuição; 

• Quadradas, de 100 x 100 mm (4” x 4”), quando o número de interruptores 

ou tomadas exceda a três, ou quando usadas para caixas de passagem; 
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• Retangulares de 50 x 100 mm (2” x 4”), para o conjunto de interruptores 

ou tomadas igual ou inferior a três; 

• Especiais em chapa nº 16, no mínimo de aço zincado, com pintura 

antioxidante e isolante com tampa lisa e aparafusada nas dimensões 

indicadas no projeto; 

• As caixas embutidas nas lajes serão firmemente fixadas nas formas; 

• Só poderão ser abertos os olhais destinados a receber ligações de 

eletrodutos; 

• As caixas embutidas nas paredes deverão facear a alvenaria de modo a 

não resultar excessiva profundidade depois de concluído o revestimento, 

devendo ser niveladas e aprumadas. 

A altura das caixas em relação ao piso acabado será a seguinte: 

• Interruptores e botões de campainha (bordo superior da Caixa): 1,30 m; 

• Tomadas baixas, quando não indicadas nos rodapés ou em locais 

úmidos (bordo inferior da caixa): 0,30 m; 

• Tomadas em locais úmidos (bordo inferior da caixa): 0,80 m; 

• Tomadas de bancada (cozinhas, lavatórios, laboratórios, oficinas, etc.): 

1,20 m; 

• Caixas de passagem: 0,30 m. 
 

3.13.3 - QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E DE COMANDO 
 

Denominam-se quadros aqueles componentes de uma instalação 

destinados a conterem os dispositivos de manobra e proteção dos circuitos 

elétricos ou blocos terminais dos circuitos de telefonia. 

Os quadros de embutir serão sempre de chapa de aço, espessura mínima 

equivalente à chapa n¤ 20 BWG, com tampas parafusadas ou portas com 

fechaduras, confeccionadas em chapa de aço de espessura mínima à chapa nº 

BWG. 

Os quadros de sobrepor serão construídos em chapa de aço de 

espessura mínima equivalente à chapa nº 18 BWG, com tampas parafusadas ou 

portas com fechaduras de espessura mínima equivalente à chapa nº 16 BWG. 
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Serão confeccionados com acabamentos esmerados e terão tratamento 

contra a corrosão. 

Os quadros deverão permitir a eficiente ventilação dos componentes 

instalados em seus interiores. 

Os quadros deverão evitar que seus componentes internos sejam 

atingidos por poeira ou umidade. 

A altura de montagem dos quadros de distribuição será regulada por suas 

dimensões e pela comodidade de operação das chaves ou inspeção dos 

instrumentos, não devendo, de qualquer modo, ter o bordo inferior a menos de 

0,50 m do piso acabado. 

A profundidade será regulada pela espessura do revestimento previsto 

para o local, contra o qual deverão ser assentados os alizares das caixas. 

Além da segurança para as instalações que abrigar, os quadros deverão, 

também, ser protegidos contra choques, sendo para tanto isolados os painéis e 

alavancas externas, por espelho encaixado no interior do quadro. 

Os quadros de distribuição serão montados em caixas de embutir ou de 

sobrepor. 

As caixas de embutir modelo “E” serão fabricadas em chapas de aço 22 

(MSG), os chassis em chapa de aço da mesma bitola e as molduras e portas em 

chapa de aço 16. 

As caixas de sobrepor modelo “S” serão fabricadas em chapa de aço 18 

(MSG), os flanges em chapa de aço 14 e os chassis, espelhos e portas em chapa 

de aço 16. 

Os barramentos dos quadros de distribuição deverão ser de cobre 

eletrolítico. 

Os quadros de distribuição com barramento deverão ser providos de 

barramento de fase, neutro e terra. 

Os quadros gerais de baixa tensão deverão seguir a especificação e 

detalhamentos constantes no projeto elétrico. 

A caixa do quadro de distribuição deverá ser interligada à barra de terra. 
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3.13.4 - CONDUTORES 
 

Serão utilizados condutores de cobre eletrolítico, de pureza igual ou 

superior a 99,99%. A utilização de condutores de alumínio se dará, quando 

prescrito em projeto. 

Excetuando-se as instalações em barra, aterramentos e os condutores 

de proteção, todas as instalações serão executadas com condutores isolados, 

dimensionados para suportar correntes normais de funcionamento e curto- 

circuito sem danos à isolação. 

Os condutores que estiverem sujeitos a solicitação mecânica acidentais 

possuir proteções contra esforços longitudinais e transversais. 

Os condutores terão suas seções transversais determinadas pela escala 

milimétrica e atenderão o disposto na NBR-5410. 

Os condutores não enterrados para baixa tensão deverão suportar 750 

V entre fases e 450 V entre fase e terra, os condutores enterrados deverão 

suportar 1000V entre fases e 600V entre fase e terra; aqueles para média tensão, 

até 35 kV, e alta tensão, acima de 35 kV, serão utilizados na alimentação de 

subestações (circuitos ligados ao primário dos trafos abaixadores). Deverão 

ainda possuir proteções mecânicas e eletrostáticas. 

Os condutores serão isolados com sólidos (dos tipos termofixos e 

termoplásticos) ou estratificados. Todos os condutores isolados deverão possuir 

isolação não propagadora de chamas, com exceção dos utilizados em circuitos 

de segurança e sinalização de emergência, que deverão ser do tipo “resistente 

ao fogo”. 

A instalação dos condutores isolados de terra obedecer às seguintes 

disposições: 

• O condutor será tão curto e retilíneo quando possível, sem emendas e 

não conter chaves ou quaisquer dispositivos que possam causar sua 

interrupção; 

• Serão devidamente protegidos por eletrodutos metálicos aterrados ou 

plásticos, rígidos ou flexíveis; 
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• Os aterramentos especiais destinados a instalações de computadores e 

similares, quando executados em separado, serão interligados à malha 

principal de aterramento por caixas de equalização de potencial. 

A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos 

dutos e eletrodutos, com ar comprimido ou com passagem de bucha embebida 

em verniz isolante ou parafina. O lubrificante para facilitar a enfiação, se 

necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de 

isolamento dos condutores. Podem ser usados talco industrial neutro e vaselina 

industrial neutra. O emprego de graxas não será permitido. 

Emendas ou derivações de condutores, só serão aprovadas em caixas 
de junção. Não serão permitidas, de forma alguma, emendas dentro de 
eletrodutos ou dutos. 

3.13.5 - TOMADAS 

 
a. Tomadas 

As tomadas de parede para luz e força, serão normalmente do tipo 

pesado, com contatos, de bronze fosforoso, ou de preferência em liga de 

cobre. 

Para segurança contra choques elétricos, os contatos ficarão distantes 

cerca de 8mm da placa. 

Haverá conexão perfeita da tomada com pino chato ou redondo (para 

tomadas de 2 pólos ou 2 pólos + terra, será sempre adotada a universal). 

Os bornes permitirão uma ligação rápida e segura de cabos 2,5mm². 
 

O corpo da tomada será em poliamida 6.6 (auto-exitinguível) para 

garantia do isolamento elétrico total. 

b. Placas 

As placas ou espelhos para interruptores, tomadas, campainhas, 

cigarras, etc.; em termoplástico autoextinguível e eventualmente, dotadas de 

plaquetas frontais em alumínio escovado e anodizado. 

As placas ou espelhos para áreas externas, serão em termoplástico com 

proteção contra a ação do sol (raios ultravioleta), para que não escureçam nem 

desbotem com o tempo. 
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3.13.6 - BOMBA CENTRIFUGA, BIFÁSICA, 0,5 CV PARA SUCÇÃO E 

RECALQUE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

• A bomba deve ser fixada sobre uma base rígida e regular, isenta de 

vibrações. Deve-se procurar manter um pequeno declive no sentido da 

captação; 

• Todas as válvulas devem ser vedadas com vedante apropriado para 

evitar entrada de ar; 

• Será instalado um automático de nível (chave bóia), cuja instalação deve 

obedecer às recomendações do fabricante; 

• Antes de conectar a tubulação de recalque à bomba, deve-se fazer a 

escorva, ou seja, preencha com água todo o corpo da bomba e a 

tubulação de sucção, para eliminar o ar existente em seu interior; 

• Padrão KSB ou similar. 
 

3.13.7 - CAIXAS ELÉTRICAS ENTERRADAS 
 

• As caixas hidráulicas terão dimensões internas de 0,30m x0,30mx0,30m 

e serão em alvenaria de blocos, ½ vez, revestido internamente com 

reboco barra lisa, destinadas a passagem de esgoto, posicionadas em 

local especificado em projeto; 

• Deverão ser construídas no local, com fundo em concreto e tampa 

concreto armado, seguindo todos os detalhes de projeto, sobre um 

terreno compactado com uso de equipamento sapo compactador de 

porte leve ou soquete, garantindo a devida compactação do trecho, bem 

como o controle de nível, conforme indicações da topografia. 

3.13.8 – VÁLVULA SOLENÓIDE 
 

• A Ligação elétrica deve ser feita por pessoa qualificada e de acordo 

com as respectivas normas e regulamentos. 

• Antes de efetuar a ligação, desligue a energia elétrica dos 

componentes; 

• Poderá ser necessária a realização do aterramento, de acordo com a 

normas aplicáveis; 

• Retire a tampa da bobina, entre com o cabo pela conexão elétrica 

(usando prensa-cabo adequado à classificação de área.) 
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• Efetue as ligações nos respectivos terminais, usando cabos de 6-8mm, 

respeitando os limites elétricos da bobina. 

• Após realizar a ligação elétrica, feche a tampa com torque de 2,5Nm e 

trave a mesma com o parafuso trava lateral. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Celso Hartmann Júnior 

Analista Judiciário 

CREA 191414801-0 

SOMI/TRE-AP. 



 JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

Obra Bancos

REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM 

SISTEMA DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 

11ª Z.E.

SINAPI - 08/2022 - Amapá

Operativa Peso (Kg) Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 43 Próprio CISTERNA DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - 3000 L Material UN 1,0000000 64 7.694,71 7.694,71 7.694,71 6,80% 7.694,71 6,80%

 00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 

IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

Material m² 112,7196000 1154,792917 59,37 6.692,16 6.692,16 5,91% 21.523,02 19,01%

 00034713 SINAPI PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 2 FOLHAS DE CORRER, E = 10 MM 

(SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

Material m² 6,8700000 171,75 759,78 5.219,69 5.219,69 4,61% 33.173,57 29,30%

 00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO Material L 190,1293020 190,1293020 20,91 3.975,60 3.975,60 3,51% 41.577,10 36,72%

 00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

Material M 64,7062500 58,23 51,29 3.318,78 3.318,78 2,93% 44.895,89 39,66%

 00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Material L 220,6052800 220,6052800 14,02 3.092,89 3.092,89 2,73% 51.298,79 45,31%

 37 Próprio Kit completo para cisterna de captação de água da chuva - filtro VF1 Material UND 1,0000000 6,2 2.842,64 2.842,64 2.842,64 2,51% 54.141,43 47,82%

 38 Próprio TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, SEMI-BRILHO, COR RIO DE CASCALHO Material L 40,6362000 40,6362000 69,84 2.838,03 2.838,03 2,51% 56.979,47 50,33%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 2.217,9797757 2.217,9797757 1,11 2.461,96 2.461,96 2,17% 59.441,42 52,50%

 00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

Material UN 1.555,8944000 3422,96768 1,07 1.664,81 1.664,81 1,47% 69.103,46 61,04%

 00012626 SINAPI SUPORTE METALICO PARA CALHA PLUVIAL,  ZINCADO, DOBRADO, 

DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL

Material UN 50,9330000 5,0933 24,18 1.231,56 1.231,56 1,09% 71.745,78 63,37%

 00000731 SINAPI BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP  BOCAIS 

1" X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M / 8,3 M3/H A 20 M / 1,2 

M3/H

Equipamento UN 1,0000000 5,7 1.217,28 1.217,28 1.217,28 1,08% 72.963,06 64,45%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 2,0000000 12,8 555,86 1.111,72 1.111,72 0,98% 76.433,56 67,51%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

Material m³ 8,4366424 0 129,27 1.090,60 1.090,60 0,96% 77.524,16 68,48%

 00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

Material m² 29,9734764 809,2838628 35,03 1.049,97 1.049,97 0,93% 78.574,13 69,40%

 00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 190,4000000 5,3312 5,15 980,56 980,56 0,87% 79.554,69 70,27%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 808,6007994 808,6007994 1,15 929,89 929,89 0,82% 82.434,78 72,81%

 00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

Material m² 15,9553274 327,0842117 51,41 820,26 820,26 0,72% 83.255,04 73,54%

 00012618 SINAPI CALHA PLUVIAL DE PVC, DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, 

COMPRIMENTO DE 3 M, PARA DRENAGEM PREDIAL

Material UN 11,5010000 29,9026 70,38 809,44 809,44 0,71% 84.064,48 74,25%

 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS Material KG 640,8318000 640,8318000 1,16 743,36 743,36 0,66% 85.571,79 75,59%

 00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) Material UN 717,4578000 1506,66138 1,02 731,81 731,81 0,65% 86.303,60 76,23%

 00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

Material M 27,2550096 98,11803456 23,99 653,85 653,85 0,58% 88.357,85 78,05%

 00009874 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 30,4297000 7,404560333 19,01 578,47 578,47 0,51% 90.152,15 79,63%

 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 96,4129000 33,744515 5,81 560,16 560,16 0,49% 90.712,31 80,13%

 00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509)

Material UN 5,0000000 1,545 109,23 546,15 546,15 0,48% 91.809,32 81,09%

 00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

Material M 26,6486808 59,9595318 20,21 538,57 538,57 0,48% 92.347,89 81,57%

 00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 Material UN 6,1401600 6,1401600 84,51 518,90 518,90 0,46% 92.866,79 82,03%

 00009840 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

Material M 4,4720000 4,322933333 104,26 466,25 466,25 0,41% 93.333,04 82,44%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR Material L 82,6624000 82,6624000 5,63 465,39 465,39 0,41% 93.798,43 82,85%

 00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

Material UN 0,5024214 2,0096856 916,23 460,33 460,33 0,41% 94.258,76 83,26%

 00043054 SINAPI ACO CA-25, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, OU 25,0 MM, 

VERGALHAO

Material KG 26,3200000 26,3200000 16,15 425,07 425,07 0,38% 95.143,94 84,04%

 40 Próprio QUADRO DE COMANDO METÁLICO DE SOBREPOR 40 X 30 X 20 CM Material UN 1,0000000 5 412,46 412,46 412,46 0,36% 95.556,40 84,40%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 28,3545076 28,3545076 14,23 403,48 403,48 0,36% 95.959,88 84,76%

 00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

Material m³ 0,3710700 0 1.056,79 392,14 392,14 0,35% 96.749,80 85,46%

 00038168 SINAPI PUXADOR TUBULAR RETO DUPLO, EM ALUMINIO CROMADO, 

COMPRIMENTO DE APROX 400 MM E DIAMETRO DE 25 MM (1")

Material UN 2,0000000 0,6 192,67 385,34 385,34 0,34% 97.135,14 85,80%

Peso 

Acumulado

Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 

Acumulado

Código Banco Descrição Tipo Und

B.D.I. Encargos Sociais

29,27% Desonerado: 

Horista: 83,16%

Mensalista: 45,11%

Curva ABC de Insumos
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 00011190 SINAPI JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM 

(SEM VIDROS)

Material UN 1,1034216 15,59134721 296,02 326,63 326,63 0,29% 98.188,43 86,73%

 00012614 SINAPI BOCAL PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO DA SAIDA ENTRE 80 E 100 

MM, PARA DRENAGEM PREDIAL

Material UN 10,8438000 4,229082 29,51 320,00 320,00 0,28% 98.508,43 87,01%

 47 Próprio VÁLVULA SOLENÓIDE 220V Material UN 1,0000000 0,3 319,11 319,11 319,11 0,28% 98.827,54 87,29%

 00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 14,4838568 41,71350758 21,87 316,76 316,76 0,28% 99.144,30 87,57%

 39 Próprio RELÉ DE NÍVEL 220 V Material UN 1,0000000 0,1 315,28 315,28 315,28 0,28% 99.459,58 87,85%

 00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

Material UN 10,0000000 0,5 30,08 300,80 300,80 0,27% 100.066,78 88,39%

 00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

Material M 11,2000000 43,008 26,46 296,35 296,35 0,26% 100.363,13 88,65%

 00009839 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS (NBR 5688)

Material M 9,6282900 2,888487 29,27 281,82 281,82 0,25% 100.644,95 88,90%

 00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA Material M 24,4080000 4,068 11,54 281,67 281,67 0,25% 100.926,62 89,15%

 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR Material UN 3,7365700 3,1760845 74,58 278,67 278,67 0,25% 101.205,30 89,39%

 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

Material m³ 0,8602884 0 321,48 276,57 276,57 0,24% 101.481,86 89,64%

 00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

Material UN 6,0000000 1,428 44,23 265,38 265,38 0,23% 101.747,24 89,87%

 00011684 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 40 CM Material UN 5,0000000 1 51,26 256,30 256,30 0,23% 102.003,54 90,10%

 00038179 SINAPI ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, PARA PORTA DE CORRER, EM 

ZAMAC COM CHAPA DE ACO,  ROLAMENTO INTERNO BLINDADO DE ACO 

REVESTIDO EM NYLON

Material UN 4,0000000 0,8 63,01 252,04 252,04 0,22% 102.255,58 90,32%

 00007602 SINAPI TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO 

POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128)

Material UN 4,0000000 0,504 61,55 246,20 246,20 0,22% 102.753,31 90,76%

 49 Próprio ELETRODO PARA RELÉ DE NÍVEL Material UN 3,0000000 0,3 81,76 245,28 245,28 0,22% 102.998,59 90,98%

 00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE Material L 7,1165640 7,1165640 33,75 240,18 240,18 0,21% 103.238,78 91,19%

 00034637 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA Material UN 1,0000000 24,5 232,51 232,51 232,51 0,21% 103.710,51 91,61%

 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

Material M 18,8168060 42,3378135 12,26 230,69 230,69 0,20% 103.941,21 91,81%

 00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

Material M 6,2886672 3,565674302 34,96 219,85 219,85 0,19% 104.161,06 92,01%

 00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 10,0740402 36,26654472 21,32 214,78 214,78 0,19% 104.375,84 92,19%

 00020212 SINAPI CAIBRO APARELHADO *6 X 8* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

Material M 12,0000000 23,04 17,67 212,04 212,04 0,19% 104.587,88 92,38%

 00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

Material UN 37,0000000 1,85 5,71 211,27 211,27 0,19% 104.799,15 92,57%

 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 1,4560000 1,4560000 143,87 209,47 209,47 0,19% 105.008,62 92,75%

 00020170 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

Material UN 10,0000000 0,16 20,63 206,30 206,30 0,18% 105.214,92 92,94%

 00020151 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

Material UN 6,0000000 0,312 32,78 196,68 196,68 0,17% 105.411,60 93,11%

 00012774 SINAPI HIDROMETRO UNIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 3/4", VAZAO MAXIMA DE 

5 M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B, 

HORIZONTAL (SEM CONEXOES)0,

Material UN 1,0000000 0,65 196,20 196,20 196,20 0,17% 105.607,80 93,28%

 48 Próprio MINI CONTATORA 220V Material UN 1,0000000 0,1 176,64 176,64 176,64 0,16% 105.784,44 93,44%

 00043605 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO RETO, EM ALUMINIO, TIPO U, COM DIMENSOES 

DE *38 X 38* MM PARA PORTA DE CORRER

Material M 3,0500000 2,236666667 57,18 174,40 174,40 0,15% 105.958,84 93,59%

 00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 

250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

Material UN 28,9102520 0,14455126 5,90 170,57 170,57 0,15% 106.302,12 93,90%

 00043430 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, 

QUADRADA, DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M

Material UN 1,0000000 5 168,40 168,40 168,40 0,15% 106.470,52 94,04%

 00034566 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6 MPA (NBR 

6136)

Material UN 30,5919540 152,95977 5,48 167,64 167,64 0,15% 106.638,16 94,19%

 46 Próprio CABO DE COBRE PP, 3 X 2,5 MM² Material M 11,2970000 1,773629 14,20 160,42 160,42 0,14% 106.798,58 94,33%

 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 22,9614000 22,9614000 6,82 156,60 156,60 0,14% 107.112,89 94,61%

 00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 9,8082600 27,79007 14,60 143,20 143,20 0,13% 107.256,10 94,74%

 00007588 SINAPI AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V Material UN 2,0000000 0,6 71,02 142,04 142,04 0,13% 107.398,14 94,86%

 00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A Material UN 2,0000000 8235,39464 68,65 137,30 137,30 0,12% 107.674,38 95,11%

 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 328,7436300 0,41 134,78 134,78 0,12% 107.809,17 95,23%

 00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  

D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

Material M 20,2538000 6,64 134,49 134,49 0,12% 107.943,65 95,35%

 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Material UN 0,0018972 69.652,11 132,14 132,14 0,12% 108.075,80 95,46%
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 00043612 SINAPI FECHADRUA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER EXTERNA, 

EM ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

Material CJ 1,0000000 131,72 131,72 131,72 0,12% 108.207,52 95,58%

 00000567 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 25,4 MM X 3,17 

MM (L X E), 1,27KG/M

Material M 7,8900000 16,32 128,76 128,76 0,11% 108.336,28 95,69%

 00012624 SINAPI EMENDA PARA CALHA PLUVIAL, PVC, DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, 

PARA DRENAGEM PREDIAL

Material UN 7,2292000 17,60 127,23 127,23 0,11% 108.463,51 95,81%

 00039245 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 

DE 32 MM, PARA LAJES E PISOS

Material M 11,0000000 11,38 125,18 125,18 0,11% 108.588,69 95,92%

 00020152 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

Material UN 1,0000000 114,09 114,09 114,09 0,10% 108.702,78 96,02%

 00011674 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

Material UN 4,0000000 28,14 112,56 112,56 0,10% 108.815,34 96,12%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra H 7,4027303 14,33 106,08 106,08 0,09% 108.921,43 96,21%

 00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE Mão de Obra H 5,3188116 19,08 101,48 101,48 0,09% 109.022,91 96,30%

 00003379 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO 

COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 

CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

Material UN 1,0000000 101,39 101,39 101,39 0,09% 109.124,30 96,39%

 00011963 SINAPI PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 1/2", 

COMPRIMENTO 75 MM

Material UN 8,0000000 12,65 101,20 101,20 0,09% 109.225,50 96,48%

 00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO Material KG 1,6300000 60,25 98,21 98,21 0,09% 109.323,71 96,57%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 98,0794579 0,98 96,12 96,12 0,08% 109.419,82 96,65%

 00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) Material UN 2,0000000 44,76 89,52 89,52 0,08% 109.509,34 96,73%

 00011675 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

Material UN 2,0000000 44,67 89,34 89,34 0,08% 109.598,68 96,81%

 00011830 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 

3/4", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

Material UN 2,0000000 44,54 89,08 89,08 0,08% 109.687,76 96,89%

 00003990 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 25* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

Material M 5,0000000 17,77 88,85 88,85 0,08% 109.776,61 96,97%

 00020156 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

Material UN 3,0000000 28,24 84,72 84,72 0,07% 109.861,33 97,04%

 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

Material UN 2,7350000 30,77 84,16 84,16 0,07% 109.945,49 97,11%

 44 Próprio CABO DE COBRE PP, 4 X 1,5 MM² Material M 7,1890000 11,37 81,74 81,74 0,07% 110.027,23 97,19%

 00010481 SINAPI VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, 

BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO

Material L 2,2604120 35,47 80,18 80,18 0,07% 110.107,41 97,26%

 00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

Material UN 4,0000000 19,77 79,08 79,08 0,07% 110.186,49 97,33%

 00010413 SINAPI VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 3/4", 200 PSI, 

EXTREMIDADES COM ROSCA

Material UN 1,0000000 74,84 74,84 74,84 0,07% 110.261,33 97,39%

 00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 

VASO SANITARIO

Material UN 5,0000000 14,40 72,00 72,00 0,06% 110.333,33 97,46%

 00007141 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

Material UN 5,0000000 14,15 70,75 70,75 0,06% 110.404,08 97,52%

 00000096 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM 

X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA

Material UN 4,0000000 17,46 69,84 69,84 0,06% 110.473,92 97,58%

 00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 5,3094580 13,05 69,29 69,29 0,06% 110.543,20 97,64%

 00011673 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

Material UN 3,0000000 21,84 65,52 65,52 0,06% 110.608,72 97,70%

 00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Material m³ 0,1727000 371,16 64,10 64,10 0,06% 110.672,82 97,76%

 00012616 SINAPI CABECEIRA DIREITA OU ESQUERDA, PVC, PARA CALHA PLUVIAL, 

DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL

Material UN 7,2292000 8,75 63,26 63,26 0,06% 110.736,08 97,81%

 00002679 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM Material M 9,4329000 6,65 62,73 62,73 0,06% 110.798,81 97,87%

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 44,4720211 1,38 61,37 61,37 0,05% 110.860,18 97,92%

 00020171 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

Material UN 1,0000000 61,28 61,28 61,28 0,05% 110.921,46 97,98%

 00011676 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 40 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

Material UN 1,0000000 59,74 59,74 59,74 0,05% 110.981,20 98,03%

 00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

Material 310ML 0,8105022 73,46 59,54 59,54 0,05% 111.040,74 98,08%

 00020147 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 

1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 6,0000000 9,57 57,42 57,42 0,05% 111.098,16 98,13%

 00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M Material UN 5,1664000 10,93 56,47 56,47 0,05% 111.154,63 98,18%

 00011708 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 100 MM, PARA LAJES/ CALHAS Material UN 2,0000000 27,54 55,08 55,08 0,05% 111.209,71 98,23%

 00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

Material UN 1,0000000 54,42 54,42 54,42 0,05% 111.264,13 98,28%

 00000378 SINAPI ARMADOR Mão de Obra H 2,6958921 20,07 54,11 54,11 0,05% 111.318,23 98,33%
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 45 Próprio CABO DE COBRE PP, 2 X 2,5 MM² Material M 5,1350000 10,14 52,07 52,07 0,05% 111.370,30 98,37%

 00038056 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE 5/8'', 

CONDUTOR DE 10 A 25 MM2

Material UN 1,0000000 51,73 51,73 51,73 0,05% 111.422,03 98,42%

 00020169 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAIS

Material UN 3,0000000 17,01 51,03 51,03 0,05% 111.473,06 98,46%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 85,7696279 0,58 49,75 49,75 0,04% 111.522,81 98,51%

 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) Material UN 10,0000000 4,87 48,70 48,70 0,04% 111.571,51 98,55%

 00000097 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM 

X 1", PARA CAIXA D'AGUA

Material UN 2,0000000 22,67 45,34 45,34 0,04% 111.616,85 98,59%

 049 Próprio BOTÃO DE COMANDO LIGA OU DESLIGA Material 16,38 2,0000000 22,62 45,24 45,24 0,04% 111.662,09 98,63%

 00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

Material UN 13,8715556 3,25 45,08 45,08 0,04% 111.707,17 98,67%

 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 44,4720211 1,00 44,47 44,47 0,04% 111.751,64 98,71%

 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 16,3601060 2,66 43,52 43,52 0,04% 111.795,16 98,75%

 00006110 SINAPI SERRALHEIRO Mão de Obra H 2,1298340 20,07 42,75 42,75 0,04% 111.837,91 98,79%

 00000123 SINAPI ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 

CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

Material L 2,7876960 15,31 42,68 42,68 0,04% 111.880,59 98,82%

 00003535 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 5,0000000 8,11 40,55 40,55 0,04% 111.921,14 98,86%

 00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 35,0000000 1,15 40,25 40,25 0,04% 111.961,39 98,90%

 00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR Material UN 1,6317000 24,34 39,72 39,72 0,04% 112.001,10 98,93%

 00000298 SINAPI ANEL BORRACHA DN 75 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

Material UN 9,0000000 4,39 39,51 39,51 0,03% 112.040,61 98,97%

 00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 8,6462320 4,53 39,17 39,17 0,03% 112.079,78 99,00%

 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 1,6400000 22,71 37,24 37,24 0,03% 112.117,02 99,03%

 42 Próprio CHAVE COMUTADORA Material UN 1,0000000 36,23 36,23 36,23 0,03% 112.153,25 99,06%

 00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 

CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM

Material m² 0,4334699 81,59 35,37 35,37 0,03% 112.188,62 99,10%

 00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 

FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 

REATOR INCLUSOS)

Material UN 0,3972000 80,70 32,05 32,05 0,03% 112.220,68 99,12%

 00000098 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 40 MM 

X 1 1/4", PARA CAIXA D'AGUA

Material UN 1,0000000 30,55 30,55 30,55 0,03% 112.251,23 99,15%

 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO Mão de Obra H 1,9077660 15,92 30,37 30,37 0,03% 112.281,60 99,18%

 00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO Material UN 12,0000000 2,44 29,28 29,28 0,03% 112.310,88 99,20%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) Mão de Obra H 1,5738465 17,68 27,83 27,83 0,02% 112.338,70 99,23%

 00003515 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20 MM X 

1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 3,0000000 8,89 26,67 26,67 0,02% 112.365,37 99,25%

 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0,5096000 52,13 26,57 26,57 0,02% 112.391,94 99,28%

 00001884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 

ELETRODUTO

Material UN 4,0000000 6,11 24,44 24,44 0,02% 112.416,38 99,30%

 00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS Mão de Obra H 1,2840313 18,88 24,24 24,24 0,02% 112.440,62 99,32%

 00000834 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 25 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 4,0000000 5,95 23,80 23,80 0,02% 112.464,42 99,34%

 00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO Mão de Obra H 1,5862865 14,67 23,27 23,27 0,02% 112.487,69 99,36%

 00006029 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA 

EXTERNA, 1/2"

Material UN 1,0000000 22,14 22,14 22,14 0,02% 112.509,83 99,38%

 00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material L 1,0489850 20,68 21,69 21,69 0,02% 112.531,52 99,40%

 00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 0,9392197 22,32 20,96 20,96 0,02% 112.552,49 99,42%

 00003522 SINAPI JOELHO PVC,  SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 4,0000000 5,22 20,88 20,88 0,02% 112.573,37 99,44%

 00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 0,9553000 21,78 20,81 20,81 0,02% 112.594,17 99,45%

 00011707 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM, PARA LAJES/ CALHAS Material UN 1,0000000 20,63 20,63 20,63 0,02% 112.614,80 99,47%

 00006036 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, 

DE 1/2"

Material UN 1,0000000 18,64 18,64 18,64 0,02% 112.633,44 99,49%

 00003862 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 3,0000000 6,14 18,42 18,42 0,02% 112.651,86 99,50%

 00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA

Material UN 13,0000000 1,37 17,81 17,81 0,02% 112.669,67 99,52%

 00010712 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

8000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Equipamento UN 0,0001371 128.664,04 17,64 17,64 0,02% 112.687,31 99,54%

 00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 2,0000000 8,79 17,58 17,58 0,02% 112.704,89 99,55%
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 00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK Mão de Obra H 1,0133000 16,26 16,48 16,48 0,01% 112.721,37 99,57%

 00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) Material KG 0,7200000 22,68 16,33 16,33 0,01% 112.737,70 99,58%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.632,8546278 0,01 16,33 16,33 0,01% 112.754,03 99,60%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1.632,8546278 0,01 16,33 16,33 0,01% 112.770,36 99,61%

 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,5783400 28,02 16,21 16,21 0,01% 112.786,56 99,62%

 00007128 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 15,73 15,73 15,73 0,01% 112.802,29 99,64%

 00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) Material KG 0,6853560 22,88 15,68 15,68 0,01% 112.817,97 99,65%

 41 Próprio RÉGUA DE BORNES Material UN 1,0000000 13,19 13,19 13,19 0,01% 112.831,16 99,66%

 50 Próprio TRILHO DIN PARA QUADRO Material M 0,5000000 25,87 12,94 12,94 0,01% 112.844,10 99,67%

 00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A Material UN 1,0000000 11,97 11,97 11,97 0,01% 112.856,07 99,69%

 00012010 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" Material UN 0,7950000 14,63 11,63 11,63 0,01% 112.867,70 99,70%

 00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

Material M 2,0000000 5,62 11,24 11,24 0,01% 112.878,94 99,71%

 00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA Material M 1,8592794 5,93 11,03 11,03 0,01% 112.889,96 99,72%

 00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

Material CJ 28,9102520 0,38 10,99 10,99 0,01% 112.900,95 99,72%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KW/H 13,0919593 0,82 10,74 10,74 0,01% 112.911,69 99,73%

 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

Material m³ 0,0806820 130,95 10,57 10,57 0,01% 112.922,25 99,74%

 00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

Material M 4,8230700 2,17 10,47 10,47 0,01% 112.932,72 99,75%

 00012627 SINAPI VEDACAO DE CALHA, EM BORRACHA COR PRETA, MEDIDA ENTRE 119 E 

170 MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL

Material UN 14,4584000 0,69 9,98 9,98 0,01% 112.942,69 99,76%

 00002483 SINAPI CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1", PARA 

ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM 

QUADROS

Material UN 2,0000000 4,96 9,92 9,92 0,01% 112.952,61 99,77%

 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

Material UN 1,6944770 5,85 9,91 9,91 0,01% 112.962,53 99,78%

 00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 9,60 9,60 9,60 0,01% 112.972,13 99,79%

 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

Material M 2,1172535 4,29 9,08 9,08 0,01% 112.981,21 99,80%

 00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 

MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

Material UN 0,3972000 22,79 9,05 9,05 0,01% 112.990,26 99,80%

 00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

Material M 2,0184000 4,20 8,48 8,48 0,01% 112.998,74 99,81%

 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

Material KG 0,2489886 33,35 8,30 8,30 0,01% 113.007,04 99,82%

 00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 Material KG 0,2500000 29,92 7,48 7,48 0,01% 113.014,52 99,83%

 00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 6,0000000 1,22 7,32 7,32 0,01% 113.021,84 99,83%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento UN 0,0013529 5.143,11 6,96 6,96 0,01% 113.028,80 99,84%

 00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 2,0000000 3,42 6,84 6,84 0,01% 113.035,64 99,84%

 00000813 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 6,52 6,52 6,52 0,01% 113.042,16 99,85%

 00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

Material UN 1,0000000 6,47 6,47 6,47 0,01% 113.048,63 99,86%

 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 22,6393438 0,28 6,34 6,34 0,01% 113.054,97 99,86%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR Mão de Obra H 0,4399482 13,98 6,15 6,15 0,01% 113.061,12 99,87%

 00003538 SINAPI JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS,  32 MM X 25 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 6,15 6,15 6,15 0,01% 113.067,27 99,87%

 00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, 

ESPESSURA = *2,5* MM

Material UN 4,0000000 1,52 6,08 6,08 0,01% 113.073,35 99,88%

 00011054 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,2 X 20 MM (3/4 ")

Material UN 98,5800000 0,06 5,91 5,91 0,01% 113.079,26 99,88%

 00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

Equipamento UN 0,0001678 33.020,36 5,54 5,54 0,00% 113.084,81 99,89%

 00000833 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 20 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 5,42 5,42 5,42 0,00% 113.090,23 99,89%

 00007104 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 5,10 5,10 5,10 0,00% 113.095,33 99,90%
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 00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE 

ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento UN 0,0000091 559.447,41 5,09 5,09 0,00% 113.100,42 99,90%

 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

Equipamento UN 0,0005282 8.117,50 4,29 4,29 0,00% 113.104,70 99,90%

 00003542 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 5,0000000 0,82 4,10 4,10 0,00% 113.108,80 99,91%

 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 0,1789998 22,71 4,07 4,07 0,00% 113.112,87 99,91%

 00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) Material UN 0,3972000 10,23 4,06 4,06 0,00% 113.116,93 99,92%

 00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 0,3972000 8,99 3,57 3,57 0,00% 113.120,50 99,92%

 00003533 SINAPI JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS,  25 MM X 20 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 3,56 3,56 3,56 0,00% 113.124,06 99,92%

 00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

Material UN 3,0000000 1,17 3,51 3,51 0,00% 113.127,57 99,93%

 00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

Material UN 4,4216388 0,71 3,14 3,14 0,00% 113.130,71 99,93%

 00000812 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 40 X 32 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,0000000 3,06 3,06 3,06 0,00% 113.133,77 99,93%

 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

Material UN 2,0000000 1,53 3,06 3,06 0,00% 113.136,83 99,93%

 00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

1/4” (6,35 MM) X 25 MM

Material CENTO 0,0486000 62,67 3,05 3,05 0,00% 113.139,88 99,94%

 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,1684622 14,72 2,48 2,48 0,00% 113.142,36 99,94%

 00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,0915865 25,14 2,30 2,30 0,00% 113.144,66 99,94%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 0,1069964 20,07 2,15 2,15 0,00% 113.146,81 99,94%

 00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

Material UN 1,0000000 1,93 1,93 1,93 0,00% 113.148,74 99,94%

 00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) Material UN 0,1214000 14,29 1,73 1,73 0,00% 113.150,47 99,95%

 00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 4,0000000 0,40 1,60 1,60 0,00% 113.152,07 99,95%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0656000 23,13 1,52 1,52 0,00% 113.153,59 99,95%

 00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES

Material UN 0,3972000 3,81 1,51 1,51 0,00% 113.155,10 99,95%

 00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM Material M 0,4039524 3,58 1,45 1,45 0,00% 113.156,55 99,95%

 00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) Material M 0,2000000 5,79 1,16 1,16 0,00% 113.157,71 99,95%

 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) Material UN 0,2690000 3,87 1,04 1,04 0,00% 113.158,75 99,95%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 98,0794579 0,01 0,98 0,98 0,00% 113.159,73 99,95%

 00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

Equipamento UN 0,0001515 6.301,31 0,95 0,95 0,00% 113.160,68 99,95%

 00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 

MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

(SOMENTE SUPORTE)

Material UN 0,3972000 1,97 0,78 0,78 0,00% 113.161,47 99,96%

 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

Material UN 1,5900000 0,23 0,37 0,37 0,00% 113.161,83 99,96%

 00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Material UN 0,0001373 1.817,39 0,25 0,25 0,00% 113.162,08 99,96%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 0,0273372 8,31 0,23 0,23 0,00% 113.162,31 99,96%

 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento UN 0,0000050 18.563,53 0,09 0,09 0,00% 113.162,40 99,96%

 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS Mão de Obra H 0,0000000 23,29 0,00 0,00 0,00% 113.162,40 99,96%

 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 0,0000000 1,39 0,00 0,00 0,00% 113.162,40 99,96%

 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 0,0000000 0,12 0,00 0,00 0,00% 113.162,40 99,96%

 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR Mão de Obra H 0,0000000 100,62 0,00 0,00 0,00% 113.162,40 99,96%

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 0,0000000 0,85 0,00 0,00 0,00% 113.162,40 99,96%

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 0,0000000 0,01 0,00 0,00 0,00% 113.162,40 99,96%

R$  7.021,00

R$  0,00Equipamento para Aquisição Permanente

Totais por Tipo

Equipamento
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

R$  29.696,03

R$  73.522,56

R$  1.191,98

R$  16,33

R$  0,00

R$  0,00

R$  0,00

R$  1.714,50

_______________________________________________________________

Celso Hartmann Júnior

Engenheiro Civil

Total do BDI 25.624,45

Total Geral 113.212,35

Administração

Aluguel

Verba

Outros

Total sem BDI 87.587,90

Mão de Obra

Material

Serviços

Taxas
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Anexo X do Termo de Referência - Estudos de Viabilidade; 
 

Análise de Viabilidade da Contratação 
  

1. As contratações devem ser precedidas de estudos preliminares para análise da sua viabilidade e o 
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma que melhor 
atenda às necessidades da Administração. 

2. Lista dos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 
a)        Código Civil, Código de Processo Civil e Código Penal; 
b)        Decreto Federal nº 7.983, de 08.04.2013, (estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 
de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras 
providências); 
c)         Lei Fed. 8.078/90 (Cód. Def. Cons.); Dec. 2.181/97 (regulamenta o CDC); 
d)        Lei Fed. 8.666/93 (normas p/ Licitações e Contratos da Administração Pública); 
e)        Lei nº 14.303/2022 – LOA – Lei Orçamentária Anual; 
f)         Lei nº 12.440/2011 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g)        ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
h)        Legislação Estadual e/ou Municipal que regulam a espécie; 
i)          Recomendação CNJ nº 27/2010, que trata da acessibilidade física de portadores de necessidades especiais aos prédios 
da Justiça; 
j)          Resolução CNJ nº 114/2010, que trata das áreas mínimas e máximas para os diversos ambientes que compõem os 
prédios do Judiciário da União; 
k)         Decreto 5.296 de 2 de dezembro de 2004 que se refere à acessibilidade física de portadores de necessidades 
especiais. 
l) Normativos do TCU. 

3. Análise das contratações anteriores para identificar as inconsistências ocorridas, com a finalidade de prevenir a 
ocorrência dessas nas futuras contratações:  

Com a realização das contratações anteriores, verificou-se que os itens abaixo precisariam de aprimoramento. 

 Análise do mercado local, com relação a disponibilidade de determinados materiais, visto que a indisponibilidade 
pode propiciar atrasos na execução de serviços relevantes; 

 Prioridade na aplicação de produtos com ampla disponibilidade no mercado do estado, devido a difícil logística da região; 

 Previsão em planilha orçamentária do transporte dos materiais da cidade de Macapá até a cidade em que será executado os 
serviços, visto que o estado do Amapá não dispõe de ampla oferta de materiais de construção nas cidades do interior e que 
os poucos insumos fornecidos geralmente possuem valores bem superior aos praticados na capital. Considerando, também, 
que o SINAPI realiza cotação de preços na cidade de Macapá, o que torna em muitas situações inviáveis a execução, caso a 
contratada vá realizar a aquisição dos materiais na cidade de execução. 

 Adoção do regime de execução de empreitada por preço unitário em detrimento da empreitada por preço global para a 
contratação dos serviços de: conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparo, adaptação, manutenção, 
transporte e demolição, pois são atividades que possuem um considerável grau de incerteza na mensuração dos serviços e 
quantitativos necessários. O TCU apresenta uma planilha em seu acórdão 1977/2013 - Plenário em que lista as vantagens, 
desvantagens e quais situações são indicadas o uso desse regime de execução. 

VANTAGENS DESVANTAGENS INDICADA PARA: 

·    Pagamento apenas pelos serviços 
efetivamente executados; 
·    Apresenta menor risco para o construtor, na 
medida em que ele não assume risco quanto aos 
quantitativos de serviços (riscos geológicos do 
construtor são minimizados); e 
·    A obra pode ser licitada com um projeto com 
grau de detalhamento inferior ao exigido para 
uma empreitada por preço global ou integral. 

·    Exige rigor nas medições dos serviços; 
·    Maior custo da Administração para 
acompanhamento da obra; 
·    Favorece o jogo de planilha; 
·    Necessidade frequente de aditivos, para 
inclusão de novos serviços ou alteração dos 
quantitativos dos serviços contratuais; 
·    O preço final do contrato é incerto, pois 
é baseado em estimativa de quantitativos 
que podem variar durante a execução da 
obra; 
·    Exige que as partes renegociem preços 
unitários quando ocorrem alterações 
relevantes dos quantitativos contratados; e 
·    Não incentiva o cumprimento de prazos, 
pois o contratado recebe por tudo o que 
fez, mesmo atrasado. 

· Contratação de serviços de 
gerenciamento e supervisão de obras; 
· Obras executadas "abaixo da terra" ou 
que apresentam incertezas intrínsecas 
nas estimativas de quantitativos, a 
exemplo de: 
- Execução de fundações, serviços de 
terraplanagem, desmontes de rocha, 
etc.; 
- Implantação, pavimentação, 
duplicação e restauração de rodovias; 
- Canais, barragens, adutoras, 
perímetros de irrigação, obras de 
saneamento; 
- Infraestrutura urbana; 
- Obras portuárias, dragagem e 
derrocamento; 
- Reforma de edificações; 
- Poço artesiano. 

Fonte: Acórdão 1977/2013 - Plenário 
4. Classificação nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Esse estudo se constitui um documento público de livre acesso a todos e divulgado independente de solicitação, atendendo a 
observância da publicidade, conforme os art 3º, inc. I e II da referida lei. 

5. Identificação da necessidade da contratação. 

 Sistema de Aproveitamento de Água Pluviais. 
O TRE-AP está engajado na promoção de ações que objetivam a redução do impacto no meio ambiente, sendo evidenciado através 
do plano de ações do Plano de Logística Sustentável (PLS) 2021-2026 dessa instituição, que traz em seu conteúdo diversos objetivos e 
metas sustentáveis a serem alcançados no período mencionado. 
Dentre as metas, têm-se a nº 4, do item "c", do Objetivo do Desenvolvimento Social  (ODS) 6 - Água Potável, que prevê como ação a ser 
desenvolvida: reutilização das águas das chuvas para realização da limpeza dos prédios (sede e zona eleitoral). 
Portanto, considerando: o PLS do TRE-AP, as premissas contidas na Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de 2021 e o histórico de 
problemas no abastecimento de água no Cartório da 11ª Z.E (processo ID: 0002065-07.2018.6.03.8000), entende-se ser justificável a 
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contratação da execução de um sistema de aproveitamento da água da chuva para armazenamento e posterior uso: nas bacias 
sanitárias, na limpeza externa do Cartório Eleitoral e na regadura do jardim.  
Essa contratação se trata de uma ação ambientalmente correta e tem o potencial de proporcionar melhorias aos servidores, 
colaboradores e aos usuários da justiça eleitoral, uma vez que essa água armazenada poderá ser usada mesmo que a 
concessionária apresente problemas no abastecimento local. Por isso, a equipe de engenharia entende ser possível promover essa 
aquisição, a começar pela 11ª Z.E. para observação do seu uso diário e caso traga benefícios concretos poderá ser estendida as outras 
Zonas Eleitorais e para a Sede do TRE-AP.  

 Reparos para Conservação 
Consta no Plano de Manutenção e Adaptação Predial 2020/2024 do TRE-AP (0427631) a previsão de execução, no período de 2020 
até 2024, dos serviços de manutenção e adaptação para conservação da sede e zonas eleitorais. Nessa situação, por haver a demanda 
de execução do sistema de aproveitamento pluvial e dos reparos para a adequação da acessibilidade da edificação, a equipe de 
engenharia avaliou ser prudente incluir também na contratação a execução de alguns serviços de conservação da edificação, visto que 
a licitação de serviços de baixo vulto no interior do estado já se mostrou ineficaz em algumas situações, como em: 0000616-
43.2020.6.03.8000 e 0002452-85.2019.6.03.8000.   
Os serviços demandados atualmente na edificação são: pintura para alteração do padrão de cores da fachada externa das edificações 
do TRE-AP, remoção da jardineira da fachada frontal para sanar problema de infiltração no interior do cartório, substituição da porta de 
entrada por uma modelo mais recente e de melhor usabilidade, dentre outros. 

6. Indicação do alinhamento da contratação ao Planejamento Estratégico. 
O documento: ESTRATÉGIA DA JUSTIÇA ELEITORAL DO AMAPÁ 2021-2026 lista os objetivos estratégicos a serem perseguidos pela 
gestão em ações. Abaixo está transcrito qual o objetivo se enquadra a demanda em tela. 

 Promoção da Sustentabilidade: Aperfeiçoamento de ações que estimulem o uso sustentável de recursos naturais e bens 
públicos, a redução do impacto negativo das atividades do órgão no meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos 
gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a promoção das contratações sustentáveis, a gestão sustentável de 
documentos e a qualidade de vida no ambiente de trabalho. Visa a adoção de modelos de gestão organizacional e de 
processos estruturados na promoção da sustentabilidade ambiental, econômica e social. 

ITEM INDICADOR META 

1 Índice de Desempenho de Sustentabilidade Aumentar 

O crédito a ser destinado a essa contratação está previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e  no Plano Anual de 
Contratações/Aquisições. 

7. Política pública que está vinculada ou será instituída pela contratação. 
Não aplicável. 

8. Requisitos da contratação: 
1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade. 

 Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de reparos para conservação da 
edificação e execução de um sistema de aproveitamento de águas pluviais no cartório da 11ª Z.E, 
visando a promoção da sustentabilidade, boa manutenção predial, conservação do bem 
público, proporcionar qualidade no ambiente de trabalho e otimização dos recursos disponibilizados. 

 A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para execução dos serviços e pessoal 
técnico especializado para o cumprimento do objeto da licitação. 

 Os trabalhos serão executados por mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e 
aplicar as normas técnicas correspondentes a cada serviço descrito no Memorial Descritivo. 

2. Definição e justificativa da natureza continuada ou não do serviço. 
Segundo o TCU, “o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do 
patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, 
de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. ” (TCU. 
Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.). 
Com base no trecho acima mencionado, os serviços necessários para reparos no cartório da 11ª Z.E. e execução de um sistema de 
aproveitamento de águas pluviais não são de natureza contínua, visto que apesar deles serem necessários para a integridade do 
patrimônio público, a sua execução não ocorre de forma rotineira ou permanente. 

3. Inclusão de práticas de sustentabilidade. 
1. O próprio objeto da execução; 
2. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais utilizados/trocados, bem como de 

seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010; 
3. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
4. Utilização racional de recursos naturais como água e energia; 
5. Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 
6. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 
7. Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais; 
8. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais fornecidos e utilizados. 

4. Duração inicial prevista para o contrato. 
A duração prevista para a execução dos serviços objeto do contrato é de 90 dias, prorrogáveis, desde que demonstrada a necessidade 
do serviço, a qualidade, bem como a economicidade. 

5. Identificação da necessidade ou não de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas. 

Bens e serviços comuns, segundo o art. 1º, § 1º, da Lei 10.520/02, são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Isto é, são aqueles que podem ser especificados a partir de 
características (de desempenho e qualidade) que estejam comumente disponibilizadas no mercado pelos fornecedores, não importando 
se tais características são complexas, ou não. (TCU. Acórdão 237/2009 - Plenário. Declaração de Voto). 
Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto 
n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019, considerando que são serviços que, notadamente, possuem padrões de desempenho 
e de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, com base em especificações usuais no mercado. 

6. Quadro identificando as soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes, etc.) que atendem aos requisitos 
especificados. 

 Empresas locais prestadoras de serviços 
Santa Rita Engenharia; 
E. S. Nunes Comércio e Serviços EIRELLI-ME; 
Construtora Fox; 
C. M. de Oliveira & CIA LTDA EPP; 
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Pratico's Construções LTDA-ME; 
I.B.R Construções EPP; 
Rocha Construções; 
Edifica Construções; 
Etecon LTDA; 
Construvias - Construções, Terreplanagem e Pavimentação LTDA; 

 Empresas Locais Fornecedores de Materiais 
Monte Casa e Construção; 
Tropical Center; 
Ponto A Construção; 
Amapá Temper; 
Nortesul; 
Chama Casa e Construção; 
Ferragem Congós; 
A D Júnior; 
Penante Ferro e Aço; 
Maranata. 

9. Estimativas de quantidades 

 Método empregado na estimativa das quantidades a serem contratadas 
A estimativa das quantidades de serviços a serem contratados é feita com base no levantamento quantitativo dos serviços, 
demonstrado na planilha de memorial de cálculo, presente no termo de referência. 

 Utilização de informações das contratações anteriores, se for o caso 
Não se aplica. 

 Inclusão nos autos de memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte 
Anexo do Termo de Referência. 

 Mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja previsibilidade não se 
mostra possível antes da contratação. 

Os materiais utilizados pela contratação podem ser usualmente adquiridos no mercado local, visto que os serviços a serem contratados 
são usuais de mercado e com baixa exigência técnica de materiais.  

10. Levantamento de mercado e justificativa do tipo de solução a contratar 

 Identifica a existências de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 
da Administração 

O conjunto de soluções adotadas está em conformidade com as atuais práticas de mercado, assim como, com o exigidos nos 
normativos e legais e no padrão já adotado pelo TRE-AP 

 Audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a 
relação custo-benefício em situações específicas ou nos casos de complexidade técnica do objeto. 

Não se aplica. 
11. Estimativas de preços ou preços referenciais. 

 Método para estimativa de preços referenciais. 
Os preços referenciais de serviços serão obtidos por meio de preços do SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, referente ao mês de abril de 2022 e fornecidos pela Caixa Econômica Federal. Os serviços não constantes 
no mesmo terão como base de valor a composição de custos unitários desenvolvida pela equipe de engenharia do TRE-AP, que fará 
cotação de preços dos materiais e serviços não constantes na tabela SINAPI. 
Após a coleta de preços dos insumos e serviços, não constantes na tabela SINAPI, serão utilizados métodos para estabelecer o preço de 
referência, podendo-se adotar a média, mediana ou menor preço, conforme a Instrução Normativa nº 03/2017 - MP: 
§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos 
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. (Instrução Normativa 
nº 03/2017 - MP). 
Dentre os métodos possíveis, o TCU, em seu Acórdão 4952/2012 - Plenário, entendeu que a definição do método para estabelecer o 
preço de referência para contratação/aquisição é tarefa discricionária do gestor público. 
A definição da metodologia a ser empregada no processo de elaboração de pesquisa de preços se encontra nitidamente dentro do 
espaço de escolha discricionária da administração. (TCU. Acórdão 4952/2012 - Plenário). 
Portanto, diante da discricionariedade de escolha do método e com base no entendimento do TCU em seu Acórdão 3068/2010 - Análise, 
a equipe de engenharia utilizará a mediana para determinação dos valores de referência. 
Uma vez que a mediana não é influenciada pelos extremos dos dados coletados, ela representa de forma melhor a amostra obtida, em 
lugar da média dos preços, a qual depende de todos os dados e é fortemente influenciada por valores extremos. (Acórdão 3068/2010 
- Plenário). 

 Memória de cálculo da estimativa de preços e os documentos que lhe dão suporte. 
Documentos anexos ao Termo de Referência. 

12. Descrição da solução como um todo, todos os elementos que devem ser executados para que a contratação 
produza resultados pretendidos pela Administração. 

 Sistema de Aproveitamento de Águas Pluviais. 
Tendo em vista que o estado do Amapá possui grandes índices de precipitação, uma solução viável para minimizar a falta e o 
desperdício de água é o aproveitamento de água da chuva. 
Com um sistema de captação de água da chuva, é possível que seja feito a lavagem de pisos, calçadas, ou áreas comuns de 
edificações, assim como fazer a irrigação de jardins sem utilizar a água tratada e acionamento das bacias sanitárias, fazendo apenas o 
uso da água coletada das chuvas. Esse mecanismo garante a diminuição no desperdício de água tratada, assim como também auxilia 
nas atividades quando ocorrem interrupções no abastecimento de água. 
Na impossibilidade de atendimento de toda a demanda com o uso de água pluviais, pode-se adotar os sistema de tratamento de água 
cinzas, também denominado de reuso de água. A água de reuso trata-se do aproveitamento das águas já utilizadas uma ou mais vezes, 
para suprir necessidades e para usos benéficos, inclusive o uso original. Essas águas são obtidas através de tratamentos de resíduos 
aquosos, oriundo de processos que utilizaram água, e servem também para minimizar o desperdício de água tratada. 
As utilizações de água de reuso e águas pluviais estão de acordo com o artigo 2° da resolução 201, de 3 de março de 2015, do CNJ, que 
diz que os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão adotar modelos de gestão organizacional e de processos estruturados na 
promoção da sustentabilidade ambiental, econômica e social. Essa mesma resolução ainda informa em seus anexos sugestões de 
práticas sustentáveis, e dentre as sugestões estão as soluções já citadas anteriormente: 
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1. Não utilizar água nobre para fins não nobres (ex: lavagem de veículos, manutenção de jardins, lavagem de brises); 
2. Dar preferência a sistemas de reuso de água e tratamento dos efluentes gerados; 
3. Analisar a viabilidade de aproveitamento da água da chuva e poços artesianos, com a devida outorga. 

CÁLCULO PARA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A SER ADOTADA 
11ª Zona Eleitoral - Pedra Branca do Amapari 
Áreas relevantes ao projeto 

Local Cálculo Total 

Calçada externa 228,60+60,84 289,44 

Piso cimentado interno 319,04 319,04 

Área de jardim 7,83+16,83 24,66 

Área de muro 141,45 x 2,55 - 68,16 292,54 

Área de cobertura 257,89 257,89 

  
Quantidade de usuários da edificação 

Servidores 
efetivos 

Servidores 
requisitados 

Terceirizados Estagiários 
Média de atendimentos em 2018/2019 por 
dia útil* 

TOTAL 

2 1 3 1 5,47 12,47 

* - A média de atendimentos por dia útil foi calculada por meio dos dados do próprio TRE-AP  
  
Precipitação média mensal em mm* 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

248 262 330 325 290 235 188 143 87 76 70 158 

* - A precipitação média mensal de cada localidade foi obtida através do link: https://pt.climate-data.org 

 
  
Cálculo da demanda média provável de água de reuso 

Pedra 
Branca 

Vaso 
Sanitário 

(12,47 pessoas) x (50 L/dia/pessoa*) x (22 
dias úteis) x (65,14% volume esgoto) 

8.9352538  
(12,47 pessoas) x (50 L/dia/pessoa) x (22 
dias úteis) x (65,14% volume esgoto*) 

8.9352538 

Área de 
Jardim 

(24.66 m²) x (3L/dia/m²) x (2 vezes/mês) 0.14796  (24,66 m²) x (3 L/dia/m²) x (4 vezes /mês) 0.29592 

Lavagem de 
Carro 

(1 carro) x (4 vezes/mês) x (100 L/lavagem) 0.4  (1 carro) x (2 vezes/mês) x (100 L/lavagem) 0.2 

Limpeza do 
Muro 

(4 vezes/mês) x (1L/m²) x (292,54 m²) 1.17016  (2 vezes/mês) x (1L/m²) x (292,54 m²) 0.58508 

Limpeza Piso (4 vezes/mês) x (1L/m²) x  (608,48 m²) 2.43392  (2 vezes/mês) x (1L/m²) x  (608,48 m²) 1.21696 

TOTAL   13.09    11.24 
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* - O valor de 50 litros por dia por pessoas é indicado como média de consumo em prédios de escritório e foi extraído do trabalho 
de Tomaz (2000) - TOMAZ, P. Previsão de consumo de Água: Interface das instalações prediais de água e esgoto com os serviços 
públicos. São Paulo: Navegar, 2000.  
** - O percentual de 65,14% do esgoto produzido ser derivado de bacias sanitárias foi estimado por Lunardi, Osório e Barros (2014) - 
LUNARDI, D. C; OSORIO, L. M. S; BARROS, V. N. V; Estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental na implantação de um 
sistema de reúso em edifícios corporativos - estudo de caso. São Paulo, 2014. 
  
Levantamento do aproveitamento de águas pluviais 

 
  
Análise 
Como demonstrado no cálculo realizado por meio do método de Rippl, a alta precipitação da região aliada a uma área de cobertura 
considerável e a adoção de um reservatório de 3m³ possui a capacidade de suprir toda a demanda de águas para fins não nobres do 
Cartório ao longo de todo o ano. Assim, é possível que não seja necessário a utilização de suprimento externo de água para o uso 
nesses fins. 
Ressalta-se que a análise em questão tem como base dados estatísticos que podem sofrer grandes variações.  
 

 Serviços de Conservação: 
A contratação de serviços de manutenção para conservação deve atender a seguintes demandas: pintura externa de parede e piso para 
adequação ao novo padrão adotado, substituição da porta de entrada por um modelo de melhor usabilidade, adaptação de coberturas 
do gerador e caixas elétricas para maior segurança dos componentes, remoção da jardineira da fachada frontal para sanar problema de 
infiltração da edificação e reparos no lambrequim do cartório. 
  

13. Justificativa para o parcelamento ou não da solução. 
O art. 23, § 1o da Lei 8.666, dispõe: “As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala”.  

  Método para avaliar se o objeto é divisível, levando em consideração o mercado fornecedor, podendo ser 
parcelado caso a contratação assegure, concomitantemente: 

1. Ser técnica e economicamente viável. 
O parcelamento do objeto se demonstra inviável devido as justificativas abaixo elencadas: 

 A segregação da contratação pode se tornar infrutífera, pois sua segregação poderá originar outras de baixíssimo valor; 

 Dificuldade de licitar objetos de pequenos valores para execução nos municípios do interior do estado, a exemplo do ocorrido 
nos processos: 0000616-43.2020.6.03.8000 e 0002452-85.2019.6.03.8000. 

 A reunião dos serviços em apenas uma contratação se demonstra mais econômico para o TRE-AP, uma vez que a separação 
demandaria maiores valores de mão de obra local, barracão, maior deslocamento da equipe de fiscalização técnica e maior 
tempo demandado para realização de várias licitações. 

2. Que não haverá perda de escala 
Não caracteriza perda de escala porque os materiais encontram-se disponíveis no mercado local. 

3. Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 
Os serviços pretendidos, juntamente com os respectivos materiais, fazem parte do segmento de mercado em que se encontra uma 
vasta quantidade de empresas de pequeno, médio e grande porte, não implicando em restrição de competitividade. 

14. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis 

 Benefícios diretos e indiretos almejados com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos, bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços 
oferecidos à sociedade. 

Os benefícios almejados são: adequação do local de trabalho, boa manutenção predial, melhores condições de trabalhos aos servidores 
e colaboradores e maior eficiência da Justiça Eleitoral no Amapá. 

15. Providências para a adequação do ambiente do órgão 
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 Cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a 
contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores. 

Anteriormente a realização da contratação, a equipe de engenharia deve comunicar todos os setores envolvidos para que no início da 
execução o local a ser realizado os serviços já esteja desocupado, sem móveis ou qualquer outro objeto que possa atrapalhar a 
contratada, se assim os serviços a serem executados exigirem. A ocupação se dará posteriormente ao recebimento definitivo do objeto 
pela comissão de fiscalização. 

 Necessidade de capacitação de servidores para atuarem na fiscalização. 
A capacitação dos servidores para atuarem na fiscalização contratual é demanda constante neste Tribunal, sendo que todos os anos são 
oferecidas capacitações neste sentido em atendimento a orientações do TCU, CCI, SAO e SAGC. Quando, eventualmente, não sendo o 
presente caso um exemplo, há necessidade de preparação específica para o exercício eficaz da fiscalização, o TRE-AP traz orientação 
expressa. 

 Mapa de Riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 
Análise de riscos anexada ao processo. 

16. Declaração de viabilidade ou não da contratação 

 Declaração de viabilidade da contratação com base nos elementos dos estudos preliminares. 
Técnica 
A contratação de demonstra viável tecnicamente uma vez que foi demonstrado no item 12 desse documento que o armazenamento de 
água pluvial na edificação tem a capacidade de atender 100% da demanda para o uso possível dessa água. Com relação ao método de 
captação, armazenamento e utilização será adotado o método já consolidado no mercado há anos, com a utilização de calhas de beiral, 
escoamento por tubulações de PVC, armazenamento em cisterna, recalque com o uso de bomba e distribuição nos ramais de utilização 
com a adoção de tubos de PVC. 
Os serviços de reparos para conservação se demonstram necessários a manutenção predial e adotará técnicas de execução 
consolidadas no mercado da construção civil que possuem baixa exigência técnica.  
Econômica 
Numa análise simplória dos serviços necessários para implantação de todo o sistema de aproveitamento de águas pluviais, chegou-se a 
um valor estimado de R$ 50.000,00. Analisando a última fatura da concessionária (0609700), obteve-se os seguintes valores: 

Consumo mensal Valor do m³ Valor total mensal 

35 m³ R$ 22,63* R$ 793,92 

* Valor com a inclusão dos 100% destinados a coleta de esgoto. 
Com base na tabela tarifária atualizada (0599964), não há medição de consumo na localidade. O valor de 35 m³ é adotado como padrão 
para os consumidores públicos não medidos. 
A estimativa do consumo de água potável na localidade, tirando os usos não nobres que serão supridos pelo aproveitamento pluvial, é 
de 10 m³ mensal. Considerando a nova tabela tarifária, que prevê o valor do m³ para consumos de 0 - 10 de R$ 22,37, desconsiderando 
a taxa de esgoto de 100 % (cem por cento), uma vez que na cidade não há sistema de esgotamento sanitário, e considerando que 
haverá medição local para determinação do consumo exato, o novo valor mensal poderia passar a: 

Consumo mensal Valor do m³ Valor total mensal 

10 m³ R$ 22,37 R$ 223,70 

Seria uma possível economia mensal de aproximadamente R$ 570,22. Com base no desembolso total, a recuperação do valor investido 
poderia levar 7 anos e 4 meses. Tempo inferior a vida útil do sistema. 
Assim, entende-se ser viável economicamente, porém sob condições de alterações na forma que é faturado mensalmente o consumo 
de água na localidade. Sem essa alteração o sistema não trará retornos financeiros significativos ao TRE-AP, mas continuará a ser uma 
medida sustentável, com capacidade de promover maior conforto aos servidores, colaboradores e usuários da localidade que sofrem 
frequentemente com as interrupções no fornecimento de água. 
O demais serviços são necessários para adaptação da edificação aos atuais normativos e ao padrão adotado ao TRE-AP. 

 Servidores que participarão da fiscalização do contrato, os quais poderão ser convidados a participar do 
planejamento da contratação. 

Poderão ser designados, para compor a comissão de fiscalização, os servidores que possuem treinamento para executarem essa 
função, conforme disciplinado pela IN 03/2018 TRE-AP. 
 
 
 
 

Anexo XI do Termo de Referência – Análise de Riscos 
 
REPAROS PARA CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE UM SISTEMA DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO CARTÓRIO DA 11ª Z.E.  
Objetivos 
Gerais do 
processo: 

1 
Conclusão dos serviços dentro do prazo estipulado e de acordo com as especificações detalhadas no Termo de 
Referência 

ITEM  
Objetivo 
Geral 

 
 ATIVIDADE 

RESPONSÁVEL
OBJETIVO DA 
ATIVIDADE 

RISCOS 
PROBABILIDADE 
DOS RISCOS  

IMPACTO 
DOS 
RISCOS 

AVALIAÇÃO 
DO RISCO 

CONTROLES QUE 
INCIDEM 
SOBRE A 
ATIVIDADE 

1 1 

Verificar a 
aquisição 
dos 
materiais 

Fiscalização 

Execução dos 
serviços 
dentro do 
prazo 
estipulado 

Falta de 
material no 
mercado local 

alto alto alto 

Análise 
antecipada da 
fiscalização 
juntamente com a 
empresa 
contrata para 
pedido antecipado 
de materiais não 
encontrados na 
região. 

2 1 
Verificar a 
condição 
financeira 

Fiscalização 
Execução dos 
serviços 
dentro do 

Insuficiência 
financeira da 
contratada 

baixo alto médio 
Análise  constante 
da documentação 
da empresa  



 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 

da empresa prazo 
estipulado 

3 1 
Verificar 
condições 
climáticas 

Fiscalização 

Execução dos 
serviços 
dentro do 
prazo 
estipulado 

Ocorrência 
constante de 
chuva 

médio médio baixo 

Elaboração do 
mapa de chuva/ 
priorizar serviços 
que sejam 
diretamente 
afetados devido o 
risco mencionado 

4 1 

Verificar 
qualidade 
dos 
materias 

Fiscalização 

Serviço 
executado de 
acordo com 
especificação 

Material 
inadequado e 
/ ou de baixa 
qualidade 

médio alto médio 
Inspeção de 
material antes de 
sua utilização 

5 1 
Medição dos 
serviços 

Fiscalização 

Medir a 
quantidade e 
qualidade dos 
serviços 

Medição 
aquém ou 
além do 
executado e 
serviço de má 
qualidade  

baixo alto médio 

Medição criteriosa 
dos quantitativos 
dos serviços 
executados e 
verificação da 
qualidade dos 
serviços e 
materiais 
empregados 

  
Objetivo
s Gerais 
do 
processo
: 

2 
Garantir, ao final da execução do objeto, que a contratada cumpriu com todas as suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias  

ITEM  
Objetiv
o Geral 

 
 ATIVIDADE 

RESPONSÁVE
L 

OBJETIVO DA 
ATIVIDADE 

RISCOS 
PROBABILIDAD
E DOS RISCOS  

IMPACT
O DOS 
RISCOS 

AVALIAÇÃ
O DO 
RISCO 

CONTROLES 
QUE INCIDEM
SOBRE A 
ATIVIDADE 

1 2 

Verificar 
periodicament
e por 
amostragem 

Fiscalização 
Administrativ
a 

Tomar 
conhecimento da 
relação 
empresa/colaborado
r 

Falta de 
conhecimento 
da fiscalização 
sobre os 
colaboradores 
que estão 
trabalhando no 
local dos 
serviços 

alto alto alto 

Fiscalizar 
periodicament
e a execução 
do objeto e 
registrar os 
trabalhadores 
que se 
encontram no 
local. 

2 2 

Solicitar 
comprovação 
no ato de 
medição 

Fiscalização 
Administrativ
a 

Controlar o 
pagamento das 
obrigações 
trabalhistas e 
previdenciárias 

Prosseguiment
o dos serviços 
sem que haja 
efetiva 
quitação das 
obrigações da 
contratada 
junto aos seus 
funcionários 

médio médio médio 

Análise  
constante da 
documentação 
da empresa  

3 2 
Reter o 
pagamento 
proporcional 

Fiscalização 
Administrativ
a 

Informar e cobrar a 
contratada sobre 
irregularidades que 
a mesma está 
cometendo, com 
relação ao 
pagamento devidos 
e/ou ao 
recolhimento dos 
encargos sociais 

Prosseguiment
o dos serviços 
sem que haja 
efetiva 
quitação das 
obrigações da 
contratada 
junto aos seus 
funcionários 

médio médio médio 

Reter o 
pagamento 
proporcional 
ao dividendo 
da empresa 
junto aos seus 
colaboradores 

4 2 
Pagar 
diretamente 
ao colaborador 

Fiscalização 
Administrativ
a 

Sanar pendências 
da contratada 
frente aos seus 
colaboradores 

Não 
cumprimento 
por parte da 
contratada das 
suas 
obrigações 
trabalhistas e 
previdenciária 

médio médio médio 

Pagar 
diretamente 
ao colaborador 
os valores 
devidos pela 
contratada 

 
 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

 
  
   Declaramos em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº _____/2022, que não 
possuímos em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
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ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 

Local e data 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 

Observações: 
1) esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; e 
2) se a licitante possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes, deverá declarar essa condição. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
(minuta) CONTRATO nº   ___ / 2022 

 
Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem 
o Tribunal Regional Eleitoral do Amapá e a 
Empresa__________. 

 
 
CONTRATANTE: A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, com sede na Av. 
Mendonça Júnior, 1502, Centro, Macapá-AP, CEP 68.900-041, inscrito no CNPJ nº 34.927.343/0001-18, representado 
pelo senhor FRANCISCO VALENTIM MAIA, CPF nº xxx.651.522-xx, no uso de suas atribuições legais. 
 
CONTRATADA: A Empresa ___, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o 
número _____, sito à Avenida ____, ___, ___, fones: ______, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato 
representada por sua Presidente, _____, portador do CPF nº ____, conforme documentação constante nos autos. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, sob a regência da Lei nº 8.666/93, 
instruído no PA nº 0001336-39.2022.6.03.8000, no Termo de Referência e no Pregão Eletrônico nº __/2022, 
mediante  cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a serviços de: Reparos para Conservação da Edificação e Execução de 
um Sistema de Aproveitamento de Águas Pluviais no Cartório da 11ª Z.E, conforme constante do Termo de 
Referência, disposto no Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2022-TRE/AP. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A referida execução obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como, às disposições do Edital do Pregão Eletrônico 
nº __/2022-TRE/AP, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, documento SEI nº 
0128557, do Processo Administrativo n.º 0001336-39.2022.6.03.8000, e dirigida ao CONTRATANTE, contendo o preço 
total e condições da execução que, independentemente de transcrição, deste fazem parte integrante e complementar, 
no que não o contrarie. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 O valor estimado total do presente contrato é de R$ _____. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
3. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n. 
8.666/1993.  
3.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 
3.2 A rescisão do contrato poderá ser: 
3.2.1 Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
3.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; 
3.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
3.3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
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4.1 A contratação vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Conforme a Análise de Viabilidade da Contratação, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
5.1.1 Requisitos necessários para o atendimento da necessidade. 

 Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de reparos para conservação do cartório 
da 11ª Z.E. e execução de um sistema de aproveitamento de águas pluviais, visando a boa manutenção 
predial, conservação do bem público, proporcionar qualidade no ambiente de trabalho e otimização dos 
recursos disponibilizados. 

 A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para execução dos serviços e pessoal técnico 
especializado para o cumprimento do objeto da contratação. 

 Os trabalhos serão executados por mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as 
normas técnicas correspondentes a cada serviço descrito no memorial descritivo. 

5.1.2 Justificativa da natureza continuada ou não do serviço. 
Segundo o TCU, “o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar 
a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional. ” (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: 
Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.). 
Com base no trecho acima mencionado, os serviços necessários de reparos para adaptação da acessibilidade e 
conservação da 11ª Z.E. e execução de um sistema de aproveitamento de águas pluviais não são de natureza 
contínua, visto que apesar deles serem necessários para a integridade do patrimônio público, a sua execução não 
ocorre de forma rotineira ou permanente. 
 5.1.3 Critérios e Práticas de Sustentabilidade. 

 O próprio objeto da execução; 

 A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais utilizados/trocados durante 
a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 
12.305/2010; 

 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

 Utilização racional de recursos naturais como água e energia; 

 Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

 Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais; 

 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
5.1.4 Duração inicial do contrato 

 A duração prevista para a execução dos serviços objeto do contrato é de 90 dias corridos, prorrogável, desde 
que demonstrada a necessidade do serviço, a qualidade, bem como, a economicidade. 

5.1.5  Eventual necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas. 
Bens e serviços comuns, segundo o art. 1º, § 1º, da Lei 10.520/02, são aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Isto é, são aqueles que 
podem ser especificados a partir de características (de desempenho e qualidade) que estejam comumente 
disponibilizadas no mercado pelos fornecedores, não importando se tais características são complexas, ou não. (TCU. 
Acórdão 237/2009 - Plenário. Declaração de Voto). 
O objeto pretendido se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para os serviços objeto de 
contração são usualmente praticados no mercado, não havendo qualquer critério de exclusividade ou especificidade 
que distancie as atividades pretendidas do senso comum, de modo que não se vislumbra a necessidade de estabelecer 
critérios para transição contratual. 
5.1.6 Quadro com soluções de mercado 
Empresas locais prestadoras de serviços Empresas locais fornecedoras de materiais
Spnelli Serviço e Comércio EIRELI Monte Casa e Construção 
E. S. Nunes Comércio e Serviços EIRELI-ME Tropical Center 
C. M. de Oliveira & Cia LTDA EPP Ponto A Construção 
S. A. Construções EIRELI Amapá Temper 
Nunes e Santos, Construção e Comércio LTDA Nortesul 
Transbarros LTDA Chama Casa e Construção 
Azevedo Construções LTDA Ferragem Congós 
Marinho e Loyanne LTDA - EPP A D Júnior 
Forte LTDA Penante Ferro e Aço 
Constrap EIRELI Maranata 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA 
6.1 A não realização da vistoria não embasa alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, assumindo, a Contratada, os ônus dos 
serviços decorrentes. 
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6.2 A Contratada declara que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto deste termo. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 7.1.1 Após a assinatura do contrato será expedido ordem de serviço, devendo a contratada iniciar os serviços no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do respectivo documento; 
7.1.2 A execução dos serviços se dará no Cartório da 11ª Zona Eleitoral, localizado na Rua Francisco Braz, S/N, Centro - 
Pedra Branca do Amapari/AP, CEP: 68945-000 
7.1.3 O objeto deve ser executado no horário de funcionamento dos Cartórios Eleitorais, que é de 08:00 às 14:00 h, de 
segunda à sexta-feira. 
7.1.3.1 Excepcionalmente, mediante solicitação da contratada e disponibilidade da contratante, haverá trabalho aos 
finais de semana e feriados. 
7.1.4 Para iniciar os serviços a contratada deve protocolar na sede do TRE-AP uma lista contendo o nome e função dos 
trabalhadores que irão laborar no local e sempre mantê-la atualizada. 
7.1.5 Os empregados da contratada devem estar uniformizados, com complementos pertinentes de acordo com o 
clima da região e com o disposto no respectivo acordo, convenção, ou dissídio coletivo. 
7.1.6 O andamento dos serviços deve seguir os prazos e percentuais previstos no cronograma físico-financeiro, 
fornecido pela contratada no certame licitatório. 
 7.2 Método utilizado para a quantificação dos serviços. 
7.2.1 O levantamento dos tipos e quantidades de serviços necessários para que a contratação surta efeito foi realizado 
através do Anexo V – Memória de Cálculo. Cada item possui uma unidade de medida e através do cálculo de 
quantitativo pôde-se estimar a quantidade necessária de cada um dos serviços presentes em planilha orçamentária. 
7.3 Consórcios 
7.3.1 A empresas constituídas sob a forma de consórcio não poderão participar do certame licitatório. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
8.1 Atores que participarão do contrato. 
8.1.1 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor chefe da Seção de Acompanhamento e Gestão de Contratos 
(SAGC). 
8.1.2 A fiscalização contratual será exercida por uma comissão a ser constituída pelo TRE-AP. Nessa comissão serão 
designados fiscais técnicos e fiscais administrativos com seus respectivos suplentes. Caso seja necessário, poderá ser 
designado fiscais setoriais, com substituto ou não. 
8.2 Mecanismos de comunicação entre o TRE-AP e a contratada. 
8.2.1 A contratada deverá manter um preposto, aceito pela administração, no local do serviço para representá-la na 
execução do contrato, conforme preconiza o art. 68 da lei nº 8666/1993. 
8.2.2 Os fiscais do contrato manterão contato exclusivamente com o preposto, o sócio administrador ou responsável 
técnico ou legal da contratada. As interações deverão ser: 

 Verbal: para questionamento ou orientações rotineiras; 

 Por meio telefones ou telemóveis: através dos contatos fornecidos pela contratada, na ocasião de 
impossibilidade de contato verbal; 

 Através de correspondência convencional ou eletrônica: nas ocasiões em que houver necessidade de 
compartilhamento de documentos ou arquivos, impossibilidade de contato verbal e falha no contato por 
telefone ou telemóvel; 

 Por via de publicação oficial: nos casos em que a comunicação através dos métodos anteriores falharem. 
8.2.3 Se constatado irregularidades acometidas pela contratada, ela será notificada através de documento próprio 
elaborado pela comissão de fiscalização. A contratada poderá apresentar defesa relacionada a esse documento. 
8.3 Recebimento provisório 
8.3.1 Concluídos os serviços em consonância com o contrato, a contratada deve solicitar junto a fiscalização o 
recebimento provisório dos serviços; 
8.3.2 A equipe de fiscalização realizará os testes e ensaios necessários, com base nas indicações das normas técnicas. 
Concluindo que está tudo de acordo com os projetos e memorial descritivo/especificação deverá ser lavrado o “TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS”; 
8.3.3 Caso haja inconsistências que correspondam até o limite de 5% do valor do objeto, será registrado no termo e 
solicitado a contratada que realize os reparos dentro do prazo máximo de 90 dias, a contar da emissão do termo de 
recebimento provisório, como previsto pela Lei nº 8666/93. 
8.3.4 Caso as inconsistências encontradas correspondam a mais de 5% do valor do objeto, a comissão de fiscalização 
não procederá com o recebimento provisório. Na ocasião, a contratada deve ser notificada a apresentar defesa sobre o 
ocorrido. Diante da situação, a fiscalização poderá aplicar sanções a contratada, quando assim lhe couber, ou sugerir 
aos responsáveis a aplicação da penalização. 
8.4 Recebimento definitivo  
8.4.1 Após sanadas todas as inconformidades relatadas no termo de recebimento provisório de serviços, a contratada 
deve comunicar a fiscalização que os serviços e reparos foram concluídos, juntamente com a apresentação de toda 
documentação que conste nesse Contrato e que por ventura não tenha sido fornecida ao longo da execução 
contratual. 
8.4.2 Diante da comunicação, a comissão instituída para o recebimento definitivo deve realizar vistoria nos serviços e 
examinar os documentos apresentados pela empresa. Estando tudo em conformidade, deverá ser lavrado o “TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 
8.4.3 Caso ainda haja inconsistências, a comissão deve adotar o mesmo procedimento descrito no item 8.3.4. 
8.5 Fiscalização Administrativa 
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8.5.1 Ao longo da execução contratual a contratante poderá solicitar mensalmente a contratada documentos que 
comprovem o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciários e para com o FGTS, em relação aos seus 
empregados que efetivamente participarem da execução do contrato. 
8.5.1.1 Caso não apresente a documentação solicitada, a contratada deverá quitar com suas obrigações no prazo de 
até 15 (quinze) dias após a comunicação da fiscalização informando a pendência. 
8.5.1.1.1 Durante os 15 (quinze) dias mencionados, o pagamento da fatura mensal será retido em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
8.5.1.2 Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada, que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato. 
8.5.2 Em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 
FGTS, a fiscalização ou o gestor do contrato deverá oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização trabalhista e/ou 
previdenciária. 
8.5.3 As ações descritas nos itens 8.5.1 e 8.5.2 também se aplicam às subcontratações e cessões de contratos. 
8.5.4 O contratante, quando julgar necessário, poderá solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que 
verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da 
apresentação de extratos. 
 
CLÁUSULA NONA – DA APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO 
9.1 Não será cobrada multa da Contratada pelo descumprimento do prazo contratual, atrasos no cronograma e 
consequentes prejuízos, se forem comprovados fatos supervenientes impossíveis de evitá-los, provenientes de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe ou da Contratante, no que couber, tais como: 
a) Incêndios, explosões, desmoronamentos e catástrofes climáticas. 
b) Epidemias. 
c) Greves e convulsões político-sociais. 
d) Interrupção dos meios normais de transportes de que dependa a execução do objeto contratado. 
e) Falta de energia elétrica ou de suprimento de água necessárias à execução do objeto contratado. 
f) Chuvas excepcionais ou excessivas. 
g) Falta de elementos técnicos para o início ou o prosseguimento dos serviços, quando o seu fornecimento dependa da 
Contratante. 
h) Atrasos na efetivação de medidas que permitam tornar os locais de trabalho livres e desembaraçados de qualquer 
ônus que impeça ou dificulte a execução do objeto contratado. 
i) Ordem escrita da Contratante para paralisar ou restringir o andamento dos serviços. 
j) Imposições legais posteriores à celebração deste Contrato. 
k) Outras ocorrências que se enquadram no Código Civil Brasileiro. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os motivos imprevistos ou previstos, porém de consequências incalculáveis, quando 
ocorrerem, deverão ser comunicados, imediatamente, pela Contratada à Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 
10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme planilha de medição que será elaborada 
pela equipe de fiscalização técnica; 
10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com 
o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 
10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9 Cientificar as autoridade competentes do TRE-AP  para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela Contratada; 
10.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 
10.11 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
10.11.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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10.11.2 comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
10.11.3 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
10.11.4 carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
10.11.5 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis; 
10.11.6 a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado 
à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
10.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Providenciar, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS da emissão da ORDEM DE SERVIÇO: 
11.1.1 A licença e regularização do serviço (ALVARÁ), se a Prefeitura local assim o exigir; 
11.1.2 O registro no CEI, relacionado ao INSS, se o objeto requerer, conforme a IN RFB Nº 971/2009 
11.1.3 A ART ou RRT de execução da obra ou serviço; 
11.2 Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Contrato e no Termo de Referência e em sua proposta; 
11.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010; 
11.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
11.9 Comunicar à comissão de fiscalização do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
11.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
11.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado. 
11.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
11.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
11.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
11.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
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quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 
11.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
11.24 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
11.24.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
11.24.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
11.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
11.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
11.27 Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 
serviço; 
11.28 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
11.29 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 
toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
11.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Contrato; 
11.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
11.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; 
11.33 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
11.34 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
11.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
11.36 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
11.37 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.38 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro ou preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências, nome e função dos colaboradores presentes 
na data de registro e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
11.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, no Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
11.40 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 
(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, 
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas 
plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
11.41 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
11.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
11.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 
junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 
Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 
15/03/2014, e legislação correlata; 
11.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 
Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais 
de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
11.41.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 
possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
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11.42 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
11.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
11.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
11.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
11.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 
11.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 
que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas; 
11.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
11.42.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 
como em áreas não licenciadas; 
11.42.4  Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada 
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
11.43 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
11.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 
11.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata; 
11.43.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na 
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e 
custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 
11.44 Aderir ao Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho - Programa do Trabalho 
Seguro (Resolução nº 96/2012 - CSJT); 
11.45 Aderir ao "Compromisso Nacional para Aperfeiçoar as Condições de Trabalho", firmado entre o Governo Federal 
e as entidades patronais e representativas dos trabalhadores no dia 1º de março de 2012; 
11.46 Empregar egressos dos sistemas carcerário e/ou cumpridores de medidas ou penas alternativas, em percentual 
não inferior a 2% (Resoluções nº 70 e 114 CNJ) 
11.47 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
11.48 Preferir materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
11.49 Utilizar de forma racional os recursos naturais como água e energia; 
11.50 Na geração de empregos, favorecer a mão de obra local; 
11.51 Priorizar o uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais; 
11.52 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 
os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Contrato, no Termo de Referência e demais 
documentos anexos; 
11.53 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.); 
11.54 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a 
assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos 
ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 
dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
11.55 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a 
contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, 
com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração 
do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se 
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houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 
11.56 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente. 
11.57 Apresentar no momento da liquidação/pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, certidões de regularidade 
fiscal junto ao INSS, FGTS e CNDT válidas, sob pena de aplicação de penalidade prevista na tabela constante do item 
16.10, da Cláusula Décima Sexta. 
11.58 Em atendimento ao disposto nos artigos 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III e 87, da Lei 8.666/93, a 
contratada deverá manter durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, caso contrário estará sujeita as penalidades previstas na Legislação citada, bem como na Cláusula Décima 
Sexta, deste Contrato, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 
12.1.1 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação ou serviços que foram alvos de 
avaliação da capacidade técnica e/ou operacional da contratada; 
12.1.2 A subcontratada deve atender a todos os requisitos de qualificação técnica exigidos em edital. 
12.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
12.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Contrato e no Termo de Referência. 
14.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Contrato e no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
14.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato, no Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
14.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
14.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
14.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 
14.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
14.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
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14.14 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
14.15 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Contrato e no 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
14.16 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
14.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser realizada após decorrido 30 (trinta) dias de execução, no caso de 
regime de empreitada por preço unitário, ou ao final de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, caso seja 
empreitada por preço global: 
15.1.1 Ao final do período supracitado ou de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha 
e memória de cálculo detalhada. 
15.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
15.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
15.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização 
após a solicitação de recebimento realizada pela CONTRATADA, da seguinte forma: 
15.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
15.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
15.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
15.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
15.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
15.2.1.5 Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas 
previstas na IN SEGES/MP nº 6/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato; 
15.2.2 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da comunicação escrita da CONTRATADA, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato. 
15.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
15.2.2.2Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
15.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
15.3 Após decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
15.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
15.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; 
15.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
15.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Contrato, no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES LEGAIS PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA 
CONTRATAÇÃO 
16.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas 
na Lei nº 10.520/02 (Lei do Pregão), e, de acordo com o artigo 9º da Lei 10.520/2002, subsidiariamente 
(Acórdão Plenário TCU nº 2.530/2015 e Parecer AGU nº 05/2015/CPLC), na Lei nº 8.666/93, a serem 
aplicadas pela autoridade competente do TRE-AP, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos, porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações legais. 
16.1.1 De acordo com a Instrução Normativa TRE/AP nº 13, de novembro de 2016, alterada pela Instrução Normativa 
nº 17, de 21 de agosto de 2018, as contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
o Tribunal Regional Eleitoral do Amapá - TRE/AP, ficarão sujeitas às seguintes penalidades, conforme definido em 
instrumento convocatório ou equivalente:  
I - No caso de Pregão: impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 
até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, (artigo 7º da Lei 10.520/2002). 
16.1.2 A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, se: 
16.1.2.1.   Deixar de entregar documento exigido no certame ou apresentar documentação falsa; 
16.1.2.2.   Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
16.1.2.3.   Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.2.4.   Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.2.5.   Fizer declaração falsa; 
16.1.2.6.   Cometer fraude fiscal. 
16.1.2.5. Não assinar o Contrato no prazo estabelecido; 
 
16.2. Poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e juros de mora, as sanções de 
advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
contratante, declaração de inidoneidade (Lei nº 8.666/93), bem como impedimento para licitar e contratar com a 
Administração Pública (Lei nº 10.520/02), nos seguintes casos, entre outros: 
16.2.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.2.2 Fraudar na execução do contrato; 
16.2.3 Não mantiver a proposta; 
16.2.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
16.2.5. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.2.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
16.2.7.Cometer fraude fiscal; 
16.2.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
§1º. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem 
aplicadas pela autoridade competente do TRE-AP, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa 
e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 
16.3. Os atos administrativos de aplicação das sanções, bem como a rescisão contratual, serão publicados no Diário 
Oficial da União OU no DJE; 
16.4. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 
87 da referida lei à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 
16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
16.5. Da aplicação das penas definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de 
intimação do ato. 
16.6. Na hipótese de a CONTRATADA der causa na inexecução total ou parcial do contrato ou fraudá-lo, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, será descredenciada no 
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 
16.7. As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos 
pagamentos a serem efetuados. 
16.8. Em complementação ao item 16.1.1, no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
16.8.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
16.8.2 Multa de: 
16.8.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
16.8.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
16.8.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
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16.8.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 
abaixo; e 
16.8.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 
e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
16.8.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
16.8.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.8.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
16.8.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
16.9 As sanções previstas nos subitens 16.8.1, 16.8.3, 16.8.4 e 16.8.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
16.10. Para efeito de aplicação de multa moratória, às infrações são atribuídos graus, conforme as tabelas a seguir: 
 

Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

  
Tabela 2 

INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências 
letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por 
dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

12 Descumprir as obrigações contidas na Cláusula Décima Primeira, itens 11.57 e 11.58. 01 
 
16.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
16.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 
16.12.1 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil 
16.13. Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a autoridade competente poderá se valer dos princípios 
da proporcionalidade, da razoabilidade, e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de 
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados. 
16.14. Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 
16.15. A recusa da Contratada em retirar a nota de empenho, no prazo estipulado, será considerada como inexecução 
total da obrigação assumida. 
16.16. O contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à contratada. 
16.17. O período de atraso será contado em dias corridos. 
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16.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
16.18.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
16.18.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.19. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto do 
presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93, aplicando-
lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
16.20. A competência para aplicação das sanções previstas no contrato, observado em todos os casos o direito de 
ampla defesa, nos termos da Lei nº 8.666/93 e na Instrução Normativa TRE/AP nº 13, de novembro de 2016, alterada 
pela Instrução Normativa TRE/AP nº 17, de 21 de agosto de 2018, será: 
  

SANÇÃO COMPETÊNCIA 
- Advertência. (art. 87, I da Lei 8.666/93) Fiscal do contrato 
- Multa por atraso na entrega dos serviços ou por inobservância de cláusula contratual. 
- Quando for aplicada penalidade por prazo não superior a 6 (seis) meses (IN nº 13/2016). Diretor-Geral 

- Multa compensatória por inadimplemento (inexecução total do contrato); 
- Multa moratória por inexecução parcial do contrato; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; (art. 87, III da Lei 8.666/93). 
- Impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, pelo 
prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato. (artigo 7º 
da Lei 10.520/2002). 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o TRE-AP. (art. 87, IV da Lei 8.666/93). 

Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do 

Amapá. 

16.21. Além das sanções previstas nesta Cláusula, poderá ser aplicada no caso de Pregão, a sanção de advertência nos 
casos de negligência, atrasos na execução e na ocorrência de faltas corrigíveis, quando o contratado não for 
reincidente, servindo como prenúncio para aplicação de sanção mais severa (Art. 3º, § 2º da IN nº 13/2016, alterada 
pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018). 
16.22. Quando a sanção de advertência não for cumulada com multa, o gestor ou o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato analisará as razões da contratada e decidirá de 
pronto pela aplicação ou não da penalidade (Art. 18, § 2º da IN nº 13/2016). 
16.23. De acordo com o Art. 22 da IN nº 13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018), 
da decisão que aplicar as sanções previstas nesta Instrução Normativa, caberá recurso administrativo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
16.24. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, o encaminhará à autoridade superior (Art. 22, § 1º da IN nº 13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 
17, de 21 de agosto de 2018). 
16.25. O recurso administrativo tramitará no máximo por duas instâncias administrativas (Art. 22, § 2º da IN nº 
13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018). 
16.26. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa por atraso na entrega 
dos serviços ou por inobservância de clausula contratual serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
17.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
18.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com 
validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
18.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da 
assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
18.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
18.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 
8.666 de 1993. 
18.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 
término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
18.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
18.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
18.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
18.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
18.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
18.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 
18.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária. 
18.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
18.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 
do artigo 827 do Código Civil. 
18.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
18.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que for 
notificada. 
18.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
18.12 Será considerada extinta a garantia: 
18.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
18.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 
"h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 
18.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
18.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no 
Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
19.1 20 GP - Programa de Trabalho Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral. 
19.1.1 Natureza da Despesa (ND) 339039 - Serviços de terceiros/pessoa jurídica. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO PAGAMENTO 
20.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
20.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
20.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da planilha de medição dos serviços, elaborada pela contratante, 
conforme este Termo. 
20.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
20.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
20.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
20.4.1 o prazo de validade; 
20.4.2 a data da emissão; 
20.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.4.4 o período de prestação dos serviços; 
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20.4.5 o valor a pagar; e 
20.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
20.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
20.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção 
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 
20.6.1 não produziu os resultados acordados; 
20.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
20.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
20.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
20.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
20.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
20.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 
20.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
20.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
20.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
20.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
20.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
20.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
20.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%
  365 

  
 
20.17. Antes da liquidação do pagamento a CONTRATANTE consultará ON LINE o SICAF, imprimindo e juntando nos 
autos o resultado da consulta, conforme estabelece o Capítulo 8, LOTE 8.8, da Instrução Normativa nº 05/95 - MARE 
(Ministério da Administração e Reforma do Estado). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (Lei 
13.709/2018) 
21.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 
21.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
21.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados. 
21.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço 
objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e 
do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 



 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 
21.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 
21.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
22.1 Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos os Termos Aditivos a 
ele8referentes, no Diário Oficial da União, no prazo previsto pela Lei n. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
23.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Juízo Federal da Capital do Estado do 
Amapá.  
23.2 E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é 
firmado o presente Contrato pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as 
cópias necessárias para a sua publicação e execução.  

 
 

Macapá (AP), ___ de ___ de 2022. 
 

FRANCISCO VALENTIM MAIA  
Diretor Geral do TRE/AP 

 
 

CONTRATADA 
 
 

ANEXO I DO CONTRATO nº ___/2022 
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais 
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
números do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 
5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
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